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XI - Presidente da Comissão de Valores Mobiliados;

XII - Presidente do Banco da Amazónia S.A.;
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XIII - Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S-A,;

XIV - um representante das clama trabalhadoras, ouvidas as centrais sindicais,
nomeado pelo Presidente da Repdelica;

PÁGINA
4589
4589

XV - seis membros nomeados pelo Presidente da República entre brasileiros de ilibado
reputa* e notbria capacidade em assuntos econesnico-financeiros

4590	 P Os membros referidos nos incisos XIV e XV terão mandato de dois anos.
4592	 podendo ser reconduzidos.
4593	 2. O Conselho deliberará mediante reaohnees, por maioria de votos, com a
4596	 presença de, no mfnirno, onze membros, cabendo Lambem ao Presidente o voto de qualidade e a

prerrogativa de deliberar, nos casos de urgencia e relevante interesse ad referendum do plenário.
4603	 • 3* Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente st:brome:á a
4604	 decido ao colegiado, na primeira reunião pon*eriorà prática do No.
4605
4606	 Os diretores do Banco Central do Brasil participado das reuniões do Cernelha

sem direito a voto.
4607	 5' O Presidente do Conselho p:deri oonvidar outros Ministros de ,rtado, bem
4608	 tos Zite notirdlcadveostrblicus ou pn adas, para participar das reuniões, n 	 lhes corpes Iztan..
4610	 permitido,	

o

6*	 O	 Conselho	 reunir-se-á,	 ordinariamente,	 urna	 vez	 por	 Mia,	 e.
4617	 extraordinariamente, sempre que for convocado por leu Presidente ou a requerimento de, pela
4618	 menos, onze de seus membros.
4619	 '? De cada reunião do Comelho seri lavrada a respectivo ata.

4623	 r O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do Conselho.
4624
4625	 Art. ? Esta Lei entra em vigor na data doma publicaelo.
4629 Art. r FiCo revelada a Lei e 8.056. de 28 de junho de 1990.

LEI N9 8.646, DE 7 DE ABRIL DE 1993

Dispee sobre a organização e o
funcionamento do Conselho Monetário
Nacional.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que , o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

ArL 10 Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros:

I • Ministro de Estado da Faienda, na qualidade de Presidente;

II - Ministro de Estado Chefe da Secretaria do Planejamento, Orçamento e
Coordenação da Presidencia da República, na qualidade de Vice-Presidente;

Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária;

IV - Ministro de Estado da Indústria, do 'Comércio e do Turismo;

V - Ministro de Estado do Trabalho;

VI - Ministro de Estado da Previdencia Social;

VII - Presidente do Banco Central do Brasil;

VIII - Presidente do Banco do Brasil S.A;

IX - Presidente da Caixa Económica Federal;

X - Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico c Social;

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 7 DE ABRIL DE 1993
Da nova redigo ao art. ? do Decreto de 10 de
fevereiro de 1993, que cria *Cunhai° Organizadora da
Terceira Conferencia lbero-Americana de Chefes de
Estado e de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribulei° que lhe confere o art. 41,
inciso IV, da Constituielo.

DECRETA:

Art. l• O art. 2* do Decreto de 10 de fevereiro de 1993, que cria a Comissão
Organizadora da Terceira Conferencia Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Governo, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2* A Comissão Organizadora será constituída por wn representante dos seguirdes
Órgãos:

1- Ministério das Relações Exteriores, que a presidirá;
11 - Ministerio da Marinha:	 •
III - Ministério do Exercito;
IV- Ministério da Educaçâo e do Desporto;
V- Ministério da Cultura;
VI - Ministério da Aeronáutica;
VII- Ministerio da Saúde;
VIII- Ministério das Comunicaçbes;

' IX- Ministério da Ciencia e Tecnologia;
X - Seczetaria-Geral da Presidencia da República;



XI - Casa Militar da Presidéneia da República;
XII - Departamento de Polícia Federai;
Xill RADIOBRAS - Empresa Brasileira de Comunicação S.A.
XIV - floramo do Estado da Balda;
XV - Prefeitura Municipal de Salvador;

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Comitê de Coordenação das Empresas Estatais

MINLSTERIO DA JUSTIÇA

Imperam Nacional - IN
SIG - Quadre& Lote 050- 70604-900 - Brasilia/DF
Worms= PABX: (nas) 3214666 - Fia (061) 2262046
Telex: (061) I=
CGC/MF: 00394194/001642

, ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produção Industrial
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RESOLUÇÃO NO 3, DE 26 DE MARÇO DE 1993

12° Os representantes de que tratam os incisos H a XV deste artigo serio indicados pelo
' respectivo titular do Órgão ou entidade e nomeados pelo Ministro de Estado das RelaçOes

Exteriores.

Art7 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nua, 07 de abril de 1993; 172' da Independencia e 1055 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

O PRESIDISTE DO COMITE DE COORDENACAO DAS EMPRESAS
ESTATAIS - CCE, tendo em vista a deliberação tomada pelo plenãrio,
em reunião realizada em 26 de março de 1993,res010e,

Autorizar o HCPA - Hospital de Clínicas de Porto
Alegre a criar 05 (cinco) cargos de Assessor Especial de
Diretoria a serem preenchidos por profissionais cedidos de 'órgãos
públicos, observada a legislação vigente, com as características
de demissibilidade "só nutum a e sem vínculo com a estrutura atua/
da empresa.

VEDA RORATO CRUSIUS

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

PROCESSO Na 06002.003806/92-29
ASSUNTO : Titularidade de termo de ocupação de imóvel funcional. Sua transferéncia à ima
de ex-servidora, de rnodo a possibilitar a aquisição do bem público.
EMENTA: A irmã de servidora dispensada de Função de Assessorarnento Superior elo tem
direito de obter a transferência da hilaridade de imóvel funcional, com vistas à sua aquãição,
mesmo que, em 15 de março de 1990, ocupasse cargo ou emprego efetivo na Administração
Pública Federal e residisse no imóvel objeto do pedido.

PARECER N9 JCF-2193

MENSAGEM
•

Na 171, de 07 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, concluída em Nova Yorlc, em 28 de setembro
de 1954.

Na 172, de 07 de abril de 1993. Solicitação ao Congresso Nacional de retinsda do Projeto
de 14 n  1910, de 1991.

N° 173, de 07 de abril de 1993. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem CN n° OZ de 1993:

N° 174 de 07 de abril de 1993. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n• 56, de 1993.

Na 175, de 07 de abril de 1993. Restituição ao Corwesso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lei n'8.646, de 07 de abril de 1993.

HOMOLOGO e SUBSCREVO,paraosfinseefeitosdoartigo 40
da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1 993, o nem Parecer da lavra do eminente
Consultor da União, Doutor WILSON TELES DE MACEDO.

Brasília, 5 de abril de 1993
JOSE DE CASTRO FERREIRA
Advogado-Gera/ da União

PARECER N5 AGU1WM-04/93
PROCESSO N5 00002.003308/92-20
ASSUNTO: Titularidade de termo de ocupação de imóvel funcional. Sua transferéncia à irmã de
exaervidora, de modo a possibilitar a aquisição do bem público.
EMENTA: A irmã de servidora dispensada de Função de Asses:memento Superior não teni di-
reito de obter a tranIferéocia da utularidade de imóvel funcional, com vistas à sua aquidção,
mesmo que, em 15 de março de 1990, ocupasse cargo ou emprego efetivo na Administração Pd-

' Mica Federal e residisse no imóvel objeto do pedido.

PARECER

Em virtude de haver sido considerada legítima ocupante de imóvel funcional em 15
de março de 1990 (data em que os servidores deveriam atender aos requisitos estabelecidos pa-
ia a compra do imóvel residencial - artigo 5° do Decreto n° 99.226,de 1990), mas dispensada da
Função de Assessoram& Superior que ocupava no Ministério da Agricultura, em 17 de abril
de 1990, ELIANE MARIA DE CASTRO ROCHA manifestou a pretensão de que foste transfe-
rida a titularidade do termo de ocupação do imóvel funcional, em que residia, para sua irmã, a
fim de que a esta fosse reconhecido o direito de aquisição.

2. Consoante se esclarece, no processo, FLÁVIA MARIA DE CASTRO ROCHA, ir-
mã da Peticionária, na data aludida no item anterior, detinha a condição de servidora efetiva do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Matarás Renováveis e residia, jdillamente
com a Ramerentc, no imóvel que se pretende adquirir, condições que configuroriain o direito
perquirido.

3. Irresignada com a conclusão do Parecer N5 CR/AA-02/02, de 3/6192,aprovado pelo
Parecer N . CS-St, de 22/03192, da extinta Consultoria Geral da República, o qual desautoriza a
pretensão da espécie, ELIANA MARIA peticionou ao Senhor Presidente da República:

'Estas, Senhor Presidente, são as razões pelas quais requer a Vossa ExceRacia se-
ja reconsiderado o Parecer CS-51, tornando-o sem efeito, senão anulado, porque fere os
princípios e normas constitucionais relativos à isonomia de todos perante a lei, à proteção à
família, negando a existencia desta em relação fraterna e impondo, ilegitimamente, o laço
de autoridade como requisito de sua existeácia, pressuposto inexistente na legislação pátria;
anulado, ainda, porque contraria as leis civis, notadamente no que diz respeito à SIICélSãO

legitima, desconhecendo os colaterais; porque contraria o Parecer CS-23 em toda a plenitu-
de de seu espírito e formulações e porque evidente a pré-disposição em negar .o direito
aqui também postulado.

Requer a Vossa Excelência, ao ser tornado sem efeito ou anulado o Parecer CS-51,
pelos motivos acima expostos, seja, por aquelas mesmas razões de direito contempladas no
Parecer C5,23, coderido e deferido à Reqaerente o direito na transferir à Si ta irmã. Fl A-
VIA MARIA DF CASTRO ROCHA a titularir(ade do termo rir Orapaçãn dn inidvel onde 
residem para nc fina de sua aquiriçã.n pela família  " (grifo do original).

4. Em amparo à sua pretensão, à Peticionária alega, precipumente:

a) as razões de fato e de direito versados nos Pareceres ns. CS-23, de 23/1191,e
CR/AA-01/91, de 23/1/91, todos da extinta C.G.R. publicados no Diário Oficial de 25 subseqtlen-
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te, seriam de molde a configurar o direito à transferência da titularidade do imóvel, de vez que
dito Panunciamento precipuamente "foi concedido com base no principio maior de proteção à
famfila";

b) impropriedades nos enfoques jurídicos constantes do Parecer n° CS-51, o que
danonStraria a inadequação da tese à, denegação do pedido então apreciado;

c) em abordando o aspecto, sustentado no Parecer CS-51, de que inexiste traço de
autoridade entre a Requerente e sua irmã, a •primeiro realça que há entre ambas 'o laço inexo-
rável da consangüinidade, do parentesco, da obrigação de prestar assisténcia e até alimentos (que
inclui a moradia), em caso de invalida, o direito à sucessão legítima, o amor, o respeito, a cola

boração e o auxílio mamo' (o destaque é do original).

s. É calcado, basicamente, ito § 5° do artigo 226 da Constituição o resultado exegético
índio aos Pareceres CS-23 e CR/AK-01/01, consistente em reconhecer-se que "ao cônjuge, ascen-
dente ou descendente e detentor, atual ou antigo, de DAS ou FAS deve ser transferida a titularj,
dado do termo de ocupação do imóvel funcional, para o propósito de exercer o direito de prefe-
rencia à aquisição clO mesmo, -desde que, obviamente, preencha os requisitos constantes da leais-

,	 lação pertinente". Essa conclusão se restringe ao cônjuge, ascedente ou descedente, hipóteses a
\ que se aproveitam as razões de ordem jurídica desenvolvidas nesses pronunciamentos. Em ne-

nhum momento se vislumbra qualquer asserção dos pareceristas tendente a dilargar a abrangen-
eia explicitada.

s.	 Nos Pareceres CS-5I e CR/AA-02/92, examinou-se a viabilidade da transferancia da
• titula/idade do termo de ocupação de imóvel funcional para o exercido do direito de preferência

à sua aquisição, mas em reina° a irmã da legítima ocupante. Descarte, são diferentes os casa
versados nos pronunciamentos da espécie.

H

7. Sem (ajuízo das asseavas que embasarain as conclusões dos autores desses pro-
nunciamentos, -há que *e enfocar o assunto inclusive em vista das normas específicas da ocupação
e alagação doi imóveis residenciais de propriedade da União, precisamente os.64 6° d o artigo
15 do Decreto n° 85.633,de 1981, e 1° c 2° do artigo 5° do Decreto n° 99.266,de 1990 (revogou
o Decreto e 85.633),por ne afigurarem sobremaneira relevantes ao deslinde da pendéncia.

8. A melhor visualização do sentido e alcance desses dispositivos recomenda se os re-
produzam, verbis:

•
'Art. 15. Cessa o direito de ocupação dos-imóveis de que trata este Decreto nos se-

gaiata casos;

—	 ........	 .......
-§ 6° Ocorrendo o falecimento ou a aposentadoria de ocupante de imóvel funcional,

administrado pelo DASP, fica assegurado ao cônjuge, à companheira amparada por lei, ao
ascendente ou descendente que com ele viviam ou vivem, desde que sejam servidores da
Administração Federal Direta, o direito à assinatura de novo Termo de Ocupação, relativa-
mentc. ao mesmo ;imóvel ou a outro, de -conformidade, com as respectivas situações funcio-
nais, desde que- Mo ocorra a hipótese prevista no inciso 1 do artigo 14.

(Decreto rt• 95.633/81) (grifou-2c).,
'Att. 5° AO legitimo ocupante do imóvel residencial funcional, que estiver quite

com as, obrigações -relativas à- ocupação, é assegurado o direito, de preferência à sua com-
pra,-(ma termos-do artigo 6° da lei n°-8.025190,observado o disposto neste Decreto.

§	 ConsiderariVse, legítimos ocupantes aqueles que, em 15 de março de 1990,
tilam° que no transcurso do prazo de-'desocupação, atendiam às exigéncias legais paraa
tocapação-eicumulativamente:

a) eram titúlará de regular termo de ocupação;
' b) eram	 dé Pargo efetivo ou emprego permanente, lotado em órgão ou en-

tidade. da-Administração Pública Federal ou do Distrito Federal
2°0 disposto no par'agrafo precedente se aplica ao cônjuge, à companheira am-

parada por lei,-ao ascendente ou descendente de legitimo ocupante falecido ou aposentado
desde que preencham o requisito da atina "b • do mesmo parágrafo
• • .
(Decreto na 99.26090.

No período em que vigorou o Decreto n°95.633, assegurou-se ao cônjuge, à com-
panheira, -ao descendente ou ascendente, o direito de ser assinado outro termo de ocupação do
imóêel'distribuildo ao -servidor que viesse à se aposentar ou falecer. Persistiria a moradia dos fa-
miliarei, a'clespeito do desaparecimento da titularidade por parte de um dos membros familiais.
Contudo, o ato regulamentar enurnerou, de forma taxativa, as hipóteses em que se transferiria 'a
ocupação do imóvel, San' 'conotação abrangente do grupo familiar considerado em toda sua ex-
tensão, inclusive a proximidade consangüínea concemeate a irmãos. Para esse efeito, a familia de

.adstringia in cônjuge, coppanbeira,,, descendente e ascendente.

10. Com a superveniéncia do Decreto 'n° 99.226, de 1990, normalizou-se, a nível de
execução, a alienação dos imóveis residenciais e, ainda em relação h titularidade da ocupação do
imóvel, expressou-se o direito de preferência à compra, contemplando o legítimo oculiante e a
transferência da titularidade em confOrmidade com as hipóteses admissivéis da assinatura de ou-
= termo dó ocupação, com a intenção de preservar os então locatários ou seu grupo familiar,
nos limites da ocupação, ou seja, tomou viável a aquisição da moradia pelo cônjuge, companhei-
ra, descendente ou ascendente. Também desta feita, a norma foi silente quanto à linha colateral.

Em havendo norma permissiva da transferência da titularidade, com delimitação de
sua incidência, que exclui a linha de parentes em exame, é despiciendo efetuar novas perquiri-
ções de ordem doutrinária a respeito do anceito de famfiia, a fim de elastecer os limites do di-
reito,,em dissonância com a enumeração fnsita à norma expressa.

12. Ainda assim, as prescrições constitucionais e infmconstitucionais relativas à família
não possuem o alcance que viabilize o reconhecimento do direito buscado pela Requerente. Com
efeito, o próprio- Texto Fundamental delineia a acepção do termo famfiia sem uma conotação
mais extensiva, na tonna do seu artigo 226, =bis:

*An. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
.	 .	 .

4.3° Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o ho-
mem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamen-
to.

§ 4° Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qual-
quer dos pais e seus descendentes.

..

13. A título ilustrativo. des6, posto mie a interessada era submetida ao rezime da le-
gislação laborai, destaque-se que o Estado, para efeitos funcionais estatutários, estabelecia condi-
tuação mais restrita à entidade familial no artigo 241 da Lei n° 1.711, de 1952, dilarpda pado
estatuto dos servidores públicos civis federais para adequé-ta à preceituar& constitucional (artigo
241 da Lei n° 8.112,de 1990).

14. Em ampliando o conceito de "legftimos ocupantes", nos termos do transcrito § 1°
do artigo 50 do Decreto n° 99.226190, de modo a viabilizar a compra do imóvel residencial por
parte do cônjuge, companheira, ascendente ou descendente do legítimo ocupante, o § 2° do mes-
mo artigo expressou o alcance do artigo 6° da Lei n° 8.025, de 1990, combinado com o artigo
226 da Constituição.

15. O caráter social de que se reveste a ampliação deste conceito (artigo 5° do Decre-
to n° 99.226/90) e do pemdssivo da assinatura de outro termo de ocupação (artigo 15, § 6°, do
Decreto n° 85.633/81), nas hipóteses de falecimento e aposentadoria, admite considerar-se confi-
gurado o direito is transferência da húmidade do tenno de ocupação para a preferénem na
aquisição do imóvel, tal como entendido nos Pareceres CS.23 e CR/AA-01/91.

16. No entanto, face à enumeração taxativa efetuada pelo 92° do artigo 5° do Decreto
n° 99.226,de 1990, conclui-se desprovido de respaldo legal conferir-se à irmã, titular de cargo ou
emprego efetivo e residente no imóvel funcional, em 15 de março de 1990, o direito de prefeita-
cia na alienação, mesmo que a legítima ocupante, sem a condição de titular de-cargo ou empre-
go dessa natureza, tenha sido dispensada de Função de Assessoramento Superior, após aquela
dato.

SidzsleASIda.

'Brasília, 10 de abril de 1993

WILSON TELES DE MACEDO
Consultor da União

(Of. n9 71/93)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
PORTARIA 69 1.041, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.
FEDERAL-PR, em virtude da delegação de competência outorgada pala
Portaria n. 443, de 26 de fevereiro de 1993, g de conformidade com o
estabelecido no Art. 6 . do Decreto n n 99.188, de 17 de março de
19E0, resolve:

Autorizar o Ministério da Fazenda a proceder à locação de
02 (dois) ónibus, com a finalidade de transportar os participantes
do treinamento no . Programa do Imposto de Renda - Exercício de
1903, pela Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda em
Minas Gerais, no período de 13 de abril a 05 de maio de 1993, na
cidade de Belo Horizonte-MG.

PAULO NalltIQUr ~IRO SANDRONI

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA

[ e conheça as primeiras máquinas e pecas que Iniciaram a história da Imprensa no Brasil.
HOfàfi0 de visitas: 800 às 113:006 (dias, úteis)

IMPRENSA NACIONAL .- SIG — Quadro 06 — Lote 806— Brunia — DF
CEP 70604-900 Fones 01611 2209038 e 321-5566 — R. an e 252 
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA NO 71, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992

O SECIUMAR/0 DOS DIREITOS DA CIDADANIA JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o item XI 'do artigo 96 do Decreto no
99.244, de . 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto no
44.398, de 24 de abril de 1969, a DATACOM SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM
LIDA, com sede na Rua Visconde de Pirajã no 525 Salas 201 e 203, na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para exercer a ativi-
dade de microfilmagem de documentos (Processo MJ no 16.346/92-60).

CARLOS EDUARDO DE ARAUJO LIMA

109 4.900-2 - 9-12-92 - Cr$ 470.360.00,

PORTARIA N9 13, OE'31 DE MARÇO DE 1993
•

O 111~ALTO DOS DIREITOS DA -CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 10, item III da Portaria SNDC7
ao 342, de 02. de maio de 1990, resolves

IINNINIAIR os pedidos de utilidade pública federal formu-
lados pelas seguintes iástituicOes:

/ - Por se dedicarem as requerentes ao culto religioso eA. catequese, infringindo o disposto no art. 19, inciso I, da Constitui-
ção Federal:

NASALAM DA BANDEIRA, com mtede na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Mina. Gerida, portador do CGC nO 22.443.642/0001-0( (Proceeso MJ no 13.
847/92-56);

OADAN inadioai. E ASSISTENCIAL ESTRELA DO ORIENTE, com sede na cidade
de Luzia:lia, Estado de anis, portadora do CGC no 02.699.866/0001-68
(Processo MJ no 23.941/92-33);

cimo upiam , xameam, com sede na cidade de Goiãnia, Estado de Goiás,
portador do CGC no 01 ..403.716/0001-00 (Processo MJ ir:, 2.394/92).

II - Por não se aubsumirem integralmente ao . perfil da
entidade de utilidade pública, em consonincia com o art. 10, da Lei no
91, de 28/08/35.

comemmo cosonTAiexo P110-1111201UUNÇA PÚBLICA - comino, com sede na ci-
dade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC nO
90.168.253/0001-61 (Procenao MJjno 9.017/88-21),

1131KCJJ410 DR ~c PARQUI 'COO GIRALDO, com sede na cidade de Ubera-
ba, Estado de Minas Gerais, pertadora do CGC no 26.032.185/0001-00
(Procento MJ no 22.6/6/92 -17);

ONANDE LOJA ~torch DO ESTADO DE.GOIAS, com sede na cidade de Goiãnia,
'Catado dá Golã*, portadora do CGC no 01.242.015/0001-29 (Processo MJ no
20.958/92 -20):

GRANDE ORIANTI DO paiaml, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Pa-
rani, portadora do CGC no 76.621.424/0001-35 (Processo MJ no
761/93r73):

LOJA ~ema ACME& CUIABANA,. com cede na cidade de Cuiabã, Estado de
Mato Grosso, portadora do CGC no 03.484.359/0001-70 (Processo MJ no 24.
904/92-42).

. III - Por ser a 2oetulante inetituiçao criada e mantida
pelo Poder Publico, pelo qual ja o são, congenitamente, de utilidade
pública:

MOSPITAL MUNICIPAL NUM FRANCISCO GUERREIRO, com sede na cidade de
Gusporã. Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGc no
90.396.003/0001-89 (Proceseo MJ no 23.280/92-73).

VP edominancia do atendimento aos associados em
detrimento da coletividade,

ASSOCIAÇAO DE PAIS BANESPIANOS DE EXCEPCIONAIS - APROES, com ,sede na
cidade de' Paulo, Estado de São Paulo, portadora do , CGC no
55.068.811/0001-16 (Processo MJ. ng 11.599/92-38).

V - Por infringir o disposto do art. 20, do Decreto no
50.517, de 02/05/61:

(Of. 09 45/93)

PORTARIA N9 14, DE 5 DE ABRIL DE 1993

O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confete o item XI do artigo 96 do Decreto. CO
99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto no
64.398, de 24 de abril de 1969, a MICROF/LMAGEM-OUV/DOR LTDA, com mede
na Rua Tenente Cel. Brito, 948 apto 13, na cidade de Santa Cruz do Sul,
Estado do Rio Grande do.Sul, para exercer a atividade de microfilmagem
de documentos (Propfsso MJ nu 24.155/92-07).

PEDRO DEMO

(N9 4.883-9 - 24-3-93 - Cr$ 905.700,00)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Asseuntos de Segurança Pudica

PORTARIA NO 163, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O Di rrrrr do Do part ...... de ........ de ......... Pública do

Ministério da Justiça, no use das atributa*. que lke sio ...... idas
Falo arti go 111 do Decreto n1 99.244, do /O do maio de MO, e ....o ee
vista ir qu• ...... do Protesto n1 8255-11979/92, resolve:
conceder ..... ixasto 	 	 ESCOLA RANIANA DE FORMAM DE
VIGILANTES LIDA, CRC n1 14.327.827/0001-44. ~fada no Estado da BANIA
rara adquirir, em 	  aut....irado pelo D 	  de
Ratorial Bélico do tiniotérto do Exército: 10.000 ESPOLETAM PARA
CALIBRE 12. 10.000 ESTOJOS CALIBRE 12, 10.000 BUCHAS PARA CL/BE 12.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(s/n9 - 6-4-93 - Cr$ 681.200,00)

PORTARIA 59 164, DE 17 DE MARCO DE 1993

O Diretor do DepartimuntA do Assuntos de aaaaaaaaa Pública da
Secretarie de Polícia ....... do Nini ..... • da Justiça, no amo das
atribuis:No que lhe sto	 .. 	  polo ...... //I do . 	  n1
99.244. de 10 de saio de 1990, • tendo a oolicitatio par parto do
int 	 • • deciato prolatada no Processo n£ 1255-4979/92 ,resolve:
conceder auteri gasto à EDF - ESCOLA 'ARIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
LIDA, CBC n/ 14.327.127/0001-44, sodiada no Estado da BANIA, para
adquirir, oo estabelecimento c000rcial daquele Estado, inimistes de
fabricacio nacional, na ...... to tttttt dade • nat ttttt : 5.000 CARTUCHOS
CALIDRE 12 .

WLADIR CAVALCANTE DE 'SOUZA LIMA

(NO 11.183 - 6-4-93 - Cr$ 681.200,00)

PORTARIA N9 192, DE 26 DE MARÇO DE 1993

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo co vista o que consta do Processo n9
08500-00337/93, ...Ove.

conceder autorização à empresa GENERA1L.I4PROTECTION - VIGILÂNCIA	 S/C
LIDA, CGC n9 66.896.397/0001-60, sediada no Estado de 500 PAULO, 2ara
adquirir, em estabelecimento comercial daquele Estado, armas e muniçoes,
de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 21 revólveres
calibre 38 e 252 cartuchos 38 mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(N9 11.900-0 - 6-4-93 - Cr$ 933.000,00)

SOCIEDADE BENEFICENTE DAS DAMAS ISRAELITAS DO RIO DE JANEIRO, com sede •
na cidade o Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC
no 34.043.445/0001-06 (Processo MJ ne 10.388/90-25).

PEDRO DEMO
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PORTARIA NO 212, DE 30 DE MARÇO DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiçOes que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08455-0134/93, 'resolve:
conceder autorização para funcionamento ã empresa SOPRO - SEGURANÇA PRO-
FISSIONAL LIDA, CGC 09 68.643.154/0001-35, especializada em prestação de
serviçss de vigilância, para exercer as atividades,no Estado do RIO DE
JANEIRO.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(09 11.916-7 - 7-4-93 - Cr$ 933.000,00).

Ministério da Marinha

SECRETARIA-GERAL

Diretoria de Abastecimento
Centro de Controle de Estoque

DESPACHOS

Prosemo: 0129/93
Contratado: HINO monwearros INDUSTRIAIS LIDA
Objeto: Pagam d. Sobre...lenteje
Valor: Cr$ 191.889.800.00
inquadramento: Art. 23. inala I do Decreto-Lei n . 2.300/88
Juatificativa: De acordo gue a declarado de n . DTIP/CAT/9343 de
03/11/92 da ABIDAQ/SINDIMAQ, a cumprimento ao diffato no Parágrafo 1.
do Art. 2.  do Decreto n. 30 de 07/02/91. a firma USD EQUIPAMENTOS IN-
IOSTRIAIS LTDA-6 fornecedora exclueiva da peça abre...lenta para co
equieementaida marca HERO EQUIPAMIDIDOS INDUSTRIAIS LTDA.

LUIZ ANTONIO DA SILVA LIMA
Caltio-de-MarL. -Guerra (DM)

Prenidante da Cominai° de Licitado

Ratifico .0 ato acima por atender aoe uquieitoe legal.
em vigor moa termoe do artigo 24 do Decreto-tal n.2.300/88.

CARLOS ARTHUR DOHERTY LASSANCE
Contra-Almirante (IM)

Diretor

Procema: 1438/92
Contratado: TINTAS HiMPIL CORAL SIA
Objdo: Tintim
Valor: Cr$ 183.331.882,22
Enquadramento: Art. 23, incl.° I do Decreto-Lei n. 2.300/88
Justificativa: Tendo e. vida que a Diretoria de Engenharia Naval emi-
tiu Parecer recomendando que se tintas para Obrem Vivae a mera utili-
zadas, e. cano d. .retoquen, deve. mar do amo fabricante do amamos de

placara anteriormente aplicado, porque e mintura de tinta de fabricam-
loa diatinto. dá °riga a incompatibilidades.

4uu ANTONIO DA SILVA LIMA
Capita° -de -Mar-e -Guerra (IR)

Preeidente da.Comiedo de Licitado

Ratifico o ato acima por atenda au requieitos legais
em vigor mon termoe do artigo 24 do Decreto-Lei n-2.300/88.

CARLOS ARTHUR DuHERTY LASSANCS
Contra-Almirante (IM)

Diretor

Procapeo: 1438/92
Contratado: TINTAS INTERNATIONAL S/A
Objeto: Tintas
Valor: Cr$ 50.745.481,58
Enquadramento: Art. 23, inale° I do Decreto-Lei Co 2.300/88
Judificativa: Tendo ~vista que a Diretoria de Engenharia Naval emi-
tiu Parecer acomendando que a tintas para"Obrae Viva, a sere, utili-
zadas, en caso de retoque., devem ser do amo fabricante do esmoca de
pintura anteriormente aplicado, porque a eietura de tintas de fabrican-
tes distintos dá origem a incompatibilidade..

LUIZ ANTONIO DA SILVA LIMA
, Capitio-de-Mar-e-Guerra (IM)

Prenidente da Caiado de Licitado

Ratifico o ato acima por atender aos requisita legais
em vigor nos tema do artigo 24 do Decreto-Lei n,2.300/88.

CARLOS ARTHUR DOHSRTY LASSANCE
Contra-Almirante (IR)

Diretor

Proceeeo: 1438/92
Contratado: TINTAS INTERNATIONAL SIA
Objeto: Tinta.
Valor: Cr$ 23.555.788.31
Enquadramento: Art. 23, incieo I do Decreto-Lei n . 2.300/88
Justificativa: Tendo em vistes que a Diretoria a Enganaria Naval ai -
tio Parecer recomendando que as tinta para Obra Viva. a ~roma utili-
zadas, e. cano de retoques, devem eer do mamo fabricante do *Nuaa de
pintura anterioreente aplicado, porque a mintura de tintas de fabrican-
tem distintos dá origem a incompatibilidades,

LUIZ ANTONIO DA SILVA LIMA
Caldo-de-Mar-e -Churra (IN)

Presidente da Coniago de Licitai°

Ratifico o ato acima por atender ao. ~deito. Jogaie
em vigor noe arma do artigo 24 do Decreto-Lei g,2.300/88.

CARLOS ARTHUR DOHERTY LASSANCE
Contra-Almirante (IR)

Diretor

Processo. 1439/93
Contratado. TINTAS INTERNATICRAL 9/A
Objetos Tintas
Valore Cr* 1.373.086.295,a
Enquadramentos Art. 23, inciso I, do arreto-L.1 n .  2300/96
Juatificativas Tendo em vista que • Diretoria de Engenharia Naval
matiu 	 emendando que as tintas para Obras Viva. a ara
utili 	 , em uso de retoquem, dava ear do taeao fabricante do
agua. da pintura anteriormente aplicado, porque a mistura d. tinta
de fabricantes datinta ,de °riga a inconeatibilidmas.

•

• LUIZ mmomio DA SILVA LIMA
Capita° -a-Mar -.-Darra (19)

Presidente da Galado de Licitada

Ratifico o ato acima por Atender aos rauleitos legais
a vigor noa termos do artigo 24 do Decreto-ta le.2.300/56.

CARLOS ARTHUE DOHERTY LASSAR=
Contra-Almirante (IR)

Diretor

Praceamos 1434/93
Contrótados TINTAS INTERNATIONAL II/A
Oblato. Tinta.
Valore Cr$ 1.020.305.641,09
Enquadraantos Art. 23, inala I, dó Decreto-Lei n . 2300/16
Juatificativas Tado em vista que á 'Diretoria da Enganaria Naval
altiu Parecer recomendado que as tinta. para Obra. Vivas a ara
utilizadas, co caso de rwtoqua, deva ar do mama fabricantes de
espume& de pintura anteriormente aplicado,, porque • mistura de tinta
de fabricante!. ~tintos dá origme • incoppatiblii.dada.

LUIZ ANTONIO' DA SILVA LIMA
Capitao-d.-Mar-a-Swerra (DO

Praidat. da Caiado de.Licitado

Ratifico o ato acima por atada eme empadas legais
a rrrrr nos tesas do artigo 24 do Dardo-Lei n.2.300/94.

CARLOS ARTHUR DOHERTY LASSANCE
Contra-Almirante (INC

Diretor
Procama 0162/93
Contratados arionkar Industrial de Máquina LIDÁ
Objeto. Pomas d. Sobraalata
Valors Cr$ 134.514.007,00
Oram d. Compras 00345/93
Enquadramento. Art. 23, inciso I do Decreto-Lei nn 2300/D6
Justificativas De acordo com a aclarado de n.  D1IIP/CAT/4344/92 de
03/11/92 da ADIMAWSINDIMAO, em cumprimento ao disposto no parágrafo
1° do artigo 2. da Decreto NI. 30 de 07/02/91, a fira 98RIONKAR INDUS-
TRIAL DE MAOUINAS LIDA é fornecedora acluelva da. peças sobrem Jantas
para os equipment°a da caca DARIONKAR.

LUIZ ANTONIO DÁ SILVA LIMA
Caiteo-de-Mar-o-fluara (M)

Presidente da Comado de Licitado
Ratifico o ato acima por atada ao. requisito. Mais

em vigor nos termos do artigo 24 do Dareto-Leip.2.300/86.

CARLOS ARTHUR DOHERTY LASSANCR
Contra-Almirante (IR)

Diretor
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Processos 14311/73
Contratado. TINTREI.INTERNATIONAL S/A
Objetos Tintas
Valor. Cr$ 1.324.395.91S,52
Ordem de Compra. 0336/93
Enquadramento. Art. 23, inciso I, do Docreto-Lei n‘ 2300/86
Justificativa. Tendo em vista quo • Diretoria de Engenharia Naval
e

▪

 itiu Parocor recomendando em as tintas para Obras Vivas • sarem
utilizadas, em Caso de retoques, davam ser do mamem fabricanta do
~ mui de pintura ant 	 manta aplicado, porque a mistura do tintas
de fabricantes distintos da origem a incoenstibilidades.

LUIZ ANTONIO DA SILVA LIMA
Capitio-derMWr-e-SUarra (IM)

Presidente da Coai!~ de Licitaglo

Diretoria de Armamento e Comunicações

DESPACHOS
paerrJusanaravA DE INEX/GIBILDINDE 'EELICITP4,01/7 16/93

EMPRESA: Tecnasa Eletrônica Profissional S/A OBJETO: Quatro (04) contro-
les remotos ET/000-3 Com respectivos quatro (04) cita de instalação. VA-
LOR: Cr$ 364.765.360,00 JUSTIFICATIVA: A Empresa fabrica e cosercializa
com exclusividade o equipamento que é padronizado para uso na Marinha
conforme Ata do Conselho Técnico da DACM o' 009/92 de 17/09/92. APROVA-
ÇÃO: Aprovo a aquisição com base no caput do Artigo 23 do Decreto-Lei n.
2.300/86.

PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA LEME
Capitão-de-Mar-e-Guerra (IM)

SuperintendentedeAdministração

llllll coo ato anima por atender aos requisitos legais
em vigor nos termos do tttttt 24 do Decreto-Lei n.2.300/114..

(OH. n9 574/93)

SEROSO G. F. CHAGASTELES
Vice-Almirante

Diretor

Ratifico a decisão supra

CARLOS ARTHUR DOHERTY LASSANCE
Contra-Almirante (IM)

Diretor

Praceemos .1438/93
Contratado. TINTAI AENNEN 8/A
Objetos Tintaa
Valer. Ore 122.277.58E1,13
Ordem detonara. 0326/73
Enipmedraeento. Art. 23, inciso 1, do Decreto-Lei n. 2300/54
áustificativasTando mie vista pua • Diretoria de Empenharia Naval
emitiu Parecer recomendando que as tintas para Obras Vivas a sarem
utilizadas, ma cago de reatoquas, devem ser do ~mo fabricante do
apulem de pintura anterioreante aplicado, porque • mistura dm tintas

. de fabricantes. lllll nto. Me orlamos • incompatibilidades.

LUIZ ANTONIO DA SILVA LIMA
Capitio-da-Nar-e-Duarra (EM)

Presidente da Coai.", Me Licitmego

DIRETORIA GERAL DO PESSOAL

Diretoria de Ensino

PORTARIA NO 27, DE 8 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DE ENSINO DA MAR/NHA, no uso das atribuicEes
conferidas pelo Decreto n2 83.161, de 12 de fevereiro de 1979, que re-
gulamenta a Lei n2 6.5441, de 28 de Junho de 1978, e em observãncia ao
disposto no arti go 22 da Portaria Ministerial n2 124 de 26 de fevereiro
de iggg.rosolve.

Art. 12 - Aprovar as Normas para o Concurso de Admissão ao
Colég io. Navais ser realizado nosso de 1993, CosCPCIO lllll nte. para
preenchimento de vagas no Curso com duração de dois (2) anos. que a es-
ta acompanham.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na presente data,
ficando revogada tão logo expire o prazo de validade do Concurso ao
qual se destina.

RUY 8ARCELLOS CAPETTI
Vice-Almirante

Ratifico o ato acima por atender 'aos requisitos legai*
em vigor nos tarem do llllll 24 dó Decreto-Leis n.2.300/S6.

•

	

	 . CARLOS ARTHUR DOHERTY LASSANCE
Contra-Almirante (/M)

Diretor

(Ofa. 09. 213 e 214/93)

. DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

igrétoiiKtteRngerdWia.DIOal
DESPACHOS

i,rOoesso AdidnIstrattvo n e 010/93	 .
/NtEREEÀDDs: DIRETORIA. DE ENUENNARIA NAVAL e a fjrma RIU MOTORES DIESEL

-LIDA.	 •
ASSUNTO: D1 g0enisa de Licitação

Reconheço a-dispensa de licitação para aquisição de sobressalen
teli ' dos motores'diedel de combustão principal das Lanchas Balizadoras LB-
20, no valor dc .CR$ 167.825,399,27, Com, fundamento legal no inciso EI do
art, 22 do D,L, ne 2300/p6, e em. conformidade com oFarecer Técnico Cerco
ciai n e 010 de 22/03/93-desta Diretoria. .0 presente processo foi submeti-
do a exame da Assessoria Juridica desta Diretoria, que emitiu parecer fa
vorável,

: A consideração do'Sr. Diretor .de Engenharia Naval, para ratifl
cação.'

Rio. de Janeiro, 5 de abril de 1993
•

	

	 HERALDO MESSEDER DE SOUZA
' Assessor

•Ordenador de Despesas

Rato • deciáib do Ordenador de Despenas da Diretoria de Enge
riflaria Naval, no que ee refere a dispensa de /icitação em conformidade
com o-Processo Administrativo n e 010/93, nos, termos do art. 24 do D.L.
ri F 2300/86.

Rio de -Janeiro, 5 de abril de 1993
ARMANDO DE SENHA BITTENCOURT

Contra-Almirante (EM)
Diretor

(Of. 09 331/93)

1. - PROPÓSITO
Estabelecer as Normas para a realização do Concurso de

Admissão ao 20' ano do Colégio Naval.
. 2. - DISPOSICSES INICIAIS

2.1 - O Conçurso de Admissão ao 20 ano do Colé g io Naval será
realizado em 1993, sob a supervisão da Diretoria de Ensino da Marinha
(DEnsM).

2.2 - O Concurso será previamente divulgado através de Edi.,
tal.

2.3 - A DEnsM divulgará o concurso, noroalmente, por meio de
Instruçies aos candidatos, através das Organizaçies Responsáveis pela
Divulgação (ORDI).

2.4 - As datas relativas aos di 	  eventos do Concurso
constarão do Plano Geral de Instrução (1.61) e ~ia l é lll duzidas no Ca-
lendário de Eventos anexo às Instruçies, divulgadas pela DEnsM.

3. - VAGAS
3.1 - As vagas fixadas pelo Diretor-Geral do Pessoal da Mar)-

nha (DGPM) serão preenchidas pelas candidatos aprovadas e classificados
no Concurso.

4. - INSCR/C80
4.1 - A inscrIção é obrigatéria para todos às candidatos e

deverá ser, solicitada, à DEnsM, de acordo com as Instruçies para o'Con-
CUr50.

4.2 - Sio condicZes necessirias à inscriciot
a) ser brasileiro nato (arti go-i2, ~Ágrafo 32, da

Constituição Federal);
e) ser solteiro. sueca haver ,vivido ira concubinato e

elo ter filhos,
c) ter mais de 14 e menos de 18 asas de idade no dia

prioeiro de Janeiro do ano da inscrição,
d) haver concluído com aproveitamento a. IR serie do

Curso de Ensino de 22 grau ou estar cursando a referida série, ceià
conclusão com aproveitamento deverá ac lllll até a data de matricula no
Coléoio Naval:

e/ ter idoneidade moral e bons antecedentes para a si-
tuação de futuro Oficial da Marinha (artigo 11 da Lei n2 . 6.884/84 -
tatuto dos Militares))

f) ter autorização do responsável lega/ para incorpora
-ção na Marinha, quando menor .de 17 anos; (artigo 239, Parágrafo

do Decreto n2 57.654/66 - Regulamento da Lei do Serviço Militar)
' s) não ser eu-Aluno do Colé g io Naval;
h) ter autorização para se inscrever expressa em docu-

mento da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha (DPMM) ou Comando de
Apoio do Corpo de Fuzileiros Navais (CA pCFN), se Praça da Ativa da Na
(MILITAMARINST NO 32-42-A ou APOIOMARINST N2 51-46-A);

i) não estar subjudice” ou respondendo a In quérito; e
3) efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição e cumprir

as demais instrucIes es pecificas paro o Concurso.
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5. - CONCURSO
5.1 - O Concurso é constituído das se guintes etapas:

/) Prova Escrita de Matemática (Aritmética, Álgebra e

II) Prova Escrita de Estudos Sociais (Geografia e Histé-

III) Prova Escrita de Ciências (F(sica e Qu(alca);
IV) Prova Escrita de Português (Gramática e Literatura);
V) Prova Escrita de Inglês: e

VI) Etapas Complementares constituidas de:
a) Seleção Psicofísica;
b) Verificacio de Dados Biográficos; e
c) Verifica-aio de Documentos.

5.2 - As Provas Escritas de Matemática, Estudos Sociais,
Ciências e Portu guês Um caráter eliminatório e classificatério. A Pro-
va Escrita de /nSlês toá caráter classificatdria. As Eta pas Complemen-
tares têm caráter eliminatório.

5.3 - Será eliminado do Concurso o candidato que deixar de
comparecer. no dia e hora determinados, a qual quer das eta pas pro grama-
das, ainda que por motivo de força maior ou caso fortuito.

6. - PROVAS ESCRITAS (eliminatória e classificatória)
6.1 - As Provas Escritas cantarão questies elaboradas de

acOrdo com olprograma anexo às Instruçies para o Concurso.
6.2 - Para a elaboração das Provas Escritas, serio constituí-

das Bancas.Exweinadoras, desi gnadas pelo Comandante do Colé g io Naval,
'que expedirá as-instruages pertinentes.

6.3 - Nas Provas Escritas. os candidatos deverão obter, numa
escala de (zero) O a 1.• (cem) as notas seguintes:

I) nota igual ou superior a 59 (cinqUenta) nas Provas
Escritas de Matelditica, Estudos Sociais, Ciências e Português;

II) nota superior a 1 (zero) na Prova Escrita de Inglês.
6.3.1 - As Provas Escritas de JEstudos Sociais e In g lês cons-

taria de um único caderna- porém, serio tratadas independentemente.
6.3.2 - Caso o número de questies de uma Prova Escrita nio

permita a °bienal° exata da nata mínima, prevalecerá, como mínima, a
nota imediatamente inferior.

. 6.3.3 - Somente serão submetidos às demais Provas Escritas os
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cin qUenta) na
Prova Escrita de Matemática.

6.4 - A Prova Escrita de Portu guês constará de duas partes:
a) gramática e literatura:
b) redacia cuJo tema versará sobre assunto de impor-

tineta, da atualidade, di gno de registro.
6.4.1 - Em Cada uma dai partes será atribuída uma nota. .na

escala de • (zero) a 1.. (cem), sendo exi g ida a nota mínima 40 (quaren-
tal. para .a) aprovado naquela parte, obedecida, contudo-a média 51 cons-
tante no inciso I do ;Habitem 6.3.

6.4.2 A nota da Prova Escrita de Português será calculada
de acorda com a fórmula:

2ft T
P.

3
onde:
• -nata da Prova Escrita. de Português;
R . nota da redaclos e
T .n nota da parte relativa à rrrr ática e literatura

6:4.3 - Somente serio corri g idas as redaçies dos candidatas
que em-ndmerO correspondente ao triplo dás vagas estabelecidas para o
Concurso, além de terem obtido as maiores notas nas Provas Escritas,
baJam alcançado, também, as notas miei asa exigidas.

. 6.5 - A média das Provas Escritas será calculada pela fdrmu-
Ima

3M . 2S 2C . 21 2P

	

ME. 	
11

onde:

ME . média dai 'Provas Escritas, a proximada a décimos)
M a nota da Prova Escrita de Matemática;
$ . inata da Prova Escrita de Estudos Sociais;
C . nata da Prova Escrita de Ciências:
I nota da. Prova Escrita de Inglês; e
P nota da Prova Escrita de Português.

6.6 - Mia haverá, vista, nem recurso. das Provas Escritas.
6.7 - Será eliminado sumariamente do Concursao candidato

qUei
a) der ou 'receber auxílio para a ai:caução de qualquer

:Prova Escrita;
b) utilizar-se de livros, dicionários, notas, quaisquer

tipos de máquinas calculadoras, inclusive as que acom panham reléaios
di g itais, régua de cálculo ou quais quer tabelas ou tábuas numéricas.
exceto quando houver autor izaçio em contrário;

c) d 	 itar qual quer prescricio lida por um dos
fiscais, aaaaa das Provas, relativa à si.ea execuclot

d) escrever o na., número de inscrição, ou introduzir
marcas identificadoras, noutro lugar que não o determinado paraense
fim no IsiestiOnário de prova, na folha resposta, ou-na folha de roda-
cio: e

e) coletor ato grave de indisciplina.
7. - ETAPAS COMPLEMENTARES
7.1 - Os candidatos'- que obtiverem média igual ou su perior a

S• (cinqüenta). 	  confOrme previsto no subitem 6.5: serão con-
siderados aprovados nas Provas Escritas e chamados para as Eta pas Com-
pl... aaaaaa , de'acordo com a 	 iva classificação. em número cor-
respondente ao tri p lo das va gas estabelecidas.

7.2 - Durante a realizacio dos Eventos Complementares ou ao
seu término. caso o número de candidatos aprovados dentro do limite es-
tabelecido n9 subitem 7.1 pio preencha as vasas, poderão vir a ser cha-
mados os candidatos aprovados melhores classificados, em número máximo
cor eeee ocidente ao dobro do número de va gas não preenchidas, para a rea-
lização desses Eventos e. assim. sucessivabente.

7.3 - Caso não haja outros candidatos aprovados para sere.
chamados na forma do subitem 7.2. o número de vagas preenchido. ficará
limitada ao número de candidatos que já preencheram as vagas inicial-

mente.
B. - SELEM) PSICOFíS/CA (eliminatória)
8.1 - A Seleção Psicofisica é a perícia médica, que visa ve-

rificar se os candidatos preenchem os padries de saúde exigidos para a
Carreira na MB.

8.2 - A Seleção Psicofísica será realizada por Juntas Resula-
res de Saúde (JRS), de acordo com as normas aprovadas pela Diretoria de
Saúde da Marinha (DOM), publicadas em Diário Oficial da Unha.

9. - VERIFICA00 DE DADOS BIOGRÁFICOS (eliminatória)
9.1 - A Verificação de Dados Bio gráficos é a verificação da

Idoneidade Moral do candidato através do guest(onário Biosral a ico Sim-
plificado IODO) preenchido pelo candidato chamado para as Etapas Com,
plementares. Uma vez preenchido o GBS, o candidato deverá devolve-lo
ORDI da Marinha, no período estabelecido no Calendário de Eventos do
Concurso.

, 9.2 - Após seres devidamente processados pelas Organizadas
Res ponsáveis pela SuPervisão Regional (ORSR), os ABS relativos aos can-
didatos aprovados e classificados serão encawinhados para o CN, onde
ficario arquivados.

ao. - VERIF/CAUO DE DOCUMENTOS (eliminatdria)
10./ - O candidato chamado para as Etapas Complementares tam-

bém deverá entregar numa ORDI da Marinha, nas datas previstas, os docu-
mentos relacionados nas Instrucies abra o Concurso.

1•.2 - A não a presentação de qualquer documento exi g ido no
prazo estabelecido. bem como qual quer rasura ou outra irregularidade
constatada nos documentos entregues, implica na eliminação do candidato
no Concurso.

10.2.1 - Será facultado, ao candidato que ainda nio possuir o
documento comprobatdrio de conclusão com aproveitamento da 13 série do
Curso de Ensino de 22 grau. apresentar uma declaração emitida pelo Es-
tabe/ecimento de Ensino de que está cursando a 13 série do Curso de En-
sino de 22 grau devendo conclu(-/a até a data da matrícula no Colégio
Naval.

10.2.2 - O candidato que se enquadrar co dis posto em 10.2.1
deverá a presentar, na data da matricula no Colé g io Naval, a Ficha
Histérico-Escolar devidamente autenticada pela Secretaria Estadual de
Educaçio acompanhada deusa declaração emitida pela Estabelecimento de
Ensino comprovando a conclusio com aproveitamento da 10 série do Curso
do Ensino de 22 grau.

10.3 - Apés o cumprimento desta Etapa. as ORO! da Marinha en-
caminharão, ao Colégio Naval, os documentos relativos aos candidatos
aprovados e classificados.

10.4 - Os andamentos dos candidatos eia classificados para a
matricula no CM estarão à disposiçio dessas candidatos por um período
de noventa dias, nas ORDI onde foram entregues, a contar da data do
inicio do Período de Ada ptado naquele Colég io apis o que serio incine-
rados.

11.5 - Nenhuma documentação de candidato matriculado no CM
poderá ser retirada ou devolvida, a nid ser por motivo de desligamento.

11. - CLASSIFICOU°

11.1 - Após as Etapas Complementares. os candidatos ápr 	

	

serio classificados por ordem decrescente da média das Provas Escritas 	  -
11.2 - Os candidatos que obtiveram a mesma média nas 	

Escritas serio posicionados, de acordo com a sesuinte ordem de priori-
dade:

a) maior nota em Matemática:
b) maior nota em Cifncias;
c) maior nota em Port 	 t
d) maior nota em Estudos Sociais;
e) maior nota em In g lês; e

12. "
f) maior idade.

MATRÍCULA

12.1 - Será chamado para a aprese:vitt:cio no Cf, na data ' pre-
vista. um número de candidatos a provados e classificados dentro do li-
mite do número de vagas Observando-se a eeeee ificaçio no Concurso.

12.2 - As ORO! da Marinha providenciaria a a presentado pre-
liminar na Escola Naval (EM), conforme est eeeee eido, dos candidatos
aprovados e classificados. em suas respec tivas áreas. A posterior arra-
sant:mio ao Colégio Naval, para o inicio do Período de Adaptado, será
da resp eeeee ilidade do pró prio Colég io.	 •

12.3 - O candidato que deixar de se eeeeeee tar ao Colé g io Na-
val, na data esti pulada . será ~ditado do Concurso e substituído P*10
reserva que se-sesuir em ordem de classificado.

12.4 - Durante o Período de Ada ptada. o candidato eli•inado
por motivo de desistência, ou falta diáciplinar .grave, poderá ser subs-
tituído peio reserva que se seguir na classificaçio.

13. - DISPOSICBES FINAIS
13.1 - A inscricio no Concurso im plica na aceitada irreatri-,

ta das condiçies estabelec idas nestas Normas, nio eee 	  ao candidato
o direito de recurso para eeeee qual quer com eeeee cio pela sua eliaina-
cão. pela anulação da sua inscricio ou pelo nio 	 itamento por fal-
ta de eeeee

13.2 - Ao tratar de assunto relativo ao Concurso, o candidato
deverá apresentar a res pectiva Ficha de Inscricio e portá-la em iodas
assuma octanas, acom panhada de um documento coa eeeee !iria de identida-
de.

13.3 - As despesas com viagem e hospeda gem de candidato nio
residente na Cidade do Rio de Janeiro e Grande Rio desde a °ROI da Ma-
rinha, mais próxima de sua residência. para a a presentacio no CM. para
o Período de Ada ptação, correrão por conta da Marinha. através das
ORSR. ou seja. dos Comandos de Distrito Naval e do Comando Naval de
Brasília.

13.3.1 As despesas com viase. e hospeda gem para • realiza-
ção das Eta pas Comp lementares correr ia por conta-do candidato.

13.4 - O prazo de validade do Concurso ex p irará na data do
termino do Período de Ada ptação. no CM, dos candidatos a provados e
classificados.

13.5 - As presentes Normas serão complementadas por Insiro-
a ges es pecificas da DEnsM relativas à organizacio e execução do Coocur-

13.6 - Os casos omissos serio resolvidos pelo Diretor de En-
sino da Marinha.

G.OMetria);

ria)/

o



MIe

4596	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 67 SEGUNDA-FEIRA, 12 ABR 1993

PORTARIA 59 28, DE 8 DE MARCO DE 1993

Altera as Moraes para o Concurso
de Admissão ao Colég io Naval aprovadas
pela Portaria 1.2 (H)29/91.

. O DIRETOR DE ENSINO DA MARINHA, no uso das atribuiçies
conferidas pelo Decreto n2 83.161. de 12 de fevereiro de 1979, que re-
gulamenta a Lei n2 6.548. de 2B de junhcrde 1978.re:ohm:

Art. 12 - Alterar as "Normas para o Concurso de Admissão
ao Colégio Naval". . provadas  pela Portaria n2 0829, de •9 de maio de
Wh, desta Diretoria, conforme abaixo discriminados

a) no subited 4.1, alterar a redação da alínea
h) aaaaa

'h) ter autorização para se in.crever expres-
sa em documento da Diretoria do P 	 a Militar da Marinha (DPMM) ou
Comando de A poio do Corpo de Fuzileiros Navais (CApCFN). se Praça da

• Ativa da Mas"
6) alterar • redação do subltem 6.1 	

• - As Provas Escritas conterão queotges
elaboradas de abordo com o aaaaaaaa anexo às Instrua.. para, o Contar-

o) acrescentar ao final da redação do subite.
64.1. o seguintes

"6.4.1 	  naquela parte, obe-
decida contudo a média 56 (cinqUenta) constante no ~item 6.3."

d) no subite. 6.4.2, onde se 121

2T

3

- substituir por;

	

T r 2R	 "
P. 	

3
e) no suba.. 6.7, acrescentar ao final da roda-

~sia alínea C), o seguinte.
"b) 	  exceto quando houve,'

autorização em contrair!or"
f) no ....Citem 6.7, ali 	 rad), onde se lês
	  noa carties-respostis ou no talio-res-

posteineqo à folha de redação, e"
substituir por.	 •

• " 	  no questionério de prova, na folha
resposta, ou na folha de redação, e"

g) no atalhem 6.7. alterar a redação da alínea
é) parai

"e) cometer ato grave de indisciplina."
h) Inosubitem 7.1. onde se
	  dobro 	

- substituir por.
	  triplo 	

i) cancelar o subam 	 ' 7.2. substituindo-o pela
seguinte.

" 7.2 - durante a realização dos Eventos Com-
pleeeetares ou ao seu término, caso o número de candidatos aprovados
dentro do limite estabelecido no ....Citem 7.1 não preencha as vagas, po-
derão vir a ser chamados os candidatos aprovados melhores classifica-
dos. es número mini.* rrrrr ti rr mien!. ao dobro do número de va gas não
preenchidas, para a realização desses Evento. e. assim, sucessivamen-
te..

j) acrescentar o ...basta 7.3 com • seguinte re-
daçãO.

"7:3 - canonio haja outros candidatos apro-
Vados. - para rrrrr chamado. na forma do .ubite. 7.2, o número de vagas
preenchido, ficam/ limitado ao número de candidatos que já preencheram
as vagas inicialmente."

1) cancelaras subitem 8.2, substituindo-o pelo
seguinte.

" 8.2 - A Seleção Psicofhica seri/ realizada
por Juntas Regulares de Saúde (JR8), de acordo com as Normas aprovadas
pele Diretoria de Saúde da Marinha (UM), publicadas em Diirio Oficial
da Unilo..

m) cancelar os subitens 8.3. 8.4 e 8.5.
n) nos etibitens 9.1 e 9.2, onde se lês
	  auestionirio g iogrifico Padrão (8W)

- substituir para
" 	  Guestionário g logrifico Simplificado

Mi) 	
o) no subitee 18.4, onde se lês
	  trinta dias 	

- aubstitair por.
	 ta dias 	

p) cancelar os ...Chen. 11.3 e 11.4.
q) no subitem 12.1. onde se lês

".... i gual ao de vagas fixados.....»
- substituir por.
..... aprovados e classificados dentro do li-

mite do número de v rrrrr ...."
r) no subitem 12.5 onde se

..... término ...."
- substituir por.
..... início .....

.) cancelar o subitem 13.3, substituindo-o pelo
seguinte!

.13.3 - As eeeeeeee com vista.. e hospedagem
de candidato não residente naCidade do Rio de Janeiro e Grande Rio.
	  ORDI da Marinha, mais 'prixima de sua residência, para a apre-

	

sentação no Chl. para o Período de Ada ptação, 	 lo por conta da Ma-
rinha, através das ORSR, ou seja, dos Comandos de Distrito Naval e do
Capando Navál de grasília..

t) cancelar o subitem 13.4, substituindo-o pelo

seguintes
"13.4 - O prazo de validade do Concurso expi-

rará na data do término do Período de Ada ptação, co CM, dos candidatos
aprovados e classificados.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vi gor na presente data.

RUO BARCELLOS CAPETT/
Vice-Almirante

(Of. n9 412/93)

Ministério da Fazenda

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenaçáo Geral de Serviços Gerais
DESPACHOS

PROCESSO N. : 10166.000637/93-11
INTERESSADO : DAMF/DF e COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASILIA
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para despesa com for-
necimento de energia elétrica para este Ministério, no decorrer do pre-
sente exercício, valor total de Cr$ 6.993.560.532,00 (seis bilhões, no-
vecentos e noventa e três milhões, quinhentos e sessenta mil e quinhen-
tos e trinta e dois cruzeiros), com fundamento no inciso VII, art. 22
do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante do presente proces-
so, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda- Na-
cional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
GeraiS/SAG, para ratificação._

DJAIR FIORILLO LOPES
Delegado/DAMF/DF

RAT/FICO a decisào,do Delegado de Administração no Dis-
trito Federal, exarada à fl. 08, referente a dispensa de licitação para
despesa com fornecimento de energia elétrica para este Ministério, no
decorrer do presente exercício, nos termos do art. 24 do Decreto-lei ns
2.300/86 e art. 2 2 da Portaria/SAG/MEFP/N 2 025, de 22 de janeiro de
1991.

, Braellia, 5 de abril de 1993

coordegg=r2°12 12r= Gerais

PROCESSO li s : 10166.000638/93-75
INTERESSADO DAMF/DF e TELEBRASILIA - TELECOMUNICAÇÕES S/A
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para despesa com ser-
viços de telefonia (DOO, DDI e ligações interurbanas), nos diversos ór-
gãos deste Ministério no Distrito Federal, valor totál de Cr$
9.912.029.220,00 (nove bilhões, novecentos e doze milhões, vinte e nove
mil e duzentos e vinte cruzeiros),com fundamento no inciso VII, art. 22
do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante do presente proces-
so, o qual foi submetido a exame da DOUta Procuradoria da Fazenda Na-
cional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Gera/ de Serviços
Gerais/ORO, para ratificação.

DJAIR FIORILLO LOPES
Delegado/DAMF/DF

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração co Dis-
trito Federal, exarada à fl. 08, referente a, dispensa de licitação para
despesa com serviço de telefonia IODO, DOI e ligações interurbanas),
nos diversos órgãos deste Ministério no Distrito Federal, nos termos do
art. 24 do Decreto-lei ns 2.300/86 e art. 22 da Portaria/SAG/MEFP/N2
025, de 22 de janeiro de 1991.

Brasrlia, 5 de abril de 1993

•DOMINGOS PEDRO DO COUTO
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

(0f. n9 68/93)

ee
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1. Está laecrita ..... C•ardanaçlhe • ant•rhada a *Muar • ......... •
int ..... itsaal de carga, par via rodoviária, a• tráfego bilateral atire • Brasil • •

Arpou., a empr.• OURO VERDE TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA., inscrita

no CGC/MF a' 75.609.123/0001-23, eztabelecida à raa João Renega, a' 5.700 •
Curitiba-PR,

2. Sola 	 lssçte tem validade até 2.4.98.

3. A validade de rrrrrr te Ato fica candIcieaada à ese publicação no

pra. da 30 (triste) dias, aaaaa d. • partir da data de sua a. 	

4. Eito Ato azem ou vigor asa data de ima publicação.

-
Delegacia de Administração no Rio Grande do Norte

PORTARIA N9 4, DE 2 DE ABRIL DE 1993
O DELEGADO DE ADMINISTRAÇAO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista os. fatos
apurados e as conclusões constantes do processo n4 10469.000026/93-13,
os quais infringem o artigo 25, inciso IV do Decreto-lei no 2.300/86;
resolve:
1. Aplicar A empresa S. T. Construções e Projetos Ltda. CGC/MF nQ
08.295.354/0001-12, sediada ã Rua Almirante Nelson Fernandes, 768, NA
TAL/RN, com fundamento nos artigos 74, inciso II e 7 .3,inciso III,
Decreto-lei no 2.300/86, a pena de suspensão por 24 (vinte e quatrO)
meses para participar de licitações e impedimentos para contratar com
a Administração Federal.
2. Resolve, ainda, Declarar a nu/idade da Licitação referente ã To
nada de Preços ri4 003/92, da Delegacia de AdministraçãodoMinistériZ
da Fazenda, neste Estado, processo n9 10469.003358/92- 79 , por motivo
de ilegalidade e, em conségõenciá, também do respectivo Contrato ad
ministrativo, com amparo no artigo 25, inciso /V e no artigo 39, (35
citado Diploma Legal.
3. Por força do disposto no artigo 49, do Decreto-lei no 2.300/86, de
terminar a restituição atualizada dos valores financeiros percebidos
pela Contratada, de acordo com a legislação vigente.

-	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIR VERAS DA SILVA
(Of. na 33/93)

SECRETARIA DA RECEITA FIZI)EFtAL
INSTRUÇAO NORMATIVA N9 43, DE 6 DE ABRIL DE 1993

Dispõe sobre o cálculo do lucro
da exploração.

•

O 816CRBTÃRIO DA RECEITA PEDZIAL, no uso de suas atribuições
e tendo as vista o disposto no art. 28 da Lei n . 7.799, de 10 de ju-

lho de 1989, a nos arte. 3 . , 55 , 7 . , 25 e 51 da Lei n. 8.541, de 22
de dezembro de 1992, rasolve:

Art. 1. Poderão ser acrescidas ao lucro liquido, para apu-
ração do luçro da explornao de que trata o art. 412 do Regulamento
do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n. 85.450, da 4 de dezem-
bro da 1980, a alterações posteriores, as provisões relativas a tri-

butos • contribuições adicionada s na determinação do lucro real men-

sal ou anisai. 
parágrafo rs% CIS.c=1:it,:dazste artigo'alcança a atuali

caçam constaria dcc 
y	

-

Art. 2 5 As importâncias acrescidas, controladas na parte
do Livro de Apuração do Lucro Real, serão diminuídas do lucro da ex-
ploração no lalid (apuração mensal do imposto) ou .no ano-calendário
(apuração anual do imposto) em que ocorrer o efetivo pagament o dos

tributos e contribuições, corrigidas monetariamente com base nos mes-
mos coeficientes adotados para a correção das demonstrações finan cai-

Art. 3 . Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
'sua publicação aplicando-me em reldção aos fatos gerador es ocorridos

a partir de 1 5 de janeiro de 1993.
ANTONIO CARLOS MONTEIRO

(Of. 09 493/93)

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO NO 115, DE 30 DE MARÇO DE 1993

O COORDENADOR-GIORAL SUBSTITUTO DO SISTEMA DE
CONTROLE ADUANEIRO, se mede sais atribmIçõee,tead e em vista o que consta
de pescasses'  1088000106793-11, bem como o disposto ao ambito. 8.2, alínea "e,

da lastrarão Normativa SlIF a' 8. de 9.3.82, com sova redação dada pele
laitração Normativa SlIF a' 102. de 28.7.87. declara:

1. Fica renovada, pelo pra. de 2 (dois) anos, a habilitação concedida à

CAI * 	  METROPOLITAN TRANSPORTES S.A, inscrita ao CCC/MF a'
62.422 	 87810001-72, estabeleci. à Av. Piracema ar. 600 Banteri/S.Paulo, pare
•fetaar o transporte rodoviário de mercadorias, em regime de ** ** lio ...ire,
aa r ..... nacieoal..

2. A validade do p ..... te Ato fica coadicionad• à tua publicação ao
..... de 30 (trin(a) dias, costados a partir dedais desse assiaatara.

S.	 Este Ato entra em viger na data doses p•blicação.

MOACYR ELOS DE MEDEIROS
(N9 6.350 - 7- 4 -93 - Cr$ 1.530.000,00)

•
ATO DECLARATORIO 59 121, DE 6 DE ABRIL DE 1993

O COORDENADOR -GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, no uso de snas Atributou. teado em vista o disposto no artigo 46,
do Ano. 1 - Aassntet Aduaneiros, do Acordo sobre Tr•asporte latern•cion•)
Terrestre,  promulgado pelo Decreto a' 99.704, de 20 de novembro de 1990, e ao
disposto ao item 1, da Instrução Nonnativ• SRF a' 21, de 14 de fevereiro de 1989,
bom como o ...ate do Proc..° 11079.000615/93-51, declara:

RENATO CARRERI PALOMBA
(NO 6.352 - 7-4-93 - Cr$ 1.530.00000)

ATO DECLARATÓRIO N9 125, DE 6 DE ABRIL DE 1993 .

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA 'DE CONTROLE
Amuamo,. suo de Imas atribuições, tendo em vista o que consta do processe
a* 10845.001242 /93 -23, bem como o dispozto ao eabitma 8.2, alia. "e", da
Instrução Normativa SliF a . 8, de 9.3.82, com nova redação dada pela /astracã.
Normativa 511F a' 102. de 28.787, declara:

1. Fies renovada, paio prazo de 2 (deis) ames, • habilitação aaaaa dida à
empresa TRANSPORTADORA D1NVER LTDA, inscrita se CGC/MF a'
48.615.561/0001-21, eztabelacida à rua Gançalv. Dias, a• 29 - C 	  • Restes-
5?, para_efetaar o aaaaa porte rodeai.le de m 	 isa, ens regime de tramite
admeiro, •a clasee.cioaal.

2. A validade do p 	  Ato ties comliciosiad• à soa pablicaçãe ao
prato de 30 (trinta) dias, coai.. • partir d• data de sua asai 	

3. Este Ato entra em vigor a• data de sua pablicação.

RENATO CARREAI PALOMBA
(N4 6.356 - 7-4-93 - Cr$ 1.530.000,00)

ATO DECLARATORIO N9 128, DE 6 DE ABRIL DE 1993
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE

ADUANEIRO, ao Imo de sins atrib•lities, talado em vista • que coaste do proc..
a* 12689.000136/92-98, bata come o disposto ae eabitem. 32, alialia "é", da
Inztração Nermativa SRF e 8, de 9.3.82, cem neva Maçã* dada pala Distr..
Normativa SRF a' 102, de 28.7.87, declara:

1. Fica habilitada a afetoar o traniperte rodoviário de marcatierias, em

regime de eriseito aaaaaa iro, na el.sa nacional, pele p aaaa da 2 (doia) alma, a
mapra. SERVOMAR TRANSPORTE E APOIO MARITIMO LTDA, inscrita se
CGC/MF 15.149.065/0001-70, estabelecida à ruiu Miguel Calmos, $55, ./701 .4 -

Salvador-RA.

2. A validade do p aaaaa te Ato fies condicia•ada à án. pablicaçã•

pra. de 30 (tria ga) dias, contadas a partir da data de eu aesinatura.

3. Este Ato antra em viger na data de ma pablic...

RENATO CARRERI PALOMBA
(59 6.342 - 7-4-93	 Cr$ 1.530.000,00)

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da
competência delegada pela Portaria aRF.n. 750, de 02 de agosto de
1979, e tendo em vista o Parecer DIDIP n . 302/93, referente ao pro-
cesso n. 10168-008450/92- 1 9 de interesse da CENTRAIS ELÉTRICAS DE
SANTA CATARINA S.A. - CELESC.
2. Declara que a Modalidade de aquisição de máquinas e/ou
equipamentos prevista no Ato Declaratório CST n . 060, de 08.03.88 fi-
ca alterada de Concorrências Públicas Internacion ais para Acordo de
Participação CoM a Indústria Nacional homologado pela Secretaria de
Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis-
mo conforme expediente n . CTIC-34-92/18477,de 20.10.92.

3. O prazo para colocação dos pedidos e/ou ordens de compra
junto aos fabricantes previsto no AD CST n. 060/88 fica prorrogado
para ate 20.10.96.

Declara redução de aliguota do Impos
to sobre Produtos Industrializadosne
ra os produtos. que menciona.

o COORDENADOR-G ERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇA0 no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do Processo n9 10840-001022/
92-03, do interesse da REFRESCOS IPIRANGA S.A., inscrita no CGC/MF sob'
O 09 55.960.736/0003-65,

Coordenaçãó-GeraldoS istenta de Tributação
ATO DECLARATORIO 09 45, DE 10 DE 11ARÇO DE 1993 	 •
9.20.10.17•

JOSÉ ROBERTO MOREIRA DE MELO
(59 6.347 - 7-4-93 - Cr$ 1.190.000,00)

ATO DEELARATORIo N9 47, DE 10 DE MARÇO DE 1993
CM, 04.15.02.00

•
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declara, com base no artigo 53 do Regulamento aprovado pelo
Decreto no 87.981, de 23 de dezembro de 1982, que os produtos denomina
dos REFRIGERANTE DE LIMÃO E LIMA-ACIDA marca SPRITE e PREPAR. LIO. P7
REPRIG. DE LIMÃO E LIMA-ACEDA marca SPRITE, fabricados na Rodovia de
acesso a Patrocínio Paulista, km 0,4, Patrocínio Paulista-SP, registra
dos na Coordenação Geral de Inspeção de Produtos Vegetais e Insumos
Agrícolas do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma
Agrária sob os nes 00218642 e 00219894, fazem jus A redução de 504(cin
qúenta por cento) na aliqUota do Imposto sobre Produtos Industrializa=
dos (IPI) a partir de 22.01.92 e 23.01.92, respectivamente.

JOSÉ ROBERTO MORE/RA DE MELO

(59 .6.359 - 7-4-93 - Cr$ 1.530.000,00)

Divido de Nomenclatura e Classificado de Mercadorias

RELA%(0 DOS PARECERES COSIT EMITIDOS EM MARÇO DE 1993, PELA DIVISÃO DE
MONEN LATURA E CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS-DINOM, NA TIPI APROVADA
PELO .DECRETO N. 97.410/88 E NA TAB APROVADA PELA PORTARIA MEFP N. 
58/91 (DOU 06.02.91)

Processo na 13984-000.226/91-09
Parecer COSES' (DONOS) n. 251, de 04.03.93
Interessada: MARRO PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3394.30.0300 Dissolvente de esmalte, composto de acetona
pura e Alceei etílico, acondicionado para venda a varejo em embalagem
de 100 ml, .denominado comercialmente 'Acetona.

Oficio DEPOR no 671/92
Parecer COSIT (DONOS) na 301, de 10.03.93
Interessada: SECRETARIA NACIONAL DE DIREITO ECONÔMICO (SEDE) DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA (DENPDE)
Assunto: Retifica e complementa o Parecer CST(13CM) n. 988, de 06.08.92
'CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA
2922.49.0700 Acido amineacétice - composto aminado de fun-
çÃo oxigenada (aminoácido), isolado, com até 5% de impurezas decorren-
tes do processo de obtenção, denominado "Glicina . , .Gly . ou .Glicoco-
la": apresentado em cristais regulares e incolores

Processo n. 10830-004.428/91-96
Parecer COSES' (DINOM) n. 318, de 15.03.93
Interessada: DAS STICX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Assunto: Reformula o Parecer CRI n . 938, de 30.08.92
CÓDIGO TIPI	 , MERCADORIA
6307.90.11999 "Artefato onstituldo por fio ou corda de bor-
racha vulcanizada recoberta de fios têxteis (poliéster) por entrança-
mento, cortfdo em tamanhos determinados, com ganchos nas extremida-
de*, próprio para amarração de carga em bagageiros, comercialmente de-
nominado "Exteneor"

Processo ras 13973-000.174/91-91
Parecer COSIT (D/NOM) n . 319, de 15.03.93
Intereesada:BRETUE INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA.

"Asiunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCAJORIA
1901.10.0299	 le-iSTW&Z alimentícia à base de farinha (so-
ja, -  e trigo), contendo cacau em pó' na proporção, em peso, de
9,84, açúcar, soro de leite e aroma de baunilha, utilizada, como com-
plemento alimentar, dissolvida em Agua ou leite, apresentada em pó,
acondicionada em potes de 500 e 10009, denominada comercialmente
"Muky" e tecnicamente "Composto Alimentar em Pó-Sabor Chocolate"
Processo n. 10680-000.393/89-62
Parecer COSIT (DINOM) n. 320, 15.03.93
Interessada: CERA INGLEZA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
Assusto: Recurib de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA	 •
1483730.8860 Encáustica constituída por cera vegetal (car-,
riaúba) e mineral (parafina) em solvente orgânico volátil, contendo
ainda "Renex 95" (Alquil Aril Etoxi/ado - produto orgânico tensoativo
eis Jónico), "D-Limoneno" (subproduto terpénice dos óleos essênciais)

"Poligen MA" (Emulsão aquosa de copo/imero à base de Estireno e
Acrilato, contendo produto sulfonado), própria para piso de cerâmica,
madeira, pedras, etc., comercialmente denominada "Cera inglesa Pasta.
3405.90:0000 Preparação líquida, própria para conservar e
dar brilho em pisos impermeabilizados (sintético, paviflex, vulcapiso,
mármore, granitos, pisos de borracha, etc.), constituída por cera pre-
parada à base de emulsão aquosa contendo copolímero de estireno e
acrilato, cera de carnaúba, Parafina, composto etoxilado e aromatizan-
te,. comercialmente denominada "Cera Liquida Brilhowax.

Processo n. 13811-000.663/91-97
Parecer COSIT (DINOM) n. 321, de 15.03.93
Interessada: NATURAL CORPORATION DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADOR/A
0410.00.0000 Geléia real liofilizada, em pó, segregada pe-
las g/ándulas hipofaringeas das abelhas, embalada em saquinhos plásti-
cos
Processo n. 10980-008.786/91-63
Parecer COSIT (DINOM) n. 322, de 15.03.93
Interessada: N/BRAS COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
Assinto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
MS:~	 Mistura constituída de cloreto de cálcio,
óxido de alumínio e amido, sob a forma de grânulos, acondicionada em
recipiente de plástico,	 própria para absorver a umidade do ar em
guarda-roupae, comercialmente denominada "DO! PET . , tipo pendurador

Processo n . 10680-010.823/88-55
Parecer COSIT (DINOM) n. 348, de 19.03.93	 •
Interessada: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -CREIO
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
9030.31.0000 Aparelho elétrico portátil, próprio Pare in-
dicar Por meio de lâmpadas sinalizadoras as condições internas de
transformadore s de distribuição, relativas a tensão, intensidade e
resistência, denominado comercialmente "Aparelho Testador de Trans-
formadores.

Processo n. 13971-000.017/91-97
Parecer COSIT (DINOM) n . 408, de 31.03.93
Interessada: COMPANHIA LORENZ
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TOPO	 MERCADORIA
8428.39.9900 Transportador mecânico tontínuo,dota do de de-
pósito para granéis e Parafuso de Arquimedes (roscas helicoidais),
próprio para condução de granéis ,até dois tubos de saída, comercial-.
mente denominado "Ensacadeira dupla . , marca .Lorenz.

RELAÇÃO DOS DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS COSIT EMITIDOS EM MARÇO DE 1993, 
PELA DIVISÃO DE NOMENCLATURA E CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS (DINOM), 
NA TIPI APROVADA PELO DECRETO N. 97.4)0/88 E NA TAB APROVADA PELA POR-
TARIA MEFP 55 58/91 (06.02.91) 

Processo n. 11080-009.645/91-38
Despacho Homologatório COSES' (DINOM) n. 45, de 04.03.93
Interessada: JOAO CARLOS DA SILVA
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4421.90.0100 Secador de roupas, constituído de três supor-
tes e cinco limitadores, de madeira; cinco roldanas e cinco cabos, de
plástico (polietileno), e 20 metros de corda de fibra Sintética (Pe

-lietileno), próprio para ser afixado em paredes, comercialmente deno-
minado "Kit Varal de • Secagem para Roupas"

Processo n. 11080-000.836/92-98
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) 50 46, de 04.03.93
Interessada: NEOFORM S.A.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3923.90.9999 Embalagem de plástico (poliestireno), com
formato de pequena bandeja retangular, sem qualquer impressão ou figu-
ra que identifique a mercadoria a acondicionar, comercialmente denomi-
nada "berço de bops.

Processo 50 11080-001.124/92-71
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) 50 47, de 04.03.93
Interessada: BOZEL MINERAÇÃO FERROLIGAS S/A.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
7202.99.9900 Ferro-liga terciária (silício e cálcio), P ró

-pria para ser utilizada em siderurgia como desoxidante, dessulfuraste
e controlador de inclusões em aços, e inoculação de ferros fundidos,
apresentada em grãos e pó embutidos em tubo de folha de aço, denomina-
da vulgarmente de "Ferro-cálcio-si licio. e tecnicamente de "Ferro-si-
lício-cálcio.

Processo n. 10930-001.721/91-04
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n. 48, de 04.03.93
Interessada: COLOR PA/REIS LIDA
Assátto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
9405.60.0101	 Letreiro luminoso, de plástico (acrílico) com
estrutura metálica, para propaganda

Processo n. 10855-001.232/91-92
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n. 49, de 04.03.93
Interessada: BORCOL INDUSTRIA DEMORRACHA LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4016.99.0500 Tapete de borracha vulcanizada não endureci-
da, com os bordos bisotados ou moldados e cantos arredondados, de for-
mato especial, para uso exclusivo em Pick-up, denominado comercialmen-
te "Caçamba"

8421.29.9900	 Filtro a vácuo, rotativo, para liquides, mar-
ca .Lorenz"

8421.29.9900 Aparelho para depuração de líquidos com sóli-
dos em suspensão, comercialmente denominado .Hidrociclene . , marca Lo-
renz

Processo n . 13804-000.215/89-77
Despacho Homologatório COSIT(DINOM) n . 50, de 05.03.93
Interessada: METAL LEVE CONTROLES ELETRÔNICOS LTDA.
Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Conjuntos de componentes, caracterizados como
"sortidos, destinados a permitir a programação de controladores lógi-
cos programáveis via computador, acondicionados, cada um, em embalagem
própria para venda a retalho (varejo), denominados comercialmente "E-
ditor de Programas para Automação e Controle Individual . , constituídos
de:

- dois disquetes 5 1/4" gravados e manual de
E213A

- dois disquetes gravados, manual de opera
em circuito impresso e cabo de interligação,

- sete disquetes gravados e Manual de opera-

8524.90.9900
operação, modelos E2120 e

8524.90.9900
Cão, placa de comunicação
modelo E213B

8524.90.9900
ção, modelo E513A
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 casual de opera-8524.90.9900- te
ção, placa de comunicação 	 o de interliga--
ção, modelo E5130

Processe n. 10768-038.945/91-41
Despacho Homologatório COSIT(DINOM) n . 51, de 05.03.93
Interessada: LOJAS AMERICANAS S/A.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4903.00.0000 Conjunto caracterizado como "Sortido . , com-
posto por seis canetas hidrográficas de ponta porosa, um lápis comum,
adesivos autocolantes, régua milimetrada e livro para colorir, apre-
sentado para venda a varejo em única embalagem

Processo n. 10768-038.947/91-77
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 52, de 05.03.93
Interessada: LOJAS AMERICANAS S/A
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 . MERCADORIA
4903.00.0000 Conjunto caracterizado como .Sortido . , com-

posto por UM estojo porta-lápis, de plástico, um-lápis comum, quatro
lápis de céra, um apontador de lápis, uma régua milimetrada e um livro
de desenho, apresentado para venda a varejo em única emoalagem

Processo n. 13855-000.269/91-24
Despacho HomologatOrio COSIT (DINOM) n . 53, de 15.03.93.
Interessada: THELLO - IND. DE CALÇADOS E COM. ARTEFATOS DE COURO

LIDA-ME
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4203.10.0000	 Colete de couro natural

4203.30.0100 	 Cinto de couro natural

Processo n. 13808-001.618/92-17
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 54, de 15.03.93
Interessada: JOHNSON & JOHNSON IND. E COM. LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
illf:U" • Absorvente impermeável descartável, de manta
de fibra de celulose, próprio para absorver fluido de origem pronto-
urinária ade adultos de ambos os sexos, com denominação comercial de
"Bem-estar. e técnica de "Descartáveis para incontinência"

Processo n. 13770-000.215/91-62
Despacho Homologatório COSIT (D/NOM) n . 55, de 15.03.93
Interessada: CRINA - SOC. ESP. DE IND. DE MADEIRAS LTDA.
Assunto: Recurso de-Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4418.90.9900 Cruzeta de madeira trabalhada, aparelhada,
perfurada, contra-pinada ownão, tratada ou não quimicamente, própria
para ser fixada na parta superior do poste (de madeira ou concreto) na
poaição • tranaversal, destinada a sustentar fios ou cabos elétricos ou
de telefone

Proceseo n. 10880-001.139/92-49 .
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 56, de 19.03.93
Interessada: BASF BRASILEIRA S.A.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
2928.00.9900 Derivado orgânico da hidroxilamina, apresen-
tado em solução aquosa, acondicionado em tambores de 200 litros, co-
mercia/mente denominado . "EthoxYamine 501

2930,90.9900 Tiocomposto orgânico, isolado, com até 10% de
iMpurezas decorrentes do processo de obtenção, apresentado no estado
liquido, acondicionado em tambores de 200 litros, denominado comer-
cialmente de "846-0" e cientificamente de "2-butiril-5 12(etiltio)pro-
pi11-3-hidroxi-2-ciclohesen-l-one.

Processo,. 13708-000.443/89-44
Despacho Homo/ogatório COSIT (DINOM) n . 57, da 19.03.93
Interessada: NEM HOBBY COMERCIO EXTERIOR LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TAB	 MERCADORIA
8407.90.0200 Propulsor aquático para pessoas, constituído
de um motor de pistão monocilindrico, a gasolina, de 48 c.c. de cilin-
drada, potência de 2 HP A 4000 RPM, com tanque para flutuação e hélice
carenada incorporados, concebido para propelir pessoas dentro d'água
para fins de salvamento ou diversão, denominado comercialmente .Aquas-

cooter"

Processo n. 10825-001.431/91-36
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 58, de 19.03.93
Interessada: PORTAL INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Conjunto para automação de portões de gara-
gem, vulgarmente denominado . Kit para automatização de portões . , cons-

tituido de:

8501.40.9900 - Motor monofásico (110 ou 220 v), de corren-
te alternada, assíncrono, de potência 736 w, com redutor de velocidade
acoplado

8526.92.9900	 - Aparelho de radiotelecomando (transmissor e
receptor)

8483.40.0102	 - Cremalheira, com dentes de aço

8483.40.0101	 - Cremalheira, com dentes de plástico

Processo n. 10845-005.245/91-00
Despacho 'Homologatório COSIT (DINOM) n. 59, de 19.03.93
Interessada: DOM PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
Asauhto: Recurso de'Oficio

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3907.20.9900 Polioxietileno (Oxipropileno), próprio para
produção de espumas de poliuretano, em estado líquido, acondicionado
em tambores, denominado vulgar e comercialmente de "Poliol Poliéter",
marca Voranol 4701

Processo n. 13601-000.191/91-11
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 60, de 19.03.93
Interessada: R/1% DO BRASIL S.A.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8205.59.9900 Vara de manobra seccionável "RITIGLAS . , com
três elementos (punho, intermediário e cabeçote), fabridada em plásti-
co (fibra de vidro impregnada de resina "eposi" e enchimento de espu-
ma de poliuretano), contendo no cabeçote um dispositivo metálico, tipo
universal, para adaptação das ferramentas propriamente ditas, própria
para ser utilizada em serviços de eletricidade

Processo n. 10715-009.990/91-22
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 61, de 24.03.93
Interessada: CROYDON INDÚSTRIA DE MAQUINAS LIDA
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8419.81.9900	 Maquina para fritura ou cocção de alimento
(panqueca), a gás, de uso não doméstico, pesando 16,2 quilogramas, de-
nominada comercialmente "Máquina para Panquecas", modelo MPG,
CROYDON

Processo n. 10805-003.478/91-72
Despacho Nomologatório COS/T (DIROM) n . 62, de 24.03.93
Interessada: MACFAI - IND. COM. LTDA. - ME
Assunto: Recurso de Oficio
'CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA	 •
3405.90.0000 Pasta para, polimento e desbaste de núcleos de
fieiras, constituída pela mistura de pó de diamante 'sintético, pó de
grafite e vaselina (ou astro lubrificante), denominada comercialmente
"Pasta de Diamante"

Processo n. 10850-001.511/91-20
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 63, de 24.03.93
Interessada: MORENO & SOARES LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA	 •
4421.90.9900 Painel de madeira (Duratex), perfurado, com
moldura de alumínio, acompanhado de letras de plástico (polietileno)
removíveis, próprio para ser utilizado em estabelecimentos comerciais
afixado às paredes, denominado comercialmente "Tabela de Preços"
Processo n. 10768-035.893/92-14
Despacho Homologatórib COSIT (DINOM) n. 64, de 24.03.93
Interessada: EVERNET TECNOLOGIA LIMA
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8473.30.9900 Parte de máquina automática de tratamento da
informação, constituida de uma placa de circuito impresso com elemen-
tos ativos e passivos organizados de maneira a exercer função especi-
fica de conectar duas ou mais redes locais de computadores através de
meios de comunicação de longa distância, comercialmente denominada
"Placa Roteadora", marca .EICONCARD", tipo "PC ou MC"

Processo n. 13737-000.272/91-67
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 65, de 24.03.93
Interessada: EQUIPAMENTOS INFLAVEIS ANGEVINIERE LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8907.90.0000 Aparelho Flutuante Inflável, de forma tubu-
lar, de tecido emborrachado, modelos AFI-4, MI-6 e AF/-20 (para 4,6 e
20 pessoas, com um cilindro de CO2 para enchimento, uma válvula de en-
chimento e uma de segurança), e AFJ-50 (para 50 pessoas, com um cilin-
dro de CO2 para enchimento,, duas válvulas de enchimento e duas de se-
gurança), dotado de linhas salva-vidas, bolsas estabilizadoras, luzes
de emergência e tiras refletivas, desprovido de qualquer tipo de pro-
pulsão, próprio para salvaguarda da vida humana	 •

Processo n. 10715-009.972/91-41
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n . 66, de 29.03.93
Interessada: CROYDON /NDOSTRIA DE MAQUINAS LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TAB	 MERCADORIA
8438.50.0000 Máquina de picar carne, elétrica, de uso não

doméstico, utilizada em cozinhas industriais, "
restaurantes, bares, lanchonetes, padarias,
hotéis e similares, denominada coMercialmente
"Picador de carne", marca CROYDON, .modelos
PC-10 (Produção: 200 a 250 kg/h) e PC-2:
(Produção: 250 a 300 kg/h)

Processo n. 13981-000.031/92-06
Despacho Homologatório COSEI. (DINOM) n. 67, de 29.03.93
Interessada: INDÚSTRIA TUPI LTDA.
Assunto: Reeurso de Oficio
CÓDIGO TAB	 MERCADORIA
4408.10.0199	 Laminas de madeira (pinos), de espessura in-

ferior a 6 mut

Lâminas de madeira, de espessura inferior a 6
mem

4408.90.0101
	 - de cedro

4408.90.0102
	 - de imbui.,

4408.90.0199	 - de outras madeiras (exceto de coníferas, de
virola, de carvalho americano, de cerejeira, de louro e de muiratinga)

Processo n. 13804-000.071/91-73
Despacho Homologatórib COSIT (DINOM) n. 68, de 31.03.93

ri
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Interessada: TECTOY INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4901.99.9999 Livros de estórias infantis, em inglês, tendo
acoplado um diapositivo sonoro imitando o som de alguns produtos cons-
tantes da estória (automóvel, corneta, etc.), de acionamento manual

20/00.069 MOACYR DINEL-T II 301,21
NAVARRO
	

067.490.272-iS J.0209.001031/92-23
20/00.070 EINESTEIN ALCANÇARA ME-

DEIROS DE ALMEIDA
	

007.033.892-20 10283.000052/93-26

(Of. no 433/23)

.Divisão de Tributos Sobre o Comércio Exterior
ATO DEOLARATORIO N9 63, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O CHEFE DA DIVISAO DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR,
no uso da competência de que tratam o art. 147, inciso VI, do Regi-
mentq Interno da Secretaria da Receita Federal e o subitem 1.VIII da
Portarizi CRT' n. 25, de 26 de outubro de 1988,resolve:

Fixar, para efeito de cálculo do imposto de importação, nos
termos do Parágrafo único do art. 24 do Decreto-lei n. 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redação dada pelo art. 1 . da Lei n . 7.683, de
2 de dezembro de 1988, as seguintes taxas de câmbio a vigorarem no
período de 12. a 18 de abril de 1993:	 •

MOEDAS
	

CODIGO	 Cr$

Bath Tailandês	 015
	

1.045,10000
Bolívar Venezuelano	 025

	
312,54000

Coroa Dinamarquesa	 055
	

4.275,24000

Coroa Sueca •	 .070,
Coroa Norueguesa	 065

'
	 3.852,05000

3.463,83000
Coroa, Tcheca	 •	 075

	
919,06000

Dinar Iugoslavo	 120
	

35,33800
Dirhan de Marrocos	 139

	
3.004,27000

Dirhan dos Emirados Árabes	 145.	 7.239,77000
• noilár Australiano	 150

	
18.752,08000

Dólar ,Canadense .	165
	

21.042,56000
Dólar Convênio	 220

	
26.450,50000

Dólar de Cingapura	 195
	

16.305,33000
Dólar de 8009-Kong	 205

	
3.428,67000

Dólar dos Eatados Unidos	 220
	

26.450,50000
Dólar Neozelandês	 245

	
14.168,74000

119,65000Dracma Grego	 270
Eacudo Português ' 	 315

	
177,01000

-Florim Holandês	 .	 335
	

14.616,77000
Forint.	345

	
305,31000.

Franco Belga	 •	 360
	

797,76000

	

Franco da Comun.Financ.hfric. 370
	

95,97100
Franco Francês	 395

	
4.842,37000

Franco Luiemburgues	 400
	

798,94000
Franco Suíço . .	 425

	
17.820,18000

, Guarani	 ..	 " 450
	

15,52600
Ice Jap.:mês	 470

	
232,55000

Libra Egípcia	 535
	

8.121,37000
Libra Esterlina	 540

	
40.114,83000

Libra Irlandesa	 550
	

40.178,31000
Libra Libanesa	 560

	
/5,19000

Lira Italiana .	 595
	

16,64800
Marco Aleleiao	 610

	
A6.440,11000

Marco Finlandês	 615
	

4.523,70000
Novo Dólar de formosa	 640

	
1.021,33000

Peseta Espanhola	 700
	

229,62000
• PesO Argentino	 706

	
26.551,40000

Peei, Chileno	 ,	 715
	

63,51600
Peso Mexicano	 .740

	
8,50690

Mande da África do Sul	 785
	

8.303,15000
Renminbi	 795

	
4.640,76000

Rial Iemenita	 810
	

1.606,27000
. Ringgit	 828

	
10.224,39000

Rublo	 830
	

47.125,32000
Rdpia Indiana	 860

	
852,20000

, . Rdpia Paquistanesa	 '	 875
	

999,00000
Shekel	 880

	
9.758,17000

Unidade Monetária Européia	 918
	

31.928,40000
Non Sul Coreano	 930

	
33,63400

,.,. Xelim Austríaco	 940
	

2.335,17000
zlóty	 975

	
1,67380

NIVALDO CORREIA BARBOSA
(Of. n9 489/93)

Superintend6ncias Regionais da Receita Federal

2! Região Fiscal

ATO DECLARATORIO N9 9, DE 30 DE MARÇO DE 1993
O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 20 REGIA° FISCAL, no

' uso .da atribuição sue lhe confere o parágrafo 12 do Art2 52 d.
Instrução Normativa D pRF n2 109, de 02 de outubro de 1992. resolve,
1.	 Incluir no Reg istro de Despachantes Ar-an g lros	 segu.1.,,à

MB	 NOME	 CPF	 N2 DO PROCESSO

20/••.0613 iiALDENAR GARRIDO DUARTE
VALENTE	 001.224.062-91 10209.0010127,2-d9

LUCIANO BERNARDO DA CRUZ LOBO
(00: 09 493/93)

3! Região Fiscal
DESPACHOS

PROCESSO NO: 10320.000188/93-45
INTERESSADO: DRF/SHo Luls/MA
ASSUNTO	 : INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Reconheço a inexigibUidade de licitado para renovado de assinatu-
ras deita DRF, com a empresa INFORMAÇÕES OBJETIVAS PUBLICAÇÕES JURÍDICAS
LIDA - 1013, no valor total de Cr$ 108.592.000,00(Cento e oito milhões quinhentos e
noventa e dois mil cruzeiros), com fundamento no Inciso I do artigo 23 do Decreto-lei
n2 2300/86, tendo em vista o constante do práente processo', o qual foi submetido ao
exame da Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favoravel.

Encaminhe-se a Superintendencia Regional da Receita Federal-39 RF
para ratificado do ato de dispensa de que trata o artigo 24 do Decreto-lel n2 2300/86
e para fins de publicado em DOU(art. 72 d9- Decreto 449/92)•

DAVI RIBEIRO DE OLIVEIRA
Delegado DRF/São Luis/MA

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 09.1/93

RATIFICO a decisio do Delegado da Receita Federal em Sio
Luis-MA, •.arada as fls. 06, .... rente • autoricatio de despesa co.
inexigibilidadede de licitasBo, fundamentada no artigo 23, inciso I,
do Decreto-lei N. 2300/136, para renovacto de assinatura 'junto à
empresa IDO - INFORMAÇOES OBJETIVAS E PUBLICAÇOES JURIDICAS LEDA, nos
termos do artigo 24 do Decreto-lei NO 2300, de .21/11/86.

Em  • he-se o presente processo a Secretaria da Receita
Federal, para fins de publicasào ee Diário Oficial da Uhillo, tendo em
.vista o disposto do artigo 70 do Decreto 449/92, de 17/02/92.

• SINGEFREDO NETO.GONDIM
Superintendente Substituto

PROCESSO N2: 10320.000191/93-50
INTERESSADO: DRF/SÃO LUIS/MA
ASSUNTO	 z INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Reconheço a inexigibilidade de-licitação para renovado de assinaturas
desta DRF, com a empresa LEX EDITORA S/A, no valor total de Cr$ 13.860.000,00
(Treze milhões oitocentos e sessenta mil cruzeiros), com fundamento no Inciso 1 do ar
tigo 23 do Decreto-lei n2 2300/86, tendo em vista o constante do presente processo,o-
qual foi submetido ao exame da Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer
favorãvel.

Encaminhe-se a Superintendencia Regional da Receita Federal-32RF
para ratificação do ato de dispensa de que trata o art. 24 do Decreto-lei n2 2300/86
e para fins de publicação em DOU(art. 72 do Decreto 449/921.

DAVI RIBEIRO DE OLIVEIRA
Delegado DRF/São Luís/MA

•

AUTORIZAÇAO DE DESPESA NP 2/93

RATIFICO a decisio do Delegado da Receita Federal me tio
Luis-VIA, 	 da ás fls. 06, referente à autoricasio . de despesa com
inesigibilidadede de licitação, fundamentada no artigo .23, inciso I,
do Decreto-lei 85 2300/86, para rencivatào de assinatura junto á em-
presa LEX EDITORA S/A, nos termos do artigo 24 do Decreto-lei N. 2300,
do 21/11/86.

Encaminhe-se o presente processo a Secretaria da Receita
Federal, para fins de publicasio em Diário Oficial Ma Unillo, tendo em
vista o disposto do artigo 7. do Decreto 449/92, de 17/02/92.

SINGEFREDO NEVO GONDIM
Superintendente Substituto	 .

PROCESSO 52:	 10320.000190/93-97
INTERESSADO: DRF/SÃO LU1S/MA
ASSUNTO	 : 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Reconheço a inezigibilidade de licitado para renovado de assinatu-
ras desta DRF, com a empresa DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL-D1N, no
valor de Cr$ 10.500.000,00(Dez milhões e quinhentos mil cruzeiros), com fundamento
no inciso 10 do artigo 22 do Decreto-lei n2 2300/86, tendo em vista o constante do ore

11
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sente processo, o qual foi submetido ao exame da Procuradoria da Fazenda Nacional
que emitiu parecer favorevel.

Encaminhe-se a Superintendencia Regional da Receita Federal - nI2F
para ratificação do ato de dispensa de que trata o artigo 24 do Decreto-lei n g 2300/86
e para fins de publicação em DOU(art. 72 do Decreto 449/92).

DAVI RIBEIRO DE OLIVEIRA
Delegado DRP/São Luis/NA

do Decreto-lei N. 2300/116, para ranovailo de assinatura junto ao DE-
PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL - DIN, nos termos do artigo 24 do'De-
creto-lei N. 2200. de 21/11/86.

Encaminhe-se o prasante, processo a Secretaria da Receita
Federal, para fine de publicasio em Diário Oficial da Onlio, tendo em
vista o disposto do artigo 72 do Decreto 449/92, do 17/02/92.

AUTORIZAÇA0 DE DESPESA N9 3/93

RATIFICO a dacisáo do Delegado da Receita Federal em Sio
Luis-MA, azarada às fls. 04, 	 te à autorizaçao de despesa com
lnesigibilidadede de licitaçáo, fundamentada no artigo 22, inciso )c,

SINGEFREDO NETO GONDIM
SUperintendente Substituto

(Of. no 493/931

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria

-

,	 BALANÇO PATR' 1MONIAL - EM 3901 DEZEMBRO DE 1952

ATIVO

31.12.92

Em ware. il• ~9~
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(47.94.6724441) (245509512)	 -	 5891.941241	 4,3929117
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1.112.497.316.126
1.017275287.033

16196949	 1129449436.201.1107	
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29.119.007348
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237.89111319
39.530.446
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O)
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2.4434 002.8133 71.997.1511 590737.127	 11594703
/17.141191.122	 11211270.74123 527.79017

21.99795
1.011171195

4.750391 38.11099045	 1161.11111657

12295.274.512)
1.1829199

(11910117)	 nenasama	 104318649

/01.79720	 89171.711	 17.9111111
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18.515.991957
2.024.724.536
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1,341522 388
948331 714
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CIRCULANTE L-Y e ilVEL ALONGO PRAZO	 .	 ............ . . ....... .......... .
EXTERNO..	 .	 • •	 ... a .........	 ..	 a	 - ..	 .. ..	 ... .....

- DepeonosdeOrganornnancetros tr4osS	 ernacionais..-. ... 	 .	 -	 . .. . . . ...
. ...___________......................

.	 ...... -	 _ ..	 .	 .
...	 . . - .	 . .

- DeP4s4;877.eljnid6esFManceiras	 . ....	 .	 .. . ....................-
Reunas Banceriax. .	 .	 ..	 . . -..................

Recue/h/enes Especial Remunerada-. .. 	 . .. ....... ...... .. . .
Demais Contas. a .	 • . •	 e	 . --

- Depervrosd Ordem doGovemo Federal.

Conta Unica do Tesouro Nacional 	 .
Dema ts Contas-.	 -

- Oueos Capeados.
Dep5silos sob DisposioSes Esnecite..	 .	 _ .
DepOseos Reardradosern Moedas Estrangeeas...	 .	 . .
Demais Contas.... 	 .

- Outras Esigiorvdadas .-	 . ....	 . .	 ..
'Mies de Rosponsabettade PoSprii....... 	 -	 . .	 .	 . .................... .

- Orares Contas.	 .	
. .....	 . .	 .
...	 .. .. -......	 .

Oulnas 0414845es Reyetradas em Medas Estia:geras-. ... ....... ... ..
IncerasoaVeculados a Empes.° de Assislência Foanceira.- ... .......-..-....- .........-........
11enumeradeodasOoponblodades oo Tesouro NaconaltoRanwCentraL a Reçãor-............. .
0,040 007723. ..	 ...........-.... .....	 •

MEIO CIRCULANTE	 .	 .	 .	 ,	 .

..	 .. .... .....	 . --.	 .	 - ... -................ .

CONTAS- DE RESULTADO.. 	 .	 . a. ....-.... . .	 ... ................-- ...
.	 .	 .........., ... .	 . ,	 .. ,	 .	 .. , .......

- (Devadoras)... .• •	 •	 . ..... - ....... .	 ..	 ., ...... .... ........ .

	

SUBTOTAt.... 	 .	 .	 .... .. ......	 . .	 . . ..........

COMPENSAÇÃO..... ......,.. ...................................................• 	.................--............-..................

	

.• V	 •	 •	 • • •	 • • • • • •	 •	 • • • ^ • • •

Em Innen de olmeiro.

1.577.676.791.882
605.547.406414
730.010 278.272
72.722.051508
3.514.370.570
(729.211304)

772.129331.448
15013.864223
23.105.830.150
40.978 564.139
20.344.867.835

615.352399
241.671403.016
58715.713.589

190.737.421566
220.215.951

56.802516.81 •
39.808453 284
16.793.308 101

351.742
359.00084.184
287.133.870.509

77.530.817.730
458.395.945

29677.463116
14.866 217237
8369.144.097
8.048079.471

873.951311

40 335156.186

114.7631947010
29.180113552
85.583.076458 II

33223 536302
370.516.161.851

(340.3253247552)

1.762.996.976.380

122.044389090
2.085043.345179

pr- agir' nP-
	

-	 ---

4602 : :"--SECX0
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 67 SEGUNDA-FEIRA, 12 ABR 1993

ATIVO

1.692.576.325 517
355.754.706.280
416.083.282.039
160.322.575.759)

1.336 823.619237

•

I5NP509,l.4-Ere3I,0l.93

1.308.713.816.189
30.711.908.333

943303 925.050
294.658.149.149

34,933957
26.160379.126
2784,420.509

25.627.326 277

r
;

Tomaesoce;8. Lhoemjiioiree.. ... . .	 . .
36.129.819

12.247 497 479)
1.831.338.725
1.413837 405

576.939.178
(159.407.850)

110367.096
• •	 •	 •	 • .• -•	 "	 • • -• • 6.065342

104301254
7.918.101

704208501363
• •	 •	 • 68.272293 369

93272.293369
•	 • •	 • 2.148 357.474

621.355.445
(284.768 376)
1.810.702.904

1.067.001

1.762.996.976 380

322.044.389 099

Pninidenle061611w7	 Leb77441. Loyola.
010111WW:14460.6148FIns0 Jois Henbblo Uma e Luiz Neleco G.de* de CANSO°. Ws' As deoncestredeor. Znenceims sie derem. de 1992 uslio pendenles de 80 077/Ws P.e Conselno76.041.771~Ceie 19 099.1W84701401 Abninletrwio FInenakm Rubens LUA Pereira Rezende, Contador - CRGDF no 5.031 - CPF
014111217.13

BA1AIC11I PATSMONIAL EM 280293

• .
onc(tAirrE E REALVAVEC A LONGO PR

. 
o ..... , .	 .... 2 258 766 212.066

450,580,904 921

. .	 6.036.193 179
22.344 657.028

.	 38 017 514
' oM pur e C dia:4 de LIqUId.ç4o 	 .„„.	 U7055.110233)

2.056 916 612
1.753 656804

504 613 3(31
(201343 496)

.	 .	 .

„

..zrzArourÁgii dl 0,0é8.709e gnanakof •Inleinacki;	 -

1 • •

2347.296478165

.	 436 817353 156

2.786.113 830021

CIRCULANTE E EXIGIVEL A LONGO PRAZO
. EXTERNO	 . .

- 001447278 em Moedas Estrangeiras
DepO94os 09 Organ tsmos Oldneetros tnterrektonat

- Recursos Vocutados 	 •
- 00094 Contas

- 0,70660507  InsteutoSes Ananceira's •
Reservas Bancenas	 o
Depeolos do Solama 01847741(0 40 Panando e E.M...
Recoliernento Especial, Remunerado
Derruo Contas.

- Depósarto • Ordem do Governo Federal
Emprestem Cantsurstoo. .
Conta (Onda elo Tesouro Nacional 	 .
Demais Contas

Depósitos sob DOPoste4s EsSo6'66
Depeertos RegetradoS em Abadas Estrangeiras
Demais Contas,	 .	 .	 .

- Outras Earaerveades.	 .
Tardos de Respcosebeetade Mona. 	 .
Operações com Tardos - Cementmeada de ReosotPra
Derruo Comas..

- 04095 Cedas .
Outras °mance, Reg,lmld.9 0l1 91347M7 E.r102.7.r."
RaoUlsoaOmcoI.400a Erspréorso de Assistéreta Feta:toeira.
Remeneraçâo das °anon/137~es do Tesouro 9•0i05e1 112 Banco Central. • FISons
PASEP. • Recoher
080639 Comas	 .•

MEIO CMCUCWII

W1MMOMOLIOUIDO.- .

CONTAS DE RESULTADO._

SUCTOTAL

TOTAL

2%40802,891.414
1.0213.044.3273316

936088 255.448
90 830.018 620
4.477.526 409

(3.350 870.174)
1.012.757951.098

110.786 973 953
22.579991424
52141.703 639
36.487.990140

577 285.900
271.527.1W 106
81.425 248 777

206.925.187.311
170 433 020

72.706.131710
57.998 530.787
20859.246.181

356.742
518 879 479.949,
422.787.116296
93 321.967.137

510 395 116
40.118 204.378
18.455013851
15.713 324 014
4.45093580

996717.074
80927.545

51197 234 671

146 513.111924
37.253 21I504

109259901425

-	 1111 017.353.156

2.786.113130941

Em mMares dd Cruzeiros

ATIVO
	

PASSIVO

133.150520
7.458 717

86 528 264.799
85 792 484 384
85 792 484 354
2715380415

805.134236
(376 086 324)
2.335 292302

4362.489

Menne IzelwoJerWWW7e4.41
~ma EM% Orado Ra. Joi3 Nado 1904.1 Latiam °man 89 Cervas,.
0.1. CM bambe d. Duriwunra Adrriremao FIV.211iM Inksio Ellip•ON de C8470
~Ma - 01~ Ir2.111-C1F 002.711.13147.

(Of. 80 220/93)

1. Nas PáI I dITOMIÇÕ“ inana.. de dalliff-000 el• 1912~ ~mar& woosênab Cense, 4.10.1888 6564956•

Departamento de Organizado do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- 9a10 abafa do DF, aa 02.04.93
preelltsss - nezzatarnat S.A. CORRETORA DE TIMOS, VAIAM= 6 CARBIO -
6136aCliaçée pára ¡estalar 01 (una) depandência leu São Paulo-SP.

- Pólo Resistente da DRSPA/RPORP, *e 02.04.92
0300172802 . -... S12=TO - Olantercam DE CAMBIO a VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Carraça° da eXpreaalla ~ataria da capita/ realizado de Cr$ 1.

124.667.000,00 para Cr$ 13.826.259.000,00; a/teragio contratual (Ins -
trueento de 26.02.93).
9300174328 - BANCO PAULISTA S.A. - Correção da aspreeaào monetária do
capital realizado de Cr$ 4.849.088.273,00 para Cr$ 59.612.656.670,00;
reforma estatutária (AGO de 05.03.93).
9300163164 - COOPERATIVA DE ECONCMIA E CRÉDITO MUTUO DOS PUNC/OMARICS
DA FABRICA DE CDROM) ~ORAR LTDA. - Reforma estatutária (AGO/E de
25.01.93 e 15.03.93).
-Pelo Chefe de Divisão do DIORP/DIORP-II, es 05.04.93
9300181936 - BANCO DA HARTA S.A. - Autoriraçao para inata/ar 01 (co.)

•
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depandAncia as Campinas-SP. CASA DA MOEDA DO BRASIL
- Pelo Chato doe Divisai, da DIRJA/REORI, em 05.04.93 34.166.319/0901-71
9300174171 - BANCO PRIMOS S.A. - COrreçáo da expremAo monetária do ca- 30,1610.5E•PATRINONIA:
pital	 ~liando de Cr$ 5.050.000.000,00 para Cr$ 65.640.000.413,00;au-
mento	 do capital da Cr$ 65.640.000.413,00 para Cr$	 68.000.000.000,00;
rafam& estatutária (AGO/E de 05.03.93). ATIVO

•llbares Os cruzeiros

3141.93	 1 6410160 31.11.94
9300179552	 - MECO RURAL S.A. - Corrigiu da expressão zonetAria do ca- - Cadmia:1U 945.215.217	 - Ciruhrde 222.374.9%
pital	 mediando doe Cr$ 43.000.000.000,00 para Cr$ 	 476.637.253.886;11; . Dissoniv e 1 633.543.405:	 .Fornecedores 48.154.114
(AOS de 25.02.93). . Coutas a Receber 141.M646:	 FarigmaPinmeheMps a âaâm

. Estoques 051.497.3721	 . Cedas a Rase momin
- Pelo Chefe de Divisa° da DESPA/MORI, 05.04.93 •	 0,ros Valores a Receber 10.714 :	 . hustos e Cmg auldes 27.916,14
9300185061	 - APUEM - DISTRIBUIDORA DE //TOLOS E PALMES NOBILIÁRIOS - Reabriu', a Impo Prazo 11.047.704	 . ~ies Reúnas Fneurras 104.035.403
LTDA.	 -	 Aumento do	 capital	 da	 Cr$	 1.500.000.000,00	 para	 Cr$ - Fermente 1.470.502.05	 - Destrui a loo hem 2402.787
1.910.000.000,00; alteração contratual (Inatrumento da 31.03.93). •	 Investipentos 22.411.733 1	 . Eme6thmsalmahugu 975.411
9300175020	 - GRADUAL - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES NOBILIÁRIOS . Ivohilleado 1.457.726.184:	 .	 ais Omites maxé
LTDA.	 - .Corração da ~mamão monetária do capital maneado de Cr$
585.455984,00 para Cr$ 7.198.014.496,00; alteração contratual (Inatru-

. Y,erido násima	 - Patriaink Lime,
1.Cnitel Aunado Meabudo

1.804.467.291
2.1134~0

Santo da 15.02.93), . Pretiro& ~atos
1..ue,edol,r1060

(206.451.484)
%man

- Paló Mmiatarta . da DMPA/REORP, az 05.04.93 mm	 UIVO 2.020.645.176 : 	 Unt 00 MUNO LOLOLUi
9300175970 - BANCO PIRELLI FINTEC S.A. - Cormóáo da expramão monetá-
ria do capital realizado de Cr$ 4.380.325.016,00 para Cr$
58.648.545.505,22; animanto do capita/ de Cr$ 52.648.545.505,22 para Cr$
63.611.500.000,00; reforma estatutária (AGO/E da 08.03.93).

- Pelo Chato de Divislo da DEBBOMMI, em 06.04.93
9200087544 - AMAR - ADMINISTRADORA D8 CONSÓRCIOS AlUIMARINA S.C. LTDA.
- Autorização para operar no nível 1 de atuaçáo • para fins da conati-
tuiçéo de grupoe da comércio referenciadoa ea automóveis, cmionataa,
utilitários mMocialatm; Temo Aditivo ao Mrtificado de Amtorismáo
O' 03/00/155/89, de 15.08.89.

- Pulo Chata de Divisão da DERJA/RECKI, em 06.04.93
9320172857 - VALWINAS - DISTRIBITIOCRA DE TÍTULOS E VALORES NOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da mpreasio mnetãria do capital realizado da Cr$
126.492.000,00 para Cr$ 1.353.102.937,00; aumento do capital de Cr$
1.353.102.937,00 para Cr$ 2.012.740.000,00; alteração contratam/ (In* -
trummto da 26.02.93).
9300176058 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DE
REPRESAS FERROVIÁRIAS LTDA. - Retoma estatutária (AGE da 11.02.93).

CARLOS ~A A531
Chefe

900. 59 220/93)

.............	 ..... - .....	 .....
DENONSTRACAO DO RUMADO

1 o bilhares do cruzeiros

RECEITA OPERACIONAL ROTA
31.41.93

121.956.211
. Vendas de Prod/Derc/Serv.cos 128.950.219

Outras 4
C-1 2eddsies da Rue ta C7.741.8741
RECEITA MU:NU: 110328 121.214.335

CIVIS 103 /RODOERCASTIV/ViNDIDOS 42.797.212
uCCRO BRUTO 78.417.123
DEP:505 C111EI785) 01100::04015 182.874.634/

. Vendas 285.519

. Adp in • strat ivas 37.149.521

. F inanceiras - Lícu.da 1133.310.034/

. OePreciacio e Éportieasao 3.676.417

. Outras 9.424.344
•,CRO .11115011100110001 161.291.757
RESUMO NAD OPERACIONA:
RESLILTA30 DE CORREM KONETARIA 1105.443.035)
701610)06648 291070 06 RPM
90091540 PARA CONTRIMICAO 101141

15140 1.101135 00 90.01010
	

55.828.722
Nota: ,Esta Deponstrnao visa atender ao Decreto no 482, de 13.11.92, nio tendo sida militada no. suhoet

a aPreciaao do Conselho Fiscal, estando, portanto, sujeita a blteracTes.

RAUL DE OLIVEIRA PEREIRA
Preaidente Interino

ROBERTO SERDEIRA DOMINGUEZ
Contador,
C.R.0 - RJ n9 038.531-4

BANCO DO BRASIL S/A
ATA DA REUNIXO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇA0

REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 1993

Aos vinte e dois dias do mês de janeirá do ano de mil no-
vecentos e noventa e três, As dez horas, sob a presidência do Dr.
Alcir Augustinho Calliari, realizou-se reunião extraordinária do Con-

• selho de Administração, encontrando-se presentes os Conselheiros Drs.
Celso Albano Costa, Luiz Oswaldo Sant . Iago Moreira de Souza e Murilo
Portugal Filho, e,-na secretaria dos trabalhos, o Chefe do Gabinete do
Presidente do Banco, em exercício, Sr. Valderson Lima Ferreira.

-Aberta a reunião, o Sr. Presidente comunicou que o matéria a
considerar era o preenchimento de um dos cargos vagos de membro do
Conselho de Administração. Assim, por proposta do Conselheiro.Murilo
Portugal Filho e na forma do § 30 do art. 17 do Estatuto, o Coiegiado
decidiu nomear para o referido cargo o' Dr. Emilio Humberto Carazzai
Sobrinho, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado
na Av. Prdaidenta Kennedy 5598, Ed. Vila Verde, Apto. 1101, Candeias,
Recife (PE), portador do CPF n. 037.321.504-53 e da Carteira de Iden-
tidade n. 1.102.550, expedida em 19.1.73 pela Secretaria de Segurança
Pública de Pernambuco, o qual servirá até a primeira Assembléia Geral
de Acionistas.

'Sendo este o,únieg aasueto a trator, o Sr. Presidente deu
por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Valderson Lima Ferreira,
Chefe. do Gabinete do Presidente do Banco, em exercício, mandei lavrar
esta Ata que vai assinada pelo Sr. Presiddnte e pelos demais Conse-
lheiros.
Ass.) Alcir Augustinho Calliari, Celso Albano Costa, Luis Oswaldo
Sant'Iago M. de Souza e Murilo Portugal Filho
ESTE DOCUMENTO E COPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO.
ATESTAMOS que este documento foi submetido a Exame do Banco Central do
Brasil em processo regular_ e a manifestação a respeito dos atos publi-
cados consta de carta emitida A parte. 5.375.675-4 José Carlos Ribei-
ro. Tébnido do Banco Central - DEBRA/REORF.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL. REG. SOB N . 5312643,0, MAR 22
1993. CERTIDAO: Cdrtifico que por 'despacho do Presidente da Junta, fi-
ca arquivado e registrado sob número e data estampados mecanicamente.
Bane.) Paulo Henrique Gomes da Cruz - Secretário-Geral.

(Of. 59 35/93)

1-8.-~11~11111111~k.	
Ministério da Agricultura,

do Abastecimento
e da Reforma Agrária

DIRETORIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA

AGRÁRIA NO RIO GRANDE DO SUL

Serviço de Adminisiraçio
DESPACHOS

Processo 59 21042/000809/93
Dispensa de licitaçao n9 0049/93
DESPACHO. Trata o presente processo de aquisição de passagens aéreas eme,
proveito da DFARA/RS, 'durante o exerci:cá:o de 1993. Foi realizada a Toma
da de Preços 59 01/93, não havendo participação de nenhum interessado. .
Face a falta de licitantes e diante da caracterização das companhias aá
reas TRANSBRASIL DA - Linnas Aéreas; VARIG DA - Viação Aérea Rio-Gran^r
densa; VASP - Viação Aérea SãO Paulo DA, RIO SUL - Serviços Aéreos Na -
gionais SA como concessionários de serviço publico, concluímos pela dia
pensa de licitação nos termos do, inciso VII combinado com lnelso IV da
artigo 22 do'decreto-lel 2300/86, para aquisição de passagens aérea. er
proveito da DFARA/RS.	 •

Porto Alegre, 6 de abril de 1993
DENTO JOSE BARROGGI
Chefe do SEG

RATIFICAÇÃO, Tendo em vista a atribuição conferindo pelo § 19 do arti-
go 64 do Regimento Interno das DFARAs, aprovado pela Portaria n9 214 de
21.08.1992, ratifico a dispensa de /icitaçao, conforme exigencia do ar-
tigo 24 do Decreto-Lei n9 g 300/86 combinado com o artigo 78 do Decreto
09 449/92.

MARGARET MUNHOZ MOLDE
Chefe do Serviço de Administração

(Of. 59 1.014/93)
	

(Of. n9 117/93)
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

Diretoria de Assentamento

PORTARIA N9 11, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DE ASSENTAMENTO DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso de suas atribuições
legais • regimentais; e

Considerando o Programa de Ação Imediata, apresentado
peta Superintendancia Eatedual do INCRA no Estado de Minas Gerais e os.
pareceres técnicos do Departamento de Coordenação de Projetos, objetos
do P005eeao/INCRAJSR-06/NG/N o 23/93, resolve:

/ - Aprovar o Programa de Ação /mediata, relativo ao
Projeto de Assentamento ADRIÃO/CAPIVARI, localizado no Município de

Mina. Novas, Estado de Minas Geriis, abrangendo uma área de 614,41
(me/amantes • -quatorze hectares e quarenta e um ares), para o
a...Altamente de 14 (quatorze) famílias;

II - Encaminhar o referido( processo à respectiva
Superintendência, onde esta deverá observar as recomendações
~atentes dos pareceres desta Diretoria, bem como adotar as
providencias necessárias à implantação do Projeto.

JOSE MATA

'(Of. n9 191/93)

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 563, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O Ministro de Lutado da Educação e do
~porto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federa/ de Educação.n0 50/93, conforme consta do Processo ns,
23000.01329//91-/1 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Fisioterapia; ministrado pela Facul
dado de Fisioterapia de UterlAndia, unidade das Faculdades Integradas
dó 'Pd:angulo, mantida pela Associação de Ensino do TriAngulo, com sede
na cidade de Uberlindia, Estado de Minas Gerais.

Art, 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MDR/LIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA NO 564; DE 7 DE ABRIL DE 1993

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, umando da competincia que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federa/ de Educação no 34/93, conforme consta do Processo no
23000.005460/91-21 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. /O Reconhecer o curso de Medicina Veterinária, ministrado ee
là Faculdade de Medicina Veterinária `Prof. Antonio Secundino de San
Jose. , mantida pela Fundação Pinhalenae de Ensino, coM sede na cidade
de Espirito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo.

Art. 20 Eeta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

•MpRILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA NO 565, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O Ministre de gelado da Educação e do
Deesorto, usando da competãncia que lhe foi delegada pelo Decreto nQ
83.857, de 15 -de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federal 4e Educação no 96/93, conforme consta do Processo nO
23000.01.2010/91-95 do Ministério da Educação e do Demporto, resolve,

Art. lO Reconhecer o curas de Psicologia, com habilitações em Li
cenciatura Plena em Psicologia, Bacharelado em Psicologia e Formaçã5
do Peicaoço, ministrado pela Faculdade de Ciencias da Saúde de Presi-
dente Prudente, mantida pela Universidade do Oeste Paulista, com sede
na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'.

MURILIO DE AVELLAR HINGEL
(Of. no 70/93)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PELOTAS
DESPACHO DO DIRETOR GERAL
,Em 31 de março de 1993

Reconheço a Dispensabilidade de Licitação em conformidade com o dis-
posto co Item 10,90 Art.22,do Decreto-lei 2300/86,em caráter de emer-
gência para aquisição de passagens aereas,at6 que se conclua o proces-
so licitatOrio na forma de Tomada de Preços.
DISPENSO a licitação e ADJUDICO empresa:Cisplatur Viagens,Turismo e
Câmbio Ltda.

JOÃO MANOEL DE SOUSA PEIL

(Of. n9 168/93)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA NO 355, DE 5 DE ABRIL DE 1993

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nas Resoluções
nos 62/86, 14/87 e 23/91 do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, bom
assim o que consta dos Processos nos 23071.014160/92-71 e 23071.016413192-04,
resolve:

Homologar os Concursos Públicos para provimento dos cargos de
Professores Assistentes, co regime de Dedicação Exclusiva, considerando
o discriminado abaixo:
1- Departamento de Estruturas, para o conjunto de disciplinas "Estrato •
ras Metálicas e Projeto em Estruturas Metálicas", foi classificado:	 .
a- Alvaro Façanha de Almeida Seita, nota final 8,50 	 10 lugar
2- Departamento de Física, para a disciplina "Eatrutura da Matéria",fo
rara classificados:
a- Luiz Gallisa Guimarães, nota final 9,2 	 10 lugar
b- José Luiz Matheua Valle, nota final 9,2 	 20 lugar
c- Marcos Roberto Farias Soares, nota final 7,5 	 30 lugar

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE'PASSINI
(Of. n9 384/93)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

DESPACHOS	 '

Processo n9 23075.9849/93-25. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de Cr$ 23.924.243,00 (vinte e três mi-
lhões, novecentos e vinte e quatro mil e duzentos e quarenta e trãs cru
zeiros), em favor de INDUSTRIAS VILLARES S/A, para atender despesas com
contrato de manutenção e conservação dos Elevadores Vi/lares de números:
6202/05; 12828/31; 14142/45 e 17904/PR, em complemento ã Nota de Empe-
nho n9 215, ditada de 29/01/93. Reconheço a inexigibilidadede licita-
ção, com base no artigo 23, item I, do Decrete-Lei n9 2.300, de 21/11/86

Curitiba, 26 de março de 1993

JAIME ANTONIO CARDOSO
Pró-Reitor de Administração

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei 59 2.300,
de 21/11/86, face delegação de competencia do Magnifico Reitor.

Curitiba, 5 de abril de 1993

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.28696/92-52. O objeto do presente processar, é ' a emis-
são de Nota de Empenho no valor de qr$ 6.730.068,00 (seis milhões, se-
tecentos e trinta mil e sessenta e oito cruzeiros), em favor de
INTERGRAPH CORPORATION, Para atender despesas com aquisição no sor-
da externo de SOFTWARES para microstaiion, conforme fatura proforma
FR-301/92 e documentação anexa. Reconheço a inexigibilidade de licita-
ção, com base no artigo 23, item I, do Decreto-Lei n9 2.300, datado de
21/11/86.

Curitiba, 31 de março de 1993

JAIME ANTONIO CARDOSO
Pró-Reitor de Administração

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei nv 2.300,
de 21/11/86, face delegação de competência do Magnifico Reitor.

Curitiba, 5 de abril de 1993

•
JOSE HENRIQUE DE FARIA

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças
(Of. n9 43/93)
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RECURSOS RUMAMOS: NECESSIDADE DA FORÇA
PREVISÃO DE ' EFETIVOS PARA INGRESSOS. DIVERSOS QUADROS

FOLHA "A"	 .

CORPOS QUADROS
EFETIVOS PREVISTOS

1993 1994 1995 1996 1997

Q O Av 	 (a)
Q O Eng • 	

.
11

Q O Int 	 00
CORPO g O Med 	 ..30

Q O Dant 	 ..04
DE	 ' Q O Farm .... ..02

Q O Inf 	 	 	 OU
OFICIAIS () O Capl .... ..05

Q O E Av .... ../5
DA O O E Com ... ..15

Q O E Arm ... ..10
ATIVA Q O E Fot ... ..04

Q O E Met ... ..10
Q O E CTA ... ..15
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FOLHA "A"

Ministério da Aeronáutica

-•
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NO 257/GM1, DE 6 DE ABRIL DE 1993 (.)

Distribui o Efetivo de Oficiais da
Reserva de Segunda Classe de Primeira
Linha, para o ano de 1993.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONAUTICA,t.D
do em vista o disposto co Parágrafo Unico do Art. 12 do Decreto n.
39.776, de 23 de abril de 1952, alterado pelo Decreto n . 52.335, de 08
de agosto de 1963, resolve:

Art 10 Distribuir, para o ano de 1993, o efetivo por posto,
dos Oficiais da Reserva de Segunda Classe de . Primeira Linha,
convocados para o serviço-ativo da Aeronáutica.

QUADRO
POSTO

MÉDICOS DENTISTAS FARMACÊUTICOS

1 . TEN 126 137 23

a? TEM 231 140 34	 •
k- 

TOTAIS 357 • 277 57	
-

Art 20 Esta Portaria terá vigência a partir de 10 de abril
de 1993, ficando revogadas as disposições em contrario.

LÊLIO VIANA LOBO

(.) N. da DIJOF: Republicada por ter saldo indevidamente na Seção II do
D.O. de 7,4-93, pâg. 1987.

PORTARIA 89 262/0M3, DE 7 DE ABRIL DE 1993

!nabal.. vagas para matrícula no Curso
da Adaptação d. Médicos, Dentistas •
Farmacêuticos, da Aeronáutica :km 1993.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do Parágrafo único do
Art. 87 da Co.tituiçào, tendo co vista o disposto co art. 30 das Ins-
truções Gerais aprovadas pela Portaria n . 048/0993, de 17 de janeiro de
1992, e considerando o que consta do processo M Aer n. 04-01/0047/93,
resolve:

Estabelecer em 30 (trinta) o número de vagas para
de Adaptação de Médicos da Aeronáutica.

Estabelecer em 04 (quatro) o número de vagas para
de Adaptaçáo de, Dentistas da Aeronáutica.

Estabelecer em 02 (dois) o número de vagas para
de Adaptaçáo de Farmacêuticos da Aeronáutica.

A distribuição das vagas previstas nesta Portaria
e localidades é a constante do quadro anexo.

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-

Revoga-se a Portaria n. 1023/GMS, de 17 de'derembro

LELIO VIANA LOBO

EFETIVOS PREVISTOS
CORPOS QUADROS

1993 1994 1995 1996 1997
•

QO EA •	 .... ..23
QC OA • .... ..42

CFRA QFO 	
QFG 	 ..00

Q. BAS • • 	 (b)
MUS • 	
STA 	

..46
-00

CPGAer VTE 	 ..00

Obs: Os quadros assinalados com um asterisco(*) tia os quanti-
tativos discriminados por especialidades na folha "Z" (Anexa)

(a) Função do efetivo que ingressar na AFA em 1993.
(b) Quantitativo (635) já aprovado anteriormente pelo processo

M Aer N. 04-01/072/92 - COMGEP.

PREVISÃO DE lersTIvos PARA mimoso mos QUADROS,
DISCRIMINADOS POR ESPECIALIDADES
•

FOLHA "E"

EFETIVOS PREVISTOS
QUADROS ESPECIALIDADES

1993
.
1994 1995 1996 1997

Eng. Aeronáutica 	  	 	  	  	  ..02
Q O Eng Eng. Eletrenica 	

Eng. Infra-Estrutura 	  	   	  	  
..03
..02

Eng. Mecânica 	
Eng. de Computação 	   

.	 .......	 	 	
	 	 ..01

..03

Ginecologia e Obstetrícia ..07
Clínica Médica 	
Anestesia. 	

..06

Q O Med
•

Ortopedia 	
Pediatria 	

..04

..02
Otorrinolaringologia 	
Cirurgia 	

..03

..0/
Oftalmologia 	 ..01

Aeronaves 	 ..02
Armamento 	
Comunicações 	

..01

..01

QOEA
Contr. Tráf. Aéreo 	
GuardaeSegurança 	

..03

Meteorologia 	 ..03
Música 	

,Sv. Administrativos 	
..02
..04

Sv. Hospitalares 	
Sv. de Manutenção 	 ..02

Eng. Cartográfico 	 ..01
Eng. Civil 	
Eng. Eletricista 	

..06

..08
QCOA Eng. Eletrônico 	

Eng. Mecánico 	
..09
..05

.
Eng. Metalúrgico	 .	
Eng. Químico 	

..05

..05
Eng. de Telecomunicações ..03 .

MBB 	 ..02
MCC 	
MCI, 	

.	 MFL 	

..0/

..10

..02

OSS MUS
MOR 	
MSA 	

..02

..03
-

MSB 	
SSP 	

..01

..04
MOI'	 ....... 	
MTP 	

..04
"02

MTR 	
MTV 	

..07

..06

QUADRO ANEXO

DISTRIBUICÃO DE VAGAS POR ESPECIALIDADES V LOCALIDADES

•

Art. 12
matricula no Curso

Art. 2.
Matricula no Curso

Art. 39
matricula no Curso

Art. 40
por especialidades

Are: 52
blicação.

Art. 42_
de 1992.

DOMAR UNIDADE
mtmcole DAST FARM TOTAL

GOB CLM AME ORT PED OàL COR OFT CLO BIO MED DENT FARM

I

HABE 1 -

BABE

PAMA-BE . - 1 - - ------------- - - -

II

-

BAFE 2 - ------ - 2, . -

HARE -

IV,

AFA - -

CTA 1 ---------- 1

BAcc -
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e as entidades, cujo objetivo seja o trato de assuntos de interesse mú-
tuo.

Pir	 1•"""

7

COHAR UNIDADE
MÉDICOO

CIO or,r

DENT

CLO

FARO

SIO MED

3

TOTAL

DENT FARMGOB CLM ANE ORT PED ORL

O

RASO 1 1 1

}(A.00

3 9 /10 . 1 -------- 1 - -

VI
BAAN 1 - - 1 / - - - - 3 - -

Nu HFAB 1 - 1. 1 - 1 1 - - 7 - -

VII

IMPO

IMBU - - 1 - - - 1 1 1 1 1

TOTAL 7 6 6 4 2 3 / 1 4 2 30 4 2

DUCODIFICACAO DAS ABREVIATURAS OAB ESPECIALIDADES)

DOR - Ginecologia e Obstetrícia
CLM - Clinica Sádica
MIE - Anestesia
ORT - Ortopedia
DER - Pediatria
ORL - Otorrinolaringologia
CIO - Cirurgia
OFT - Oftalwologià
CLO - Clinica Odonto/ógica
SIO - Bioquímica

PORTARIA O. 263/GM2; DE 7 DE ABRIL DE 1993

Estabelece o relacionamento das entidades
da Administração Indireta, vinculadas ao
Ministério da Aeronáutica, com os órgãos
de Direção Setorial.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONAUTICA. usando das atribuições
que lhe confere o artigo 64 do Decreto-Lei n2 200, de 25 de fevereiro
de 1967, e

- Considerando que as entidades da Administração Federal In-
direta, vinculadas, por Lei, ao Ministério da Aeronáutica, devem manter
perfeitas relações operacionais com o Órgão de Direção Setorial ao qual
estejam diretamente relacionadas;

• - Considerando que a transferência de atividades de cunho
empresaria/ do Ministério da Aeronáutica, para a Administração
Indireta, na forma estabelecida pelos artigos 44 e 54 do Decreto-Lei no
200, 'de 25 de fevereiro de 1967, visa, precipuamente, conferir-lhes
maior eficiência operacional, através de técnicas administrativas mais
flexíveis e adequadas a sua natureza;

- Considerando a necessidade de ficar perfeitamente definido o
relacionamento entre as citadas entidades e o Ministério da
Aeronáutica, resolve:

Art. 14 A supervisão ministerial das entidades da
Administração Federal Indireta vinculadas, por Lei, ao Ministério da
Aeronáutica, será exercida pelo órgão de Direção Setorial ao qual
aquelas .entidades estejam diretamente relacionadas, em face das
atividades que lhes tenham sido transferidas.

9 14 A Assessoria de Ciência e Tecnologia e para Assuntos
Espeéiais - desempenhará as funções de intermediação junto ao
Ministro da Aeronáutica, ao trato dos assuntos de interesse
administrativo e societário das Empresas vinculadas e co que concerne a
contatos com dçgãos e entidades do setor público principalmente
aqueles relacionados ao processamento das Assembléias Gerais e à
representação da União.

• 24 A supervisão, exercida nas condições deste artigo, não
deverá- intervir nas normas internas das entidades e em sua plena liber-
dade administrativa, o que competirá aos respectivos órgãos de sua Ad-
ministração.

Art. 24 Para fins de orientação e disciplina do relacionamento
entre os órgãos de Direção Setorial e as entidades, cujas 'atividades
básicas são correlatas ou afins, a correspondência estabelecida é a
seguinte:

- Departamento de Pesquisas e Desenvolvimento - DEPED -
EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S/A;

II - Departamento . de Aviação Civil - DAC - Empresa Brasileira
de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO;

III - Comando-Geral de Apoio - COMGAP - Telecomunicações Aero-
náuticas S/A - TASA.

Parágrafo único - A correspondência de que trata o "caput"
deste artigo não será impeditiva, nem,restritiva, para as ligações di-
retas que se fizerem necessárias entre os órgãos Centrais dos Sistemas

Art. 32 Os casos não previstos nesta Portaria Serão submetidos
ao Ministro da Aeronáutica.

Art. 44 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 54 Revogam-se as disposições em contrário e, em espe-
cial, a Portaria n4 830/GM4, de 25 de setembro de 1970.

LELIO VIANA LOBO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n . 250/GM1, de 21.03.93, publicada no 0.0.0. n . 63, do
02.04.93, Seção I, pág. 4269, onde se lê:

.11 - Quadro de Talleiros

1 - Tabela II

GRADUAÇÃO EFETIVO TOTAL

TM 1.555

4.616

Ti .1.818

T2 1.243

Efetivo aprovado em Lei 5.200

Vagas não distribuidas 584

Leia-se:

"/I - Quadro de Taifeiros

1 - Tabela II

GRADUAÇÃO EFETIVO TOTAL

TM 1.56/

4.616	 .

Ti 1.194

T2 1.861

Efetivo aprovado em Lei 5.200
.

Vagas não distribuidas 584

(Of. 09 66/93)

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO •
PORTAhtA 09 412, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O Ministro da E,. da Sada, no uso de suas atribui*: e,

Considerando que a proposta de regulamenta* da Assistencia rádio' no SUS deter-
minada 6 Secretaria de Assistiu!' à Saúde pela Portaria Ministerial ne 168, de Ode fevereiro de 1993, esti vin-
culada e na dependincia dia discussões em curso entre o Ministério da Saadi, o Conselho Nacional de Salde, as
entidades represententivas dos gestores (CONASS. CONASEMS), referente 9 proposta: "MUNICIPALIZAÇÃO DAS
AÇÕES DE SAÚDE. A entedia de cumprir e fazer cumprir a Lei";

Considerando ainda quis prazo defiNdo pela citada Portaria Ministerial, expirado im
28.2.93, revelou-se Insuficiente Aregulamentago referida, media:

Prorrogar, Md 31 de maio da i 993, os efeitos da Portaria Ministerial n a 168 e a vigia-
da da Norma Operacional Udu StrS/92, expedida pela Portaria SNAS/MS nf 234, de 7 de fevereiro de 1992
(DOU de 10.2.92).

JAMIL HADDAD
106. n9 70/93)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle no Ceará
DESPACHOS

545-185 - DIVISÃO DE ADMINISTRACÃO E FINANCAS - E. 31.63.93.
Processo 33452.4372/93. ASSUNTO: Dispensa de LiCitiGga n2
•7/93-Aguisicio de Vales Transporte para os servidores da CCTC-INAAPS.
ref. ao mês de abril/93. 1- Na forma da PT/INAMPS/PR-7811, de 25.69.92,
e considerando o exposto nos autos. APROVO o processo e dis penso a
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Licitação n2 17/93 (Art. 22 do Decreto-Lei n9 2344, de 21.11.06 e
IN/SAF ng 13. de 12.11.9e) e AUTORIZO a despesa no valor global de Cr%
254.1941.249M (Oitocentos e cinquenta miihães. cento e noventa mil e
duzentos cruzeiros), em favor do Sindicato das Empresas de Transporte
de 	 iros do Estado do Ceará. 2 - A des pesa correr à conta do
Programa de Trabalho n2 131)7844864489•91183/ND - 349939. 3 - A 545-1111
para ratificar a presente decisão, na forma do dis posto no Art. 24 do
Decreto-Lei n2 23141/86.

HUMBERTO VITORINO DANTAS
Chefe da Divisão de Administraçãoe Finanças

545-~1 - COORDENAÇÃO.DE COOPERAÇÃO TéCNICA E CONTROLE, Em 31.43.93.

Ref.s . Processo ng 33452-11372/93. ASSUNTOS Dis pensa de Licitação n2
17/93. 1 - Ratifico os atos praticados pela Chefia da Divisão de
Administração e Finanças, referentes ao processo supramencionado.

JOSE HUMBERTO BEZERRA LIMA
Coordenador

Ministério do Trabalho

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NA PARAIBA
PORTARIA N9 9, DE 30 DE MARÇO DE 1993

O DELEGADO REGIONAL DO TRAIAM MA AARAIIA, no uso das atri-
buições conferidas pelo Art. 23, incisoXIII do Regimento Interno, a-
provado pela Portaria n9 714/92, resolve:

Art. 19 - instituir o Boletim de Pessoal no ãmbito desta De-
/egaciá, Visando a publicidade dos atos relacionados com administra -
cão de saia oervidores.

Art. 20 - O SerVico dê Administração de Pessoal ficará res-
ponsevél pela publicação do Boletim de Pessoa/, expedindo as normas e
instruo6es neceaserias A implementação do disposto nesta Portaria.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

DEMED/TO JUNIELINO DE ALMEIDA

(Of. n9 53/931

PORTARIA N9 10, DE 30 DE .MARÇO DE 1993
O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DA PARA/BA, no ' uso

das atribuigNea que lhe são conferidas através da Portaria MTA/90714,
de 05,deiagosto de A992, e conaideranso o que consta co processo no
35172.016108/92-64, redolvei

AUTORIZAR a Empresa Johnson J0/19809 do Nordeste Ltda., com
Sede em João PeSsoo/PB, A Rodovia BR 101, Km 1,8, Distrito Industrial,
a reduzir o intervalo para alimentação e repouso dos seus empregados
em 30 minutos.

Esta autorização poderá ser cancelada se a Fiscalizacão do
Trabalho constatar que não estão sendo cumpridas as opidições estabe-
lecidos no presente processo.

SZNEDITO JUSSELINO DE ALMEIDA

(Of. n9 53/931

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO PARANÁ
DESPACHOS

Processo n o 46212.002054/93-98.
Concordo com a dispensa da licitação para a contratação

de serviços de transportes de malotes, a ser realizado pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, para atender os Postos do
Trabalho, no interior do Estado do Paraná, conforme parecer da
ConsUltoria Jusidica/MTb, consubstanciado na NOTA/CJ/HTb N o 00052/93,
com base no Inciso X e parágrafo único do art. 22, do Decreto-/ei no
2300/86. Encaminhe-se ao Senhor Secretário de Administração Geral/HTb,
solicitandc ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o
Art. 24, do Jecreto-lei n o 2300/86.

. Em 6 de abril de 1993
IVANIRA TEREZA GAVIÃO M. S. PINHEIRO

Delegada Regional do Trabalho no Estado do Paraná

Ratifico a dispensa de licitação, nos ternos da
legislação vigente.

Em 6 de abril de 1993

GILBERTO GUERZONI FILHO
Secretário de Administração Geral

(Of. n9 53/93)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO E34 SERGIPE
PORTARIA 59 21, DE 10 DE MARÇO DE 1993

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SERGIPE, no uso
das atribuições que lhe são conferidas atraves da Portaria MIA/NO 714,
de 05 de agosto de 1992, resolve:

Art. .1 2 - Instituir o Boletim de Pessoal no âmbito desta De-
legacia, visando a publicidade dos atos relacionados com administração
de seus servidores.

Art. 2 2 - A Seção de Administração de Passe-ai ficará ,respon-
sável pela publicação do Boletim de Pessoal, expedindo as normas e
Insruções necessétrias a implementação do disposto nesta Portaria.

Art. 3 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de 'sua publica
ção.

NIVALDO ELIAS BARBOU
(Of. n9 53/93)

SECRETARIA DE fiEtAÇÕES'DO.TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 6 de abril de 1993

O SECRETdRIO DE RELACNES DO TRABALHO, dá publicidade. para
os fins de direito, de que houve desistência. através do processo ng
46000.001387/93, da imPu gnação objeto do processo ng 35744,002105/91,
publicado no DOU, de 18-10-92 seção 1, pág. 22E132, intorposta pelo
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Rio Grande do Sul, ao pedido de ar quivamento no...Arquivada Entida-
des Sindicais Brasileiras", formulado pelo Sindicato doCoieércia Vare-
j ista da Reg ião Carbonifera, processo n g 24400.003390/905 publicado no
D.O.U., de 19-07-91, seção I, pág. 14446 à 14447.

O SECRETdRIO DE RELAÇOES DO TRABALHO, dá publicidade, para
os fins de direito, de que houve desistência, através do processo ng
46000.001306/93 , da impugnação objeto do processo ng 35744.002144/91,
Publicado no SOU, de 18-10-92, seção E, pás. 22832, intim- p oeta ipelo
Sindicato do Comércio Varejista de Giiineros Alimentícios de Canoas, ao
pedido de arquivamento no "Arquivo de Entidades Sindicais Brasilei-

ras", formulado pelo Sindicato do Comércio Varejista da ~ao Carbo-
nifera, processo ng 24400.003390/90, publicado no DOU., de 1.9-07-91, -
sacão I, p ág . 14446 à 14447.

O SECRETARIO DE RELAÇOES DO TRABALHO, dá publicidade, para
os fins de direito, de qua houve desistência, através do pranteou ng
46000.001393/93. da impugnação objeto do processo ng 35744.002107/91,
Publicado no DOU, de 1S-10-92, acção 1, Pá g . 22032, Interposta pelo
Sindicato do Comércio Varejista de-Canoas, ao pedido de arquivamento
no "Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras". formulado pelo Sin-

dicato do Comércio Varejista da Região Carbonifera, processo ng
R4400.003390/90, publicado no DOU., de 19-07-9i, seção I, pág . /4446
à 14447.

O SECRETdRIO DE RELACSES DO TRABALHO, dá publicidade, para
os fins de direit-, de 4ue houve desistência, através do processo ng
46000.001388/93, ,a impugnação objeto do processo no 35744.002103/91,
Publicado no D.O..., de 18-10-92 seção 1, Pág . 22832, interposta. pelo
Sindicato do Com,rcio Varej ista de Veiculas e de Peças e Acessórios
para Veiculos no .'stado do Rio Grande do Sul, ao pedido de arquiva-
mento no "Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras", formulado pelo
Sindicato do Com,rcio Varej ista da Região Carbonifera, processo ng
24400.003390/90, p-blicado no D.O.U., de 19-07-91, seção I, pág . 14446
à 14447.

O SECRETARIO DE RELACRES DO TRABALHO, dá publicidade, para
os fins de direito, de que houve desistência, através do processo nB
46000.001392/93, da impugnação objeto do processo n2 35744.002098/91,
publicado no D.O.U, de 26-07-85 seção I, pág . 10759, interpoota pelo
Sindicato do Comércio Varej ista de Gêneros Alimenticis. de Porto Ale-
gre, ao pedido de arquivamento no "Arquivo de Entidades Sindicais
Brasileiras", formulado pelo Sindicato do Comércio Vare j ista da Rasa°

Carbonifera, processo 52 24400.003390/90, publicado no D OU., de
19-07-81, seção I, p ág . 14446 à 14447

O SECRETdRIO DE RELACOES DO TRABALHO, dá publicidade, para
es fins de direito, de que houve desistência, através do processo n2
46000 001390/93, da impugnação obj eto do processo n2 35744.002/42/91,
Publicado no D O U, de 18-10-92 seção I. Pé9 22832 interposta pela
federação do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do
Rio Grande da Sul, ao pedido de ar quivamento no "Arquivo de Entidades
q indicais Brasileiras . , formulado pelo Sindicato do Comércio da Região
carbonifera, processo n2 24400.003390/90, publicado no D.O.U., de
19 07.91, seção 1, pág 14446 a 14447.

(Of. n9 505/93).

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
RETIFICA00

' Na portaria no 17/FOI de 30/12/22, publicada co D.O.0 n g 04,de 07.01.93
página 166, onde se /E: Cr$ 1.383.600.000,00 e 920E01441, Leia-sei Cr$
2.767.200.000,00 e 928E01441 e 92NE01523.

(6 f . 59 157/93)
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O SECRETÁRIO DE RELACGES DO TRABALHO, no uso de suas atri-
bulçaes, torna sem efeito os despachos publicados no D.O.U. de
/6.07.92, Seção I, pág. 9416 referente aos processos n2
24000.000155/92, n2 24290.003E100/90 e n2 24000.001691/90 e no D.O.U.
de 23.08.92, Seção I, pág. 13349, referente aos processos n2
24000.000155/92, n2 24290.003E030/90 e 09 24306.000E77/90.

O SECRETdRIO DE RELACGES DO TRABALHO, dá publicidade, para
os fins de direito, de que houve desistência, através do processo n2
46000.001391/93, da impugnação objeto do processo n2 35744.002110191,
Publicado inc DOU, de 18-10-92 seção I, pág. 22232, inter posta pela
Federação do Comércio Varejista do Estado do Rio Grande do Sul, ao pc.
dido de arquivamento no "Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras",
formulado pelo Sindicato do Comércio da Região Carbonifer a , processo
n2 35744.002098/91, publicado no DOU.. de 19.07.91, seção I, pás

14446 a 14447.

ROQUE APARECIDO DA SILVA

(Of. n9 53/93)

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 135, DE 7 DE .ABRIL DE 1993

O MINISTDO DE ESTADO DA PREV/DRNCIA SOCIAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 37 da Lei nO 6.435, de 15 de julho de
1977, a tendo em vista a manifestação da Secretaria da Previdência
Complementar no Processo MPS rie 44.000.002315/92, onde foi apreciado
• aprovado o Regulamento do Plano de Benefícios,resolve:

I - Aprovar o, Estatuto da Fundação Francisco Martinsaastos,
inserido ig Els. 002/030 do retromencionado processo, e autorizar
seu funcionamento como entidade fechada de previdência privada, com
sede • foronacidade de Porto Alegre,Eatado do Rio Grande do Sul.

II - Estábelecer, com base no item 7 da Resolução MPASICPC/
n0 41/78, de 09 da. outubro de 1978, o prazo de 180 (cento e oitenta)
dia., contado. ',partir da data de publicação desta, para o inicio
efetivo de sua, atividades, sob pena de cancelamento da autorização.

ANTONIO BRII1V

PORTARIA NO 136, DE ,T DE ABRIL DE 1993

O MIN/ESMO DE.ESTADO-DA IMISVIDUCIA 'socm, co uso da atri-
buição que lhe confere o artigo. 38 da Lei n0 6.435, de 15 de julho
de 1977, e tendo em vista a manifestação da Secretaria da Previdência
Complementar no Processo MPAS no 000.648/89, resolve:

Aprovar as alterações no artigo le; artigo 30 e parágrafos;
artigo 60 e paragrefos;.artigo 70 e parigrafoel; artigo 90; artigo 17;
artigo 30 e paragrafom artigo 31 e alíneas; artigo 34 parágrafos;
artigo 45 martigo 49 do Estatuto da PREVILLARES SOCIEDADE CIVIL,con-
fome consta is flá. 236/249 do mencionado processo.

ANTOI:40 BRITTO

-
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(Of. nO 76/93)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização.
ORDEM'DO SERVIÇO N9 68, óE 19 DE MARÇO DE 1993

Estabelece p rocedimentos e rotinas a serem adotados na contribuição
previdenciária sobre a remuneração do segurado empresário.

'FUNDAMENTAM'
Lei n2 7.787.. de 30/06/89
Lei n2 8.212, de 24/07/91
Lei n2 8.383, de 30/12/91
Lei ne 8.541. Se 23/12/92
Decreto n g 612. de 21/07/92
O DIRETOR DE ARRECADACE0 E FISCALIIAçãO, no uso das atribuiçães q ue lhe
confere o art. 155. item III. do Regimento Interno do INSS, aprovado
p ela Portaria MPS no 466, de 24 de setembro de 1992.
CONSIDERANDO a necessidade de bem orientar, no âmbito da fiscalizacão:
arrecadação e cobrança a contribuição incidente sobre a remuneração do
segurado eeeee sírio. resolve:

DO MESURADO EMPRESÁRIO
1 - São se gurados obrigatórios da Previdência Social, na qualidade de
empresário. as se g uintes pessoas físicafl
a) . o titular de firma individual urbana ou rural;
b) o diretor não empregado;
c) o membro de conselho de administração. na  sociedade anônima;
d) todos os sócios, na sociedade em nome coletivo;
e) o sócio cotista que participa da gestão ou q ue recebe remuneracão
decorrente de seu trabalho, na sociedade por cotas de responsabilidade
Ileltada, urbana ou rural;

f) todas os sócios, na sociedade de ca p ital e indústria:
g) o associado eleito para cargo de direção, observada a legislação
pertinente, na sociedade cooperativa.
1.1 - Considera-se diretor não emPre g ado a pessoa física investida em
cargo de administracão na sociedade anónima,' p ara a g ir como represen-
tante da pró p ria emp resa. inexistindo as características inerentes à
ralado de emPrego.
1.1.1 - Até à comp etência 10/91, o em p regado elevado à condição de di-
retor de sociedade anónima é en quadrado como se gurado empregador. A
partir de 11/91. é considerado se g urado empregado.
1.2 - Nas demais emoresas, a pessoa física investida em cargo de admi-
nistração ou gerência, mesmo que sob a denominação de "diretor", quç
não seja sócio, é considerado empregado.
1.3 - Excluem-se da condição dç segurado obrigatório, na qualidade de
emp resário, o trabalhador autónomo e q ui p arado a em p resa e o sócio ca-
lista que não Partici p a da gestão e não recebe remuneração.
1.4 - A identificação do segurado em p resário é obtida, dentre outras
meios, pelo Estatuto, Contrato Social e contabilidade da empresa.
DA REMUNERAM)
R - São consideradas remuneração, do segurado em p resário, as importân-
cias p ag as ou creditadas p ela emp resa a qual quer t(tulo, inclusive os
ganhos habituais sob a forma de utilidade, excluídas as rubricas dis-
criminadas no 5 92 do art. 28 da Lei n2 8.212/91 e a lucro distribuído.

2.1 - Incluem-se, na remuneração. todas as retribuicVes ou benefícios
co decorrência tio exercicio do car g o ou função, tais como.
a) retirada "pro-labore";
b) gratificação a q ual quer titulo;
c) verba de representação;
d) comissão e corretágem;
e) contrap restação de arrendamento mercantil ou o alu g uel ou, quando
for o caso, os res p ectivos encar g os de dep reciação, atualizados moneta-
riamente até a data do balanço.
- de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores. ge-
rentes asmas assessores ou de terceiros em relação à p essoa jurídica;
- dê imóvel cedido p ara uso de q ual quer pessoa dentre as. acima referi-
das.
f) despesas, co,, benefícios e vanta gens. tonceoidas pela empresa asnos
empresários, p a gas diretamente ou através de contratação de terceiros,
a saber.
- aq uisição de alimentos ou q uaisquer outros bens, para utilização do'
em p resário, fora do estabelecimento da empresa:
- Pagamentos relativos u clubes e asSemelhados,
- salário e respectivos encar g os sociais de em p regados, p ostos à dis p o-
sição ou cedidos pela empresa a seus seg urados empresários;
- conservação, custeio e manutenção dos bens referidos na alínea "e";
- adiantamentos, empréstimos ou financiamentos recebidos da em presa e
ressarcidos, à mesma, soma devida atualilação monetária, atribuídos a
seg urados empresários:.
- outras desp esas ou vantagens pessoais.
2.2 - A alí q uota a ser aplicada à remuneracão é de 20% para as empresas
em geral ou 22,55 para aq uelas'de FPAS.736.
DA EMPRESA SUJEITA h ESCRITURAM CONTMIL
3 - As empresas suJeitas à escrituração contábil devem lançar, mensal-
mente, em títulos p ró prios de sua contabilidade, de forma discriminada,
a remuneração do se g urado empresário, o montante das quantias deéconta-
das, se for o caso, as contribuiçães da em p resa e os totais recolhidos
à seguridade social.
3.1 - As empresas obri gadas a manter a escrituração contábil são a q ue-
las tributadas com base no lucro real.
3.2 - Disp ondo a empresa de escrituração contábil, formal e regular, e
analisados ou elementos que p ermitam confirmar a veracidade desta, se-
rão aceitos os valores ali  consi g nados como remuneração do segurado em-
p resário, admitindo-se, inclusive, a inexistência de remuneração.
3.2.1 - São elementos q ue permitem a comprovação do disposto neste su-
bitem, dentre outros.
a) Documento de Arrecadacão de Receita Federal-DARF:
b) Declaração do Imposto de Renda na Fonte-DIRFp
c) Declaração de Imp osto de Renda Pessoa Jurídica;

d) comp rovante de remuneração do segurado empresário em outra empresa,
q uando então deverá ser emitido Subsídio à Fiscallzaçãe-SF.
3.3 - Na falta, recusa ou atraso da escrituração.contábi l , será lavrado
o resp ectivo Auto-de-Infração- AI e, na ausência de elementos que permi-
tam indicar ou subsidiar a remuneração do segurado empresário, deverá

ser rep utado como remuneração o valor corres p ondente a, no mínimo, duas
vezes o limite máximo de salário-base em vigor na respectiva com p etên-
cia.
2.4- Se, no exame da escrituração contábil e de q ual quer outro doca,
mento da em presa, a fiscalização constatar q ue a contabilidade nãO re-
gistra o movimento real da remuneracão do se gurado emflçq94rÁ9.r9 con-

tribuiçóes devidas serão ap uradas na forma da subitem anterior.
3.5 - No período em q ue não se pode exigir a escrituração' contábil
ISEIS últimos meses q ue antecedem o mês da fiscalizacão), 'a contribui-
cão será efetuada com base nos elementos que identifi q uem a remuneração .
do segurado em p resário. Na ausência ou recusa de apresentação desses
elementos, proceder-se-á à aferição na forma do subitem 3.3.
3.5.1 - Nesse caso, dever-se-á consi g nar, no CaMPO "Observaçêes" do
CEE. os valores mensais da remuneração utilizados na ofendo.
DA EMPRESA DISPENSADA DA ESCRITURAM CONTAI/XL
4 - São disp ensadas da escrituração contábil às seguintes empresas:
a) o peq ueno comerciante, nas condicêes estabelecidas Pelo Decreta-lei
nR 486, de 03 de marco de 1969, e seu regulamento:
b) a microem p resa, na forma estabelecida pela Lei dg 7.256, de 27 de
novembro de 1984, observado o limite fixado na legislação tributária
federal:

c) a pessoa jurídica tributada com base no lucro p resumido, de acordo
com a legislação tributária federal.

- Nas emp resas mencionadas no item anterior, os recibos elou as fo-
lhas de p ag amento dos segurados emp resários p roduzem p rova formal e re-

gular, a menos q ue se comp rove que os mesmos não reflitam os valores
reais p ercebidos p or esses segurados.
5.1 - A p resença. a maior, de valor a titulo de "rendimentos automati-
camente distribuídos", até o ano-base de 1992. na Declaração de Rendi-
mentos da Pessoa Jurídica, não é indicio ou motivo para desconsiderar
os valores p resentes nos recibos e/o, folhas de pagamento, visto ser

o
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a q uele valor, p roduto de uma presunc go c incorp orar parcela ro go inte-
grante do salário-de-contribuic go (o lucro).
5.2 - A p artir do ano-base de 1993, as emp resas referidas no item 4,
alínea "c", dever go escriturar os recebimentos e p agamentos ocorridos
em cada mês, em Livro-Caixa, exceto se mantiverem escriturac go contábil
cros . termos da legislação comercial.
5.2.1 - N go existe obrigatoriedade de o Livro-Caixa ser registrado. En-
tretanto, o mesmo deverá conter o "Termo de Abertura e Encerramento' e
ser assinado pelo contabilista responsável e pelo representante lega/
da peSSOa jurídica.
5.2.2 - O registro poderá ser diário ou mensal, devendo, neste d/timo
caso, indicar as datas em qUe as op erados foram realizadas, n go Se

p ermitindo atraso na sua escrituracgo.
5.2.3 - A escriturado do Livro-Caixa deverá conter a movimentac go ban-
cário. pois a lei p revê q ue o mesmo deve conter os p agamentos e recebi-
mentos, ou seja, o fluxo financeiro da p essoa jurídica, indep endente-
mente de ser moeda corrente ou através de movimentacâo bancária.
5.3 - Não havendo comp rovac go dos valores Pagos ao segurado empresário,
a contribuição mínima da em p resa far-se-,á sobre o seu salário-base,
precedido do resp ectivo AI, excetuando-se os casos com p rovados de ine-
xistência de remuneração.
5.3.1 - No caso de dis pensa de contribuido ou fracionamento do valor
do salário-base do segurado empresário que exerce, simultaneamente,
atividade q ue a en q uadre coto em p regado, Inclusive doméstico, ou traba-
lhador avulso, será utilizado como referência o salário-base da classe
em que este se encontrar.
5.4 - Existindo comp rovação de q ue o segurado em presário já recebe re-
munerac go em outra em p resa, utilizar-se-á o SE.
DA SOCIEDADE CIVIL
6 - A remuneração dos sócios das sociedades civis de prestado de ser-
vicos p rofissionais, relativos ao exereicio de profissges legalmente
regujamentadas. Sujeitas à escriturac go contibil, serár
al a remuneração p ag a ou creditada aos sócios em decorrência de seu
trabalho à empresa, de acordo com sua escriturado contábilr'ou
b) os valores totais pagos ou creditados aos sócios, ainda que a título

.de anteci p ado de lucro da Wessoa jurídica, q uando não houver discrimi-
nação entre a remunerado decorrente do trabalho e a proveniente do ca-
p ital social.
6.1 - Na falta, recusa ou atraso da escrituração contábil, quando su-
jeitas ou o p tantes pelo lucro real, proceder-se-á de conformidade com o
subitem 3.3.
6.2 - Suando op tante p ela tributado com base no Lucro Presumido. de-
ver-se-á observar o disposto co item 5 e respectivos subitens.
DAS DISPOSICSES GERAIS
7 - Ocorrendo a contabilização em conta "anteci pado de lucro do exer-
cício", dever-se-á verificar a destinado do seu saldo quando do encer-
ramento do balanço, p ara certificar-se de q ue a mesma foi utilizada co-
mo conta redutora do Patrimônio Li quida caso em que n go haverá inci-
dência de Contribuicgo Previdenciária.
8 - As emp resas com atividades paralisadas, desde q ue n go remunere seus
seguradas empresários, estarão desobri gadas dessa contribuição.
8.1 - A paralisado p oderá ser com p rovada, dentre outros e/ememtos, p e-
los livros Diário', Entrada de Mercadorias. Saída de Mercadorias, Impos-
tb sobré Serviços e CaiXa, com a .consi g nac go, na respectiva comp etên-
cia, da exp ressgo "sem movimento".
9 - A empresa está desobrigado de contribuição em relac go ao segurado
empresário q ue nau recebe remuneracão e q uando este, mediante outorga
de instrumento de mandato, transfere a prepostos ou procuradores a ge-
rência ou administração do neg ócio ou serviço.
9.1 - Os p ropostos ou procuradores, neste caso, serão considerados em-
pregados.
10 - A fiscalização da contribuido do seg urado emp resário, na qualida-
de de contribuinte individual, deverá ser efetuada, a penas, até a com-
lr etência 08/89.
Si - As emp resas qUe op tarem previamente pela tributado co,) base no
Lucro Real ou Lucro Presumida - deverão efetuar os recolhimentos mensais
em Documento de Arrecadac go de Receitas Federals-DARF, identificados
por códigos.
11.1 - A Identificação dos códigos, conforme Ato Declaratório me 4, de
25/02/93, da Receita Federal, dar-se-á da seguinte formar
a) Pessoas Jurídicas obrigadas à ap urac go pelo lucro real
- 1599 - entidades financeiras/balancete mensal
- 2319 - entidades financeiras/estimativa
- 0262 - outras sujeitas ao adicional/balancete mensal
- 2334 - outras sujeita ao adlcional/estimativa -
- 0220 - demais empresas/balancete mensal
- 2362 - demais empresaslestimativar
b) Pessoas jurídicas n go obrigadas à apurado pelo lucro real.
- 3373 - balancete mensal
- 2089 - lucro p resumido ou por estimativa.
12 - Ressalvado o p equeno comerciante e a microem presa disp ensados da
escriturado contábil por lei es p ecifica, em princi p io, as desviado
tributadas com base co lucro real. com excedo da quelas que, tempesti-
vamente, na forma da le g islado tributária federal, exercem a o p ção p e-
la tributado com base no lucro presumido.
12.1 - Para a verificacão da forma de tributação do lucro dR empresa
<real ou presumido), p oderá ser utiyezado o Recibo de Entrega da Decla-
raç go do Imp osto de Renda da Pessoa Jurídica.
13 - No caso de afastamento do segurado em presário, estando este p erce-
bendo beneficio da Previdência Social, e constatada a existência de re-
munerado, deverá ser comprovada a efetiva p restado de serviço, sem a
q ual a remunerado será considerada com p lementac go do beneficio.
£3.1 - Em se constatando a efetiva p restac go de serviço, deverá ser
emitido SE, que será encaminhado à área de Se g uro Social, para susp en-
s go do beneficio, c exi g ir a correspondente contribuiç go previdenciária
sobre a remuneracgo.
14 - A titulo de elemento subsidiário p ara constatado da remuneracgo
indireta, citada no subitem 2.1, alíneas "e" e "f", será 01:1 zads.
também, o DARF recolhido sob o atual códi g o 2063.
15 - As situados novas ou não previstos no presente. ato, serão obicto
de Orientação Normativa - ON.
rd - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data dessa publ.cacI(c
revog adas as disposides em contrário.

MILTON MOLINARI MORETE

ORDEM DE SERVIÇO 99 71, DE 5 DE ABRIL DE 1993
A p roam Inetrucbes p ara recolhimento dee contribuidee decidem

à Seguridade Social, peio p rodutor rural pessoa física e pelo segurado
es pecial, e dá outras providências.
FUNDAMENTO LEGAL
Lei n g 8.212, de 24.07.91:
Decreto no 356, de 07.12.91:
Lei no 8.315, de 23.12.91:
Decreto no 565, de 10.05.92:
Decreto na 812, de 21.07.02.
Lei no 8.540, de 22.12.92:
Decreto na 788, de 31.03.83:
Decreto n g 780, de 31.03.83.

O DIRETOR DE ARRECADAM E FISCALIZAM, no uso dag
etribuides que lhe confere o artigo 175, inciso III do Regimento
Interno do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a p rovado pela
Portaria MPS na 458, de 24 de setembro de 1992, CONSIDERANDO me
alteradas introduzidas pela Lei no 8.540, de 22 de dezembro de 1802,
e p elos Decrete, de 789 e 790, de 31.03.83, Resolve fixar os seguintes
procedimentos p ara o recolhimento das contribui coes de responsabilidade
do produtor rural pessoa fIelca e do se g urado @emiti pare
financiamento de Seguridade Social:

I - DEFINIM:
1. Produtor rural, p essoa física, equiparado e autónomo:

Aquele que, p roprietário ou do, exp lore atividade
agropecuária ou p esqueira. em caráter permanente ou temporário,
diretamente ou por intermédio de ardestes e com auxílio de em p ******* ,
utilizados • qual q uer título, ainda que de forni* mio contínua.

2. Segurado Especlet:

	

O produtor, o parceiro, o meeiro • o 	 io
rurais, o p escador arteeanal e o assemelhado, que exerçam 	
atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, alniu
que com auxílio eventual de terceiros, do existindo remuneração nem
subordinação, bem cone Seus res pectivo, chnjuges ou com penheiroe •
filhos maiores de 14 anos ou • eles aquiescidos, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar ***** etIVO.

à.1 - Entende-se como regime de Economia Familiar •
atividade em que o trabalho dos membros da familia é indispensável à
subsistência e é exercido em condidos da mútua dependência e
colaborado, e sem utilizado de empregados.

•II - CONTRI5UI580 DO PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA:
3. A partir de com p etência abril de 1983, e contribuição

devida ao INSS • a terceiro., de responedilidede do produtor rural
Pessea field:Ni, passa a ser:

3.1 - Contribuição descontada dos empregada "a seu
eervlço calculada sobre o salário-de-contribuição mensal, observando o
limite máximo, mediante a a p licado das alf.:quotas:

Sedrio-de-contribuido
(Cd)

Até	 4.728.257,58	 a
. de 4.728.257,50 até	 7.880.428,28	 9

de 7.880.128,30 até 15.780.850,52 	 10
3.1.1 - Estes valores serio realuetadoe na ***** época

e com os mesmoa indico§ que oe do reajustamento de beneficies da
prestado continuada de Previdência Social.

3.2 - Contribuicio eobre o total 'de remunerado, p ega ou
creditada a seus empregados sem observar e limite MSKimo:

2,5% pera o salário edUCedo:
b) 0,2% para o INCRA.

3.3 - Contribuição sobre a receita bruta, obtida n•
comerciai I zação de p roduto de origem animal ou vegetei em *ded.o
natural ou lá eubmetido • processo de beneficiamento ou
industrializado rudimentar:

a) 2,0% pare o fundo de Previdência e Ase dane I •
Social - FPAS:

b) 0,1% p ara o financiamento da complellienteção das
p restadas por Seguro do Acidente da Trabalho (SAT):

c) 0,1% destinada	 ao	 Serviço	 Nacional	 de
A p rendizagem Rural - SENAS.

3.4 - Contribuição de 10 5 ou 20 • de acordo com o seu
eadrio-base, recOlbido em carne, como contribuinte individual
obrigatório.

III - CONTRIOUICAD DO SEGURADO ESPECIAL:
4. A partir da competência abril da 1993, a ContribuIdo

devida ao INSS, pelo segurado especial sobre a receita bruta
p roveniente da comercializado da eue produdo, será de:

a) 2,0% detinedo ao FPAS:
O) 0,1% pare financiamento de comp lementado das

prestados por Seguro do Acidente do Trabalho (SAT).
IV - ADQUIRENTE, CONSIGNATÁRIO E COOPERATIVA:
5. O ed q uirente, o consignatário ou coo perativa ficam

sub-rogados nas obrigedes do p rodutor rara: doem física e do
se g urado es p ecial, p elo cum p rimento das obrigados doe incisos 1 le II
do art. 24 do ROCSS, na redação do Decreto no 789, de 31/03/93, e do 1
50 do art. 11 do Decreto 558/82, na redação. do Decreto na 790, de
31/03/93.

3 - PREENCHIMENTO DA ORPS:
8, A Guie de Recolhimento da Providencie Social - ORPS ******

ser preenchida, observadas ao seguintes instrudes:
6.1 - Produtor Rural Pessoa Eleita:

8.1.1 - AtI q uotas aplicada* para recolhimento
incidente sobre remunerado pega co creditada aos Segurados • seu
serviço:

Código FPAS 604
Camp o 15 - 1031	 8% , 9% ou 10%
Cam p o 18 - 0003	 -	 2,5% + 0,2% • 2,7%
Campo 21 - lançar as Mudes de diário-famllia, salário-

maternidade e euxIllo-natalidde
0.1.1.1 - Somente quando o p rodutor rural tiver

mais de 10 empregados deverá pegar diretamente o auxilio-natalidade e
deduzi-lo na CRPS: p ara os decaia casos o empregado recebe diretamente
no INSS.

5.1.2 - Alí q uotas aplicadas para recolhimento da
contribuido Incidente sobre a receite bruta obtida na comercializado

e

ii
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no varejo ao consumidor ou a adquirente'domicillado no exterior:
Código FPAS 744
Cam p o 17 - 1040	 2,1%
Campa 18 - 0512	 0,1%

5.2 - Segurado Especial

	

8.2.1 - Alie/dota aplicada	 sobre a receite bruta
Obtida na comercialização direta no vareio CO consumidor ou	 a
adquirente domiciriado no exterior:

Código FPAS 744
campo 17 - 1040	 2,1%

5.3 - Ad q uirente, Consignatário ou Cooperativa:
8.3.1 - All q uotas a p licadas sobre o valor bruto P990

ou creditado ao produtor, consignatário ou associado p ela venda de sua

44444 00, Produtor Rural Pessoa 	 Segurado
Códi g o FPAS 744	 Ffsica	 Especial

Cam pe 17 - 1040	 2,1%	 2,1 %
Cam p e IS - 0512	 0,1%

8.3.2 - O adquirente conei g natárin ou cooperativa
terá, ebrigateriaffiente, que recolher • contribuição referente aos
	  lhe prestam serviços em CRPS distinta da referente à
rrrrr dia Cem rrrrr te rural.

7. Até alie esteie didonfvel a Carteira de Contribuinte de
que trata o 6 10 de art. 24 do ROGOS, o adquirente, consignatário ou
c rrrrrr tive deverá exi g ir do produtor rural, quando segurado especial,
eBala eatonticade do Documento d. Cadmitrimento do
Trdelhader/Centriloulnte Individual (DCT/C1), no qual conste no campo
24 e Cd41118 7 e	 na campo 25 a denofflinação segurado especial,
	  Inscrição no INSS nessa categoria. Na hipótese da do
rrrrrrr tecia do documento à flecilliA g çãO do INSS será exigida do
ad 	 	 contribuição destinada ao SOMAR.

9. O garimpeiro, pessoa Mica, de que trata a ailnea '5 . do
Incito Y 00 art. 15 da Cal no 8.212/81, com redação dada peia Lei nu
8.640/82. q uando possuir emp rrrrr os, contribui na mesma forma das

e m rrrrr adie gerei.
O. Será facultada às Carências Regionais de Arrecadação e

flileillZado a utilizado de Sindicatos Rurais p ara efeito de
identitleado, contraia e encaMinnamento das gulas em que o valor MIS

~teu - campo 21 - se j a edeeriOr AS quantias a recolher.
10. Elite ardeu de Serviço entra em visor em 01.04.03,
	 isposidelo em contrário, especialmente o item 1.6 da

.06/INS5/0AF no 915, 4C 02.03.93.
MILTON MOLINARI MORETE

(Of. nO 90/99)

Superintendência Estadual em Santa Catarina
DESPACHO

REP.: Processo 59 35346.005394/92-49. Licitação: Convite n9 33/92. obje
too Instalação de piso elevado nó setor de telecomunicaçães localizado
na Praça Pereira Oliveira nO 13 - 19 andar em Florianapolis/SC. Decisão:
Considerando os pronunciamentos da Auditoria Estadual e Procuradoria co
tridua/ e no uso das atribuiçaes que lhe confere o inciso II do artigo "r
205 da PT/MPS/GM-458/92, ANULO . a licitação em pauta com base no artigo
39 do Decreto-Lei 2.300/86, ficando consequentemente anulado o contrato
de empreitada no 12/92, firmado com a empresa Abaete ConstruçOes e In -
corporaOes Ltda. Data: 31.03.93.

RAQUEL DRANDL DA SILVA

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRA)
PORTANIA NO 394, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O 11/NI8T8O DE ESTADO DAS COMUNICAÇ8ES. no usa de suas
atribuiçies. e

. coag i rrrrrrr os comentários recebidos em virtude da Consulta
~Uca feita at rrr é r da Portaria n2 131. de 31.12.9*. O.O.U. de
83.411.11. da extinta Secretaria Nacional de Coahuni 	 I

coasiderando os rrrrr Lados da Audiência Pública realizada
as 45.62.91;

considerando que o rrrrr decorrido desde rrrrr eventos ensejou
• coosidaracão de sanas possibili rrrrr tecnoló g icas e a observação
Prática do ofereciomoto de serviços de distribuição de vídeo a assi-
nantes,

considerando o interesse na promoção da competição sadia entre
os diversos serviços de distribuição de sinais de vídeo a assinantes.
resolvei

I - Promover nova Consulta Pdblica referente à pro posta da
Norma para o Serviço de Distribuição de Sinais Multi ponto Multicanal
(M1109) constante do Anexo I a esta Portaria.

II - Submeter. ainda. a Consulta Pdblica, pro posta de procedi-

mento p ara avaliar a comp atibilidade técnica entre o RADS, de um lado.
e o Serviço Auxiliar de Radiodifusão e C rrrrrr tos (SARC). o Serviço
Especial de Repetição de TV (10TV) e o Serviço de Circuito Fechado de
TV mediante utilização de Radioenlace (CFTV). de outro, constante do
Anexo II a esta Portaria, que daveri ser utilizado enquanto houver ne-
cessidade dessa avaliando.

ICE - O p razo para manifestação sobre esta Consulta Pdblica
vai até 14.45.93 e os comentérios correspondentes devem ser diriaidos.
Por escrito. às

Secretaria de Serviços de Casual 	
Egp l rrrrr dos Ministérios, Bl. R. Anexo. Sala 3112-4-
711644-96. - BRASiLIA - OF
FAX e (161) 223 3916

IV - Esta Portaria entra em visor, na data de sua publicação.

SUGO 09201060

ANEXO I

/93 - NORMA PARA O
SERVICO DE DISTRIOUICHO DE SINAIS

MULTIPONTo NULTICANAL - ~OS)

OBJETIVO

Esta Norma tem por objetivo estabelecer as condiçOes aplicáveis à
outorga e .exploração do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto
Multicanal ~OS). p romovendo a diversidade de fontes de informação e
p ropriedade de p restadoras do serviço. estimulando a com p etição intra
e Inter-serviço, p reservando os interesses das comunidades locais, e
fazendo bom uso do es pectro de fraguar:cias.

2	 DEFINICE0

O Serviço de Distribuição de Sinais . Multi ponto Mutticarial OMS/ é o
serviço especial de telecomunicação, geralmente unialrecional, que
utiliza faixa de microondas para transmitir sinais codificados a rrrrr
recebidos, mediante contrato, em pontos determinados dentrO da área de
Prestação do serviço.

3	 HABILITACX0 PARA EXPLORACXO DO SERVIÇO

3.1	 Nenhuma	 prestadora de MMDS poderá ter, 	 na
composição de seu cap ital social, açães ou quotas de capital
estran g eiro em montante superior a 49% (quarenta e nove por cento) das
quotas ou ades coa direito a voto. entendendo-se como capital
estranmelro o integralizado por passeias juridicas não nacionais ou por
pessoas naturais não domiciliadas no pais.

3.1.1 é vedada a partici pação, no p rocesso de outorga. de pessoa
juridica co reg ime de concordata ou que tenha sido declarada inidinea
por Ordo ' da Administrarão Direta ou Indireta da União, Estados,
Distrito Federal, Municí p ios ou, ainda, que esteja com direito de
licitar suspenso.

3.2 A prestadora à qual tiver, sido ap licada a pena de
cassação não poderá, durante o prazo de 5 (cinco> anos partici par de
qual quer processo de outor ga para exp loração de MMDÊ.

3.3 Não pode se habi/Itar à exalo rrr r do serviço.
durante o p razo de, 2 (dois) anos, pessoa Jurídica que, tendo obtido
uma autorização p ara explorar o MMDS, não o haja im p lantado dentro do

p razo estabelecido.

3.4	 A restrição a que se referem os itens 3.2 e 3.3
ap lica-se também,

a) a qual quer adelo ou acionista da p restadora que detiver
pelo menos 18% (dez por cento)do seu ca p ital votante à época do
ilícito que ori g inou a cassação ou do vencimento do p razo de
Instalação. rrrrr ctivamente;

b) qualquer pessoa Jurídica de cujo cap ital participe sócio
ou acionista nas condiçães da ah isca .a..

3.5 figo poderá exercer a função de diretor ou gerente
de empresa prestadora de MAUS quem esteja no gozo de imunidade
p arlamentar ou de foro especial.

3:6	 Entende-se como prestadora de RADS a entidade que
detém autorizacão para ex p lorar o serviço.

4	 COMPETCNCIA PARA A OUTORGA •

Com pete ao, Ministro das Comunicacães outor gar autorização para a
ex p loração do serviço RADS.

5	 COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZACRO

Com p ete ao Ministério das Comunicaçâes, através da Secretaria de
Fiscmlizacão e Outorgas. a fiscalização da ex p loração do Serviço, no
q ue disqer resp eito à observância das leis, regulamentos, nOreaS e
obrigaçUS contra idas pelas prestadoras em decorrência do ato de
outorga.

(Of. n9 90/93)

•

ii
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6.	 PROCEDIMENTO PARA OBTENCÃO DA AUTORIZAÇÃO

O inicio do processo de autorização dar-se-á p or requerimento da parte
interessada na exploração do serviço. O Ministério das Comunicades
manterá um cadastro listando esses re querimentos, o qual ficará aberto
à ihapecão pública.

6.1	 O	 requerimento	 da	 entidade	 Interessada	 na
explorado do	 serviço deverá	 ser diri g ido	 ao Ministério das
Co•únicades • instruido com a seg uinte docu.mntação.

6.1.1	 relativa à entidade.

a) Cdpia autenticada do ato constitutivo e sua* alterada.
devidamente registrados ou arquivados na rep artição competente)

b) declaração,	 em formulário padronizado, 	 sobre a
habilitação no que respeita ao disposto no item 3.

6.1.2	 relativa ao serviço pretendido)

6.i.2.1 projeto de viabilidade técnica do sistema

a) memdria descritiva cio sistema. incluindo.

- munici p io e unidade da federação onde pretende Instalar o
sistema

- área de prestação do serviço;

•- canais pretendidos;

local pretendido paras insta /ação da estacão transmissora

• endereço e coordenadas geo g ráficas (informar sobre as
aches tomadas no sentido de ter disp onível o local para
a instalado ( e. g . carta de intenção de alu guel ou venda
do local) (g

- características dos e qui pamentos a serem utilizados
. potência do transmissor
. antena transmissora	 di 	 	 (anexar). ganho

MiNlao e azimute de máxima irradiação, se relevante, e polarização
. descrição do sistema de PeCapCgO (opcional).

b) demonstração de que a sistema proposto n go causa
interferência praudicial em outros sistemas autorizados ou
previamente solicitados. de acordo com osecritérios estabelecidos no
Item 14.9. Caio se verifi que al gum problema de interferência a
int 	  poderá apresentar,  à considerado do Ministério das
Comunicadas • declarado do responsável le g al pelo serviço afetado de
que considera aceitável aq uele nível de interferência;

c) Anotado de Responsabilidade Técnica (ART. referente ao
Projeto.

6.1.2.2 Estudo de viabilidade econimica do serviço para a localidade
d. Int 	 • incluindo análise de mercado e estimativa de custo de
implantado e o peração corres pondente aos p rimeiros 12 (doze) meses de
funcionamento. A Interessado devera também. informar como financiará
m instalado do sistema e sua o peracão durante o p rimeiro ano,
mencionando as	 sedes tomadas para eventualmente assegurar esse
financiamento.

6.1.3	 relativa ao crono g rama dee implementação.

- crono eeeee (em base trimestral) ' de implementação do
sistema, com a estimativa do ndmero de receptores que serão Instalados
no. decorrer dos 2 (dois) primeiros anos de funcionamento.

6.1.4	 rebatida à programados

- cron. aaaaa de Implementação da pro aaaaaa go, com a
informado do mimara de canais a aaaaa oferecidos desde o início da
	 go até ser atin g ido p minero de canais solicitado)

- ti po de 	 Ru m ser.oferecida co que diz 	 ito a
pro a r aa nção de e para a comunidade local e 	 go de caráter
educativo.

6.2	 Recebida a solicitacão da entidade pretendente à
outorg a, o Ministério das Comunicades a analisará. considerando)

- a necessidade, a conveniência e o interesse público)

- a viabilidade técnica e econômica do serviço)

-	 a habilitado	 legal e- financeira da entidade para
prestação do serviço.

6.2.1 Caso a Ministério das Comunicadas considere atendidos os
três pontos mencionados em 6.2. fará publicar Consulta Publica no
Diário Oficial da União(D.O.U. sobre essa solicitação, dando um prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias para comentários pdblicos e de 90
(noventa) dias para manifestação de outras entidades, ao Ministério
das Comunicadas, de que também d eee j aa exp lorar o serviço, objeto da
consulta. na 	  localidade ou em outra de que resulte ou possa
resultar incompatibilidade técnica entre ambos.

6.2.1.1 Concomitantemente, e como indicação da capacidade financeira
de toda entidade pretendente à explorado do serviço em causa, o
Ministério das Comunicades fixará o montante de uma caução e o prazo
Par a apresentação de comprovante do de p ósito dessa caução.041inistério
das Comunicados usará para a fixado dessa caução o valor de 4 %
( quatro por	 cento) do	 investimento necessário	 à	 implantacio

(eq ui pamentos) c operação do sistema p or um período de 12 (doze)
meses, com base em dados extra idos dos p roj etos proposto..

6.2.2 Caso haja al g uma outra entidade Interessada na exploração da
serviço objeto dessa consulta na aaaaa ou em outra localidade de que
resulte ou possa resultar incompatibilidade técnica entre ambos, essa
entidade deverá submeter ao Ministério das Comunicadas a documentado
indicada co item 6.1.

6.2.2.1 O Ministério das Comunicaçies também fará publicar no D.O.0
notícia sobre todas as leolicitades recebidas e dará um prazo de 36
(trinta) dias para comentários apenas. O Ministério das Comunicadas
anunciará, também, o local em que as partes int 	  poderão
insp ecionar os documentos relativos ao processo. exceto aq ueles quaa
Juizo do Ministério das ComunIcaçães. contenham. dados si g ilosas de
natureza comerciahou de outra natureza. de Propriedade reservada
(cada entidade poderá indicar ao Ministério das Coounicades quais os
documentos que considera como de natureza si g ilosa ou de aaaaa 1 .
reservada).
6.2.2.2 A caução 	 ida em 6.2.1.1 será devolvida, às entidade..
que não receberam a autorização. em até 1. (dez) dias úteis &p ás a
publicação no 0.0.0 do ato de outor g a do serviço em questão.

6.2.2.3 A entidade que recebeu a outor g a será devolvida metade da
cauda. até if (dez) dias úteis após a expedição da autorizado da
instalado mencionada no item la

6.2.2.3.0.	 Perde,	 automaticamente, direito à devolução do
total da caução, a entidade que, dentro do prazo de 4(quatro) 	
não apresentar ao Ministério das Comunicadas o projeto de Instalação
referido no item 10. Neste caso o valor co rrrrrr ndente reverterá em
beneficio do Fundo de Fiscalização das Telecomuni 	  - FISTEL.

6.2.2.4 O restante da caução será devolvido em até II (dez) dias
dteis após a emissão da licença de funcionamento da estação.

6.2.2.4.1 Perde, automaticamente, direito à devolução
mencionada em 6.2.2.4 a entidade que, dentro do p razo de 02 (doze)
meses, contado a p artir da autorização para instalado do sistema. não
apresentar os documentem mencionados em 10..5. com vistas ao
licenciamento da estação. ou, os havendo rrrrrr ntado. não obteve, por
culpa ou deficiência sua, a com petente licença de funcionamento. O
valor correspondente reverterá em beneficio do Fundo de Fiscalizado
da. Telecoounicades - F(STEL.

6.2.3 Se, em virtude do dis posto em 6.2.2. houver indicado de
interesse em exp lorar o serviço em localidade, diferente daquela
mencionada na Consulta PdblIca e de que resulte incompatibilidade
técnica entre os serviços propostos, o Ministério das Coounicades
decidirá em que localidade o serviço deverá ser p restado e, ceab esta
não seja a inicialmente re querida, reiniciará os p rocedimentos para
outor ga com os prazos referidos em 6.2.1 passando a 3. (trinta) e 60
	 ta) dias, respeceivamente.

6.2.3.1 As caudas depositadas com respeito ao processo da Consulta
Pdblica referida em 6.2.1 serão devolvidas no prazo de 11) (dez) dias
úteis ap ós o reinicio do processo mencionado em 6.2.3.

6.2.4 Se a outorga do for concedida até 4 ( quatro) rrrrr contados
a partir do fim do prazo mencionado na Consulta Pública referida em
6.2.1. 6.2.2.1 ou 6.2.3. conforme o caso, todas as cauc ges serão
devolvidas dentro de 10 (dez) dias úteis ap ós 	  (três) 	

6.2.4.1 Neste caso. a caução deverá ser de positada. n rrrrr nte,
apenas pela entidade que receber • autorização. dentro de 30 (trinta)
dias ap ós a publicação do ato de outor ga. A devolução da cauda
sujeita-se ao dis p osto em 6.2.2.3. 6.2.2.3.1, 6.2.2.4 e 6.2.2.4.1.

6.3	 O Ministério das Comunidades poderá determinar a
alteração de parâmetros do sistema p roposto, 	  após a publicado
da consulta no O.O.U. visando um melhor uso do es pectro radioelétrico.

6.4 O Ministério das Cominicades poderá determinar
que, em uma dada região. o serve(o de MODO seja ex p lorado em mas de
uma área de prestação do serviço quando a extensão da área, o rel... e

as condidas econimicaw permitirem.
7	 LIMITAÇÃES AO NOMERO E USO DE CANAIS DE MMDS

7.1 Em princip io, serão outorgados até 16 canais para
uma rrrrr entidade. Os 31 canais dis poníveis para MMDS p oder Io ser
outor gados a usa eeeee entidade se houver possibilidade técnièa e
existir. ao mesmo tem po. Possibilid ade concreta de competido, na
localidade, com outro serviço de distribuição de sinais de vídeo
multicanal de cap acidade e quivalente ou superior.

7.1.1 Dependendo do nUmero de canais outor g ados J se • atuado de
concorrência for limitada Centre estadas de MMDS c entre estadas de
MMDS e de outros servidos de natureza similar. inclusive aqueles que
distribuam sinais p or meios físicos), o Ministério das Comunicacães
poderá estabelecer condicães quanto ao ti p o de uso de um certo numero
de canais (e. g .. canais p ara oro rrrrr ção de caráter edUcativa canais
Para USO da comunidade; canais que deverão ser alugados a terceiro..
não afiliados ao o p erador). O Ministério das Comunicado.s poderá.
anda, nestes casos. determinar uma limitação da carga de inferdes
publicitarias.

7.1.2 Em caso de outor g a de 16 ou mais canais, pelo menos 2
deverão ter programação de caráter educativo) em caso de outorga de 15
canais. Pelo menos um deverá ter programado de caráter educativo.

O	 OUTORGA

8.1	 Findo o p razo fixado na consultas que se refere o
item 6.2.1. ou a item 6.2.2.1, ou o Item 6.2.3. conforme o caso. o
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Ministério das Coadicades analisará todos os comentários e
solicitadas para exp lorar o serviço e, levando co conta o disposto
nos itens 8.2 e 9, submeterá suas considerados ao Ministro das
Comunicadas. para. outor ga da autorização.

Para a outor ga da autorizeÃo serio considerados:

z	 a	 diversidade de fontes de informação
disponíveis para o público;

II	 a programação com, de e para a comunidade

a elaboração de p ro j eto por p rofissional habilitado. de conformidade
com o disposto no item 14.14 desta Norma.

se.1.1 O projeto de instalação c suaa alteracEes autorizadaa
deverão permanecer ar quivadas na estação transmissora. para fins de
consulta, a q ualquer tempo. por parte dos agentes da Secretaria de
Fiscalização c Outorgas.

100•1;

I//	 • participação acionária ou em q uotas de
grupos locais,

, •	 IV	 a propraaaçlo de caráter educativo. além
do mínimo estabelecidos

V	 o. prazo de instalação e cronozraaa de

imp lementado do sistema,

o oferecimento. de canais (e. g . canais de
caráter educativo) para rece p ção. sem Bitus, p or órgãos da comunidade
local (e.g . universidades, bibliotecas públicas);

• outros aspectos, desde que Justificados e
anunciador!révia e publicamente.

8.3	 A autorizado para exp lorar MMDS do terá
privilég io de exclusividade.

8.4 A prestadora fica obri gada a recolher à canta do
Fundo de :Fiscalização das Telecomunicadas.. a titulo de rendas
eventuais; o valor, fixado pela Ministério das Comunicadas,
dependente da ma gnitude do sistema e da localidade de outor ga. entre
0:5 e 4 X (melo e quatro por cento) do investimento relativo aos
duipamentos nec aaa r los à im p lantado db serviço. no prazo de 30
(trinta) dias meia a publicação do ato de outorg a no D.O.U.

8.4,1 A rrrr entagem de que trata a item 0.4 gerá de 4 X (quatro
por cento) para a cidade de São Paulo; 3 X .(três por cento) para a
cidade do Rio de Janeiro; 2 Melo', por cento) p ara as cidades de Belo
Horizonte, Porto Alegre e Curitiba; 1 X (hum por cento) p ara qualquer
outra cidade com mais de 300.090 habitantes e de 9.5 X(melo por cento)
Para as dedais localidades.

8.5	 Má autorização serão consi gnados co canais
indicados pela entidade em seu cron rrrrrr (conforme 6.1.4) para rrrrr

• utilizados desde o início de funcionamento do sistema.

0.5.1	 Os	 demais canais ' ficarão reservados pelos prazos de
~lamentação Indicados no rrrrr crán rrrrrr .

10.2 A partir da data de p ublicação do ato de outor g a, a
entidade deverá submeter ao Ministério das Comunicadas no prazo dc
120 (cento e vinte) dias, o resumo do projeto de instalado, em
formulário padronizado,devidamente preenchido e assinado por
engenheiro, contendo as caracter(sticas técnicas de instalação do
sistema, acompanhado de:

a) declarado do en g enheiro atestando que a instalação
Proposta atende às normas específicas vigentes e que não fere os
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Instalado
Proposta, ou. se for a caso. declaração de inexistência de aeródromos;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI;
1M.2.1 .05 fornvlários padronizados de que trata o itd 10.2 catarão
disponíveis no Ministério das Comunicadas em Braaília, ou nas
Delegacias do Ministério das Comunicadas localizadas nos estados.

10.3	 A contar da data de ex pedição da autorização para
instalação do sistema,	 a prestadora terá o prazo de 12 (doze) 	
para efetivá-la,

10.3.1	 O prazo para instalado poderá ser p rorrogado, urna única
vez, por. no máximo. seis 	 • se as r aa 5 aaa p rese ntadas para tanto
forem jul gadas relevantes pelo Ministério daS Comunicadas.

10.4 Efetivada a instalação dentro do p razo para iniciar
a exploração do wervico. a prestadora poderá solicitar co Ministério
das Comunidades autorizado p ara iniciar irradiadas experimenteis,
com a finalidade de testar os e q ui p amentos instalados no sistema
irradiante.

10.5 Dentro do prazo q ue lhe é concedido p ara iniciar a
exp loração do servico, a prestadora deverá encaminhar ao Ministério
das Comunicac5es, com vistas ao licenciamento da estado. os seguinteá
documentos:

8.5.2	 .No caso de nio cumprimento do crono grama estabelecido pela
entidade, a reserva dos canais, mencionada em 13.5.1, será
automaticamente cancelada, ficando os miamos dis poníveis. inclusive
pira novo procedo de outor ga, salvo se o não cum p rimento ocorrer por
motivo fora do controle da permissionárla, conforme definido pelo
Ministério das Comunicados.

8.6 A autirização será outorgada Pelo prazo de te, (dez>
amos, renovável por i gual per(odo, conforme procedimento a ser
estabelecido pelo Ministério das Comunicadas incluindo consulta
Pública mm	 que a Comunidade local tenha real o portunidade de
manifdtarde

a) comprovante de recolhimento da taxa de fiscalização
das comunicadas - FISTEL,	 4

b) declaracão de profissional habilitado de qui a
instalação foi executada de acordo com a proj etor e

c) laudo de vistoria das instaladas, elaborado por
p rofissional habilitado.

•
10.5.1	 O Ministério das Comunicadas poderá. também. vistoriar as
instalados da prestadora.

10.6	 A prestadora não pode modificar as característica.
técnicas constantes do projeto de idtalação sem prévia autorização do
Ministério das	 Comunidc5es. salvo se tais modificadas forem
consideradas menores, 	 de acordo com norma a ser baixada pelo
Ministério das Comunicaç5es.

11	 EXPLORACSO DO SERVICO

LamxrAcao DA PROPRIEDADE DE SISTEMAS DE MMDS

11.1	 A prestadora de MUS. entre outras coisas. poderá:

a) transmitir	 sinais ou	 prog ramas ori g inados por
terceiros, programas	 originados por	 terceiros e editados pela
permissionéria. e	 sinais ou	 programas	 gerados	 pela	 próprio,
permissionárlas

b) veicular	 publicidade comercial.	 que cio	 pode
excedera le X(dez por cento)do tempo de transmissão, exceto nosO-
casos de 	  ado de canais de radiodifusão,ou quando a prestadora
obtiver a dis p ensa mencionada no item (6, para a qual o Ministério das
Comunidades realizará consulta pública.

c) cobrar remuneração pela p restado do MMDS.

9.1 ,	 Nenhuma	 entidade ou afiliada	 p oderá	 ter	 a
	  rrrrr de sistemas de MMDS acima dos se guintes limites.

,	 a)	 máximo de 6 (seis) sistemas em municíp ios nom
população superior a 1.000.1180 (um milhão) de habitantes,

b)	 máximo de 15 (quinze) sistemas em municí p ios com
População entre 3010.000 (treeentos mil) e 1.100.190 (um milhão).

9.2	 Para os fins desta Norma, uma entidade será
considerada afiliada a outra se

a) uáa detiver. p elo menos. leX (dez por cento) de
partici pação em q uotas ou no capital votante da outras

b) tiverem diretor ou diri gente em Comum;

c) uma pessoa ou entidide tiver p articipacão de pelo
menos "(dez por cento) no cap ital votante de ambas;

11.1.1 O disposto na alínea a) do item 11.tolo exime-a prestadora
da odervincia da le g islação de direito autoral. Inclusive, q uando for
o caso. da necessidade de autorizado da detentora do direito, para
transmissão ou edição desses programas.

d) entre elas houver qualquer ralado financeira ou de
comércio, direta ou indiretamente, de modo a denotar co substancial
g rau de controle de uma sobre a outra.

9.3 • Cinco . ..os após a publicação desta Norma. será
considerado a grau de diversidade de fontes de informado e de
propriedade atin g ida no MMDS. avaliado o quanto os limites impostos em
9.1 eventualmente prejudicaram o investimento no serviço ou seu
desenvolvieento, podendo, então, aaaaa revistos ou eliminados tais
limites, conforme requeira o int rrrrrr público.

11.1.2 O Ministério das Comunicadas poderá admitirmtravés. da
mecanismo de dispensa do item 16, a transmissão de sinais não
codificados quando considerar que a natureza do serviço não será
desvirtuada, aaaaa necendo a necessidade de contrato entre a prestadora
e o usuário para obtenção do serviço.

11.2	 A p restadora do serviço está obrigada ai:

a)	 observara
preceitos da presente Norma,

legislação de tele00municaç5es e os

à fifcalização exercida pelo Ministério

10	 INSTALACIO

10.1	 A instalado de estação transmissora de MMDS requer

a qual quer tempo,	 informadas q..

COMO está sendo executado o serviço;
condida, capazes	 de permitir a
aaaaaa que o Ministério das Comunicadas

b) submeter-se
das Comunicadas;

c) prestar,
possibilitem a verificação de

dl	 fornecer
monitorado das transmissZed.
Jul g ar conveniente;
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,---	 e)	 atender, dentro do p razo esti p ulado, determinacXes
exp edidas pelo Ministério das Comunicaçijes,

f)	 interromper	 o funcionamento da estacão, quando
assim determinado pelo Ministério das Comunicaciies;

g ) .	 evitar	 interferência	 prejudicial	 em	 qualquer
. serviço de telecomunicacSes autorizado e regu/ar.ente instalado;

h) efetuar o recolhimento das taxas de fiscalização
das telecomunicacZes e das multas que lhe sejam a p licadas por
infraçBes cometidas na exp lorado do serviço;

1)	 .	 manter a licença de funcionamento na estação para
fins de fiscalização;

J)	 manter	 atualizado,	 Junto	 ao	 Ministério	 das
ComunioacEes, o endereço p ara correpondência.

	

11.3	 A prestadora não poderá proibir, por contrato ou
qual quer outro meio. O assinante de ter seu Imóvel servido par outras
	  mu serviços de distribuição de sinais.

11.4 A prestadora é rea ponsavel perante o Ministério das
ComunicabBes pelo cumprimento das condiçaes estabelecidas para o
funcionamento das estadias do serviço outorgado e pela qualidade do
•ervico prestado.

11.4.1 A prestadora que deixar de exp lorar o serviço sem formalizar
o pedido de revogação da outorga permanece reselonsivel pelas
obrigaçOes dela decorrentes, inclusive quanto às taxas de fiscalização
das telecimiunicaçies.

	

11.5 	 D 	 - ser observadas as dis p osiçies baixadas pelo

	

Ministério das	 Comunicaçies com	 	 ito à certificado	 de
equipamentos.

13.1.2.1	 Ocorrerá também traneferiincla indireta quando, por
aumento de cap ital ou por sucessivas transferências de quotas ou aaes
com direito a voto, pessoa ou grupo de pessoas 	  a deter O
controle acionário da sociedade.

13.2 Excetuadas as hipdteses de sucessão hereditária e
cisão. não seri permitida a transferência da autorização, antes do
entrada em operado comercial do serviço.

13.3 O aumento de cap ital social, quando não for mantido
a proporcionalidade entre %dolos, e o in g resso de novo 'miolo dos
quadros das prestadoras dependem de p révia autorização do Ministério
das Comunicacges.

13.4 Não dep endem de prévia eutorizacão do Ministério
das ComunicacRes as operacZes que Im p li q uem em ilteraCWOO dos atas
constitutivos das prestadoras. desde que niO se confi gurem as
altuaçies indicadas nos itens 13.1.2, 13.1.2.1 e 13.3, bem como o
aumento do cap ital social quando proporcionalmente subscrito ou
distribuído entre os sécios.

13.4.1 Ap ós • realização das alteraçWes contratuais OU
estatutárias. ou da transferência de quotas ou adies que não dependem
de prévia autorização do Ministério das Comunicaçãe.(item 13.4).a.
entidades deverão a presentar, para howholosacão do Ministério doo
Comunicas:e., os atos que a. concretisam. devidamente registrados,
arquivados ou averbados.

14
	

ASPECTOS TéCNICOSr

14.1
	

FREQUIMICIA

14.1.1 O MMO8 utilizará. em caráter primário, a faixa de
frequinclas.de 2566 a 2686 MHz, dividida em 31 canais de 6 MHz de
lar.ura de faixa. como segue.

11.6	 As	 interrup ciies do	 servico, par período superior o
24 (vinte	 e quatro)	 horas consecutivas,	 deverão	 ser	 Justificadas,
dentro-do prazo Be 49 (quarenta e oito) horas, perante a Secretaria de
Fiscalização é (autorias.

• 000PO-N2 DO CANAL	 FREGUINCIAS

A-I
A-2
A-3

2566
2512
2524

EXTREMAS (MHz)

2566
2518
2538

11.7	 .	 Interrupção	 por período superior a 30 (trinta) dias A-4 2536 2542
poderá ser	 autorizada pelo	 Ministério das	 Comunicados,	 desde	 que 13-1 2566 2512
ocorra motivo de força maior devidamente comprovado e reconhecido pelo 8-2 2519 2524
Ministério das Comunica;.. B-3 2536 2536

9-4 2542 2548
11.9	 Enviar	 ao Ministério das Comunicacies os modelos de C-I 2549 2554
cin./trato	 oferecidos	 aos	 assinantes	 e,	 mensalmente.	 o	 número	 de C-2 2566 2564
assinantes e	 o	 faturamento	 bruto	 mensal.	 Tais	 informaç ges	 serão
canil 	 	 sigilosos	 e	 p oderão	 ser	 manuseado	 	 	 pelas

C-3
8-4

2572
2504

2578
2596

autoridades competentes,	 para fins de determinação	 de valor de mu/ta 0-1 2554 2546
e Avaliação do estado do serviço de MMDS no Oras11. D-2 2566 2572
/

D-3 2578 2554
Diante	 de situação	 concreta ou	 de reclamação	 bem

fundamentada . sobre pontos tais como eventual abuso de preço, condlcUes
D-4
E-I

2596
2596

2596
26•2

contratuais,	 trata.ento	 discricionario	 ou	 praticas	 tendentes	 a
eliminar deslealmente	 a competicão.	 o	 Ministério	 das	 Comunicaçaes

E-2
E-3

2668,
2626

2614
2626

opós análise. determinar a implementação das medidas cabíveis,
sem,PreJuízO	 de	 referir	 n	 caso	 a	 outros	 arpão	 governamentais

E-4
F-1

2632
2662

2638
2668'

mo:patentes. F-2 2614 2626
F-3 2626 2632
F-4 2638 2641

ASSINANTE DO SERVICE. 0-1 2644 204

12.1	 A	 p restadora não	 pode recusar	 sem Jústa	 razão	 o
8-2
8-3

2656
2660

2662
2671

°acesso ao	 serviço. mediante contrato, de forma não discriminatdria,
todos quantos.	 encontrando-se dentro	 da arca de prestação do serviço

0-4
H-I

2686
2650

2686
2656

solicitem asiinatura,	 desde que	 tecnicamente p ossível	 e	 dentro	 do H-2 2662 2668
crono aaaaa de imp lantação do sistema. M-3 2674	 2684

•12.2 São direitos Mínimos do si” I nante.sem preJuizo das
Osposiçgel do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei
52. 8.678 de 11.•9.90:

a) conhecer, previamente. o ti po de pro aaaaa cio a ser
oferecida e a carta máxima de inserção publicitária;

b) • ter, sob responsabilidade da prestadora. a
instalarão e manutenção das antenas rece p toras, dos conversora. •
decodlficadores. ainda que executadas por terceiros;

c) continuidade do service pelo p razo contratUalp

d) abatimento nos preços, pelas interrup cSes, à razia
dc 1/30 (um trinta avos) p or dia completon

e) abatimento nos preços por defeito nos conversores e
decodificadores e antenas receptoras, aaaaaa que a reparas.° tardar
mais de . 36.(trinta e seis) horas. com pbtado à razio de 1/30 (um trinta
avos) por dia completo.

14.1.2 Os sinais de televis go deverão ter a portadora de vídeo
modulada em amplitude e • p ortadora de audio modulada em frequência.
com emissão do ti p o 61166C3FWM.

14.1.3 A polarização, bem como • potência e as frequêncian a sarau
utilizadas por cada entidade, serão finalmente fixadas Pelo Ministério
das Comunicam?.., tendo em vista o bom uso do es pectro radloelétrico.
14.1.4 Os canais serão consi gnados. em princíp io, em grupo..
conforme indicado no item 14.1.1.

14.2	 CONVERSXO DE FREQUINCIA

14.2.1	 A fim de possibilitar a recep ião dos sinais de MMDS pelos
receptores domésticos, deverão ser utilizados, como um passo
intermediário. conversores de freq uência da faixa de microondas para
as de VHF e UMF.

14.2.2	 Semi adotado o se guinte padrão de conversão.

TRANSFERENCIA DA AUTORIZACXO

13.1	 '	 A	 autorização	 para	 exp lorar	 o	 MMDS	 poderá	 ser
transferida, direta	 ou	 indiretamente, ap ós p révia e exp ressa anuência
do Ministério	 das Comunicaçííes.	 levando	 em	 conta	 a	 interesse,	 a
conveniência é	 a necessidade pública e a habilitacio legal, 	 técnica c
financeira da penca beneficiária da transferência.

CANAL

A-1
B-1

ENTRADA

FREQUENCIAS EXTREMAS
(MHz)

256. - 2566
2506 - 2512

CANAL

0/24
L/25

SAiDA

FREQUBNCIAS EXTREMAS
(MHz)

222 - 228
228 - 234

12.1:1	 Sé-se	 o	 transferinclaT	 direta	 q uando	 a	 autorização	 é
transferida de uma pessoa Jurídica para outra.

A-2
0-2
A-3

2512 - 2518
- 2524

2524 - 2536

M/26
N/27
0/2B

234 - 240
2441 - 246
246 - 252

13.1.2	 Dérse	 a transferência	 . indireta quando	 a maioria das quotas
oti &ético	 com direito	 a voto	 é transferida	 para pessoa	 ou grupo de
aaaaaaa que nassa a deter o controle da sociedade.

0-3
A-4
0-4

2530 - 2536
2536 - 2542
2542 - 2548

P/29
0/30
8/31

252 - 258
258 - 264
264 - 276
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0-1 2548 - 2554 5/32
D-I 2354 - 2561 7/33
C-2 2564 - 2566 U/34
0-2 2566 - 2572 V/35
£-3 2572 - 2578 0/36
0-3 2578 - 2384 AA/37
0-4 2584 - 2590 013/38
0-4 2590 - 2596 CC/39
E-1 2596 - 2602 00/48

.Frl 2602 - 2608 0E/41
E-2 2608 - 2614 FF/42
F-2 2614 - 2620 00/43
E-3 2620 - 2626 04/44
F-3 2626 - 2632 11/45
E-4 2632 - 2638 JJ/46
F-4 2638 - 2644 86/47
0-1 2644 - 2638 11/48
0-1 2658 - 2656 88/49
0-2 2656 - 2662 05/59
14-2 2662 - 2668 00/51
0-3 2668 - 2674 PP/52

2674 - 2688 00/53
:21 2680 - 2686 00/54

278 - 276
276 - 282
282 - 288
288 - 294
294 - 300
388 - 306
306 - 312
312 - 318
318 324
324 - 330
338 - 336.
336 - 342
342 - 348
348 - 354
354 - 360
368 - 366
366 - 372
372 -378
378 =3E14

= :'=
396 - 402
402 - 488

14.2.2.1	 Em casos, especiais,	 devidamente	 justificados.
	 á ser autorizada a conversão na rece p ção para canais diferentes
dó. padronizados.

14.3	 POTêNCIA

14.3.1 POTINCIA DO TRANSMISSOR

A potência (( p ica do transmissor de MMDS é de 18 W. sendo admitidas
potências sup eriores, se necessário. Em qual quer caso, p orém, a máxima
p ot&ncia 6timitida será de 109 W.

14.3.1.1	 A potência de operado não pode. em qualquer
situação, exceder a patinei& autorizada em mais de I8X.

14.3.2 POUNCIA 6/RP

A potência efetiva IsotrOp icamente irradiada (EIRP) deverá ser a
mínima necessária à prestação do serviço, considerando antenas
receptoras como parabdlicas de dlimetro mínimo de de cm. Em qualquer
directo, a p otência EIRP não poderá excedera 33 d8W para cada canal
de 6110z. Para antenas diretivas, a máxima potência EIRP será de 33 686
• 1.6 los (366/lar gura do feixe), não ultra passando, porém a 39

14.4	 ALTURA' DA ANTENA TRANSMISSORA

14.4.1	 A altura da antena transmissora sobre o nivel médio do
terreno (HAAT) se referi ao seu centro de irradiação.

14.4.2 O nível médio do terreno é a média aritmética dos níveis
médios das elevacãeado solo entre 3 e 15 km. a partir da antena
transmissora. obtidos em 8 (alto) radiais i gualmente espaçados, a
patétir do Norte Verdadeiro.

14.4.3 A altura da antena transmissora deverá ser a mínima
necessária para prover visibilidade à maior parte possível da área de
prestação do serviço.

14.4.3.1 Observado o disposto em 14.4.3, deverá ser buscada
uma altura de antena'transmissora tal que seu horizonte radioelitrico
seja o mais pedalem possível do limite da área de prestação do
service.

14.5	 ANTENA TRANSMISSORA

Poder Io ser utilizadas antenas transmissoras onidirecionals ou
dièetivas. A. antena deverá empresar p olarizacio linear. A emissão no
plano ortogonal. à polarização desejada (polarização cruzada) deve
estar, p elo sumos, 20 de abaixo dm emissão na polar bacia demlada.

14.6.	 dREA DE PRESTAÇXO DO SERVIDO

14.6.1 Caso aostena transmissora seja Onidirecional, a área de
prestação do service terá, no méximo, 25 te de raio, a partir do local
da estacão transmissora.

14.6.2 Caso • antena transmissora seja diretiva, • distância ao
limite da área de p restação do serviço será determinada pela seguinte
~eget

DLatax

rOwas - 13I
antilog 	

20

onde.

DL • distância entre a estacão transmissor& e o limite
da área de p restação do serviço na direcão de interesse, em km;

G	 =	 ganho	 da antena transmissora no plano
horizontal, na direção de interesse, em d81;

Omax	 ganho	 máximo da	 antena transmissora no plano
horizontal, em dEll,

DLmax	 distância entre a estação transmissor& e o limite
da área de prestação do serviço, na direcão de máximo ganho, que fará
• área de prestação do serviço total ser i g ual ou menor que 2000 km
quadrados. •

14.6.3 Quando a altura da antena transmissora escolhida resultar em
horizonte radioelitrico menor que a distância ao limite da área de
prestação do serviço determinada em 14.6.1 ou 14.6.2, conforme o caso,
a área de prestação do serviço suar considerada será aquela limitada
pelo horizonte radioe/étrico.

14.6.3.1	 A dIstáricia ao horizonte radioelétrica, r. em km,
pode ser calculada p ela seguinte expressão,

= 3,55 H"

onde H é a altura da antena. em metros: sobre o
nível médio do terreno, na radial considerada.

14.7	 DETERMINAÇãO DA INTENSIDADE DE CAMPO. NO LIMITE DA
dREA DE PRESTACX0 DO SERVIÇO -

14.7.1	 Para alturas de antena até 158 metros sobre o nível médio do
terreno, os valores de intensidade de campo no limite da área
prestacão do serviço poderão ser estimados a partir das curvas da
Figura 1. Tais curvas foram construídas para uma p otência EIRP de 33
dBW. Para valores diferentes de potência EIRP, deverá ser somada ao
valor de intensidade de campo encontrada, a diferença, em de, entre a
potência proposta e 33 dei/.

14.7.2	 Para alturas de antena sobre o vivei médio do terreno
superiores a 150 el. os cálculos deverão 	 -se em condiçães de
p rop ag ação em espaço livre, não sendo aplicáveis as curvas da Fig. 1.

14.8	 RECOMENDACOES PARA UMA BOA RECEP000 .

14.8.1	 NIVEL DE SINAL NA ENTRADA DO RECEPTOR

O nível de sinal na entrada do rece p tor de televisão do assinante
deverá estar entre 0 e 18 de mv/m

14.8.2 RELAÇÃO PORTADORA-RU1DO NA ENTRADA DO CONVERSOR

A relação portadora-ruído na entrada do conversar que assegura uma
q ualidade de ima gem considerada excelente é de 45 dB. Em d./quer,
caso, o valor da relação p ortadora-ruido na entrada do conversgr nio
deverá ser inferior a 40 dB.

14.9	 CRITéRIOS DE PROTECX0

14.9.1 Os canais deverão ser astral/Idos de modo a satisfazer as
critérios técnicos de p rotecão para todas as estados envolvidas. Os
canais são designados conforme indicadoino item 14.1.1.

14.9.2 As estadias de MMDS serão, proteg idas na sua área de.
p restação do serviço, conforme deflnida . eni 14.6. Nos casos em que o
raio da área de p restado do serviço for Inferior a 25 km..a .W464,
ser p roteg ida é a corresp ondente àquele raio.

•
14.9.3 O sistema p roposto deverá prover. com relacão a outros
sistemas de MMDS, usa p roteção de, ro mínimo, 45 ( quarenta e ci000).48.
contra interferência co-canal e 0 .cera) de contra interferência de'
canal adjacente. Estas relaçães dG proteção devem ser calculadas na'
saída de uma antena rece ptora de . eferincia localizada em.qualquer
ponto da área de prestação do si viço e orientada p ara a máxima
recep ção do sinal desejada.

14.9.3.1 A verificação dessa relaçães de p roteção deve ter
feita nos pontos mais crItleos (ali ara sinais interferentes) da área
de prestação do serviço (miniao de 3 po tos). considerando propagação
em el.PACO livre.

Em áreas com terreno muito ikresular, poderão ser
consideradas as obstruclies existentes p ara o cálculo do sinal não
desejado.

14.9.4	 A antena de referência mencionada em 14.9.3 é caracterizada
Pelos diagramas da Fi g ura 2.

14.9.5	 Serão considerados. para fins de p roteção. Os	 s Já
autorizados, bem como as solicitacães em andamento, incl. ..do	 .oIes
em que;

a) .antena transmissora proposta tem .m t i_urso
desobstruído para toda ou parte da área de prestadio dJ se, i ço de'
outro sistema de AMOS que utilize um mesma canal/

b) a antena transmissora proposta estr a 80 km nu
menos da antena transmissor& de outro sistema de MS nue utilize um
mesmo canal ou um cana/ adjacente.

14.9.4 Para diferentes áreas de prestação do service. Suando o
local de transmissão de uma- estacão p roposta em canal adjacente
estiver dentro da área de p restadio do serviço de uma outra estação,
deverá ser utilizada p olarização cruzada e a relação de protecão
exigida canada ponto dentro da quela área deverá ser atendida.

14.9.7 Passados 5 (cinco) anos da entrada em operação de um sistema .
de MMDS, setores, dentro de sua área de p resta:ão do serviço, via
atendidos devido ao relevo, não serão consider ..s, para 'In; de
proteção contra interferência

14.18	 LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÂO TRANSMISSORA

14.10.1 Co,, a finalidade de otimizar o uso to espectro de
fre quência, e melhor atender aos assinantes, as p res 'oras de 11/4DS de
uma mesma cidade devem colocalixar suas antenas tran missoras.

14.10.1.1 Para os fins desta Norma. e • -,..lização é a
Instalação de uma antena transmissora no mesmo loca. de outra. ou a
uma distância de, no máximo. 50 metros.

DL



c)	 local de instalação da estação transmissora
- endereço
- coordenadas geográficas
- altitud ..(m)

a) gravidade da falta,
b) antecedentes da entidade faltosa,
c) reincidência .

15.4	 A p ena de multa é fixada em percentual sobre a

dier1P-
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14.10.1.2	 No caso de instalacdo no mesmo ponto. cabe à
p restadora q ue	 houver	 se	 instalado	 p rimeiro	 oferecer	 essa
p ossibilidade à seg unda. mediante-contrato em termos. p resos Justos e
razoáveis.

14.16.1.3 No caso de sti/izacio de g rup os constituídos de
canais adjacentes. além da necessidade de colocalizado das antenas
transmissoras, deveria ser utilizadas as mesmas E1RPs em todas as
diredes e as aaaaaa alturas de antena.

14.11.2 Uma	 das p restadoras envolvidas	 poderá	 solicitar	 ao
Ministério das Comunicadas (de acordo com o item 16), dis pensa de no-
localizado das antenas transmissoras, ex pondo marco?.. para ido.

14.10.2.1 Se o p edido de dispensa envolver canais adjacentes,
conforme abordado em 14.13.1.3. deverá ser demonstrado o atendimento
ao disp osto no item 14.9.6.

14.11	 REFORCADORES DE SINAL

14.11.1 No caso em que a irem de p restaçdo do servico apresente
relevo acidentado ou um p erfil de edific aa E aa coa efeito equivalente,
a prestadora poderá Instalar, dentro de sua área de prestaçâo do
serviço. estadas reforçadoras de sinal. de modos atender á aaaa de

14.11.2 Ressalvada o dis posto em 14.11.5, • autorizado 	
o/stades réquer aaaaaa ntado de estudo de viabilidade técnica, de,
acordo nem o item 14.9, e ap rovado do Ministério das Comunicando..
14.11.3 As ~adem aaaaaaaa oras de sinal deveria utilizar a tiniam
potência 	 iria. Em qual quer caso, a EIRP ndo pederá exceder a 18

14.11.4 Os canais a 	  111 	  .serão os 	  da estandoprinci pal, porém com pOlarizaçâo cruzada.

14.11)5 Quando as est aa E aaaaaaa ~oraa de sinal escolhidas ti 	uma potência EIRP de até 2 dilld, fica di 	  aaaaaa ntação do'	 estudd de viabilidade técnica mencionado em 14.11.2.

14.11.5.1	 A autorizado 	  est aa é' aa fica condicionada a
• notificado ao Ministério dás Comunicadeo, que p ublicará not(cla noD.O.U. fixando um prazo de 30 (trinta) dias para comentarias. Findo

este aaaaaa o Ministério das Comunicadas analisara os eventuais
• comentários recebidos e decidirá sobre a autorizado.

14.12	 CARACTERíSTICAS MiNIMAS DOS TRANSMISSORES

14.12.1 A tolerância de fre quência do deverá ser sup erior a 1 tido.
14.12.1.1	 .	 Poderá ser'solicitada. de acordo coo o item 16,
disp ensa-de ap licação dessa tolerincia em reg idas de p equena demandade serviço de MUS.

14.12.1.2	 Caso a técnica de decala gem venha a se mostrar, eficaz-na faixa de MMDS, a aaaaa se poderá ser a p licada quando ao	  envolvidos satisfizerem a tolerância mencionada em
1412.1.

14.12.2 A atenuação de emi 	  fora do canal de 6 WH., com raladoà potência de p ico da portadora de vídeo. deverá obedecer aos. seguintes limites,

14.12.2.1	 Nas	 extremidades do canal. a atenuado mínima
deverá ser de 38 dB.

14.12.2.2	 A partir das extremidades do canal, a atenuado
deverá variar com um acréscimo constante, até atin g ir 66 O a 1 MHz
abaixo da extremidade inferior e a 6.5 MHz acima da extremidade
superior.

d)	 frequências  de o p eração (canais)

e>	 transmiseor
- fabricante
- modelo
- p otência de saída (M)
- cddigo de certificado

f)	 antena transmissora
- fabricante
- modelo
- g anho (dill), máximo se for o caso
- azimute de irradiando máxima, se for o caso
- polarizaçdo
- altura física da estrutura de sustentado com

relação à sua base
- altura do centro de irradiação da antena com

ralado à base da estrutura de sustentado
- altitude da base da estrutura.de sustentando co,

relação ao nível do mar
- altura da centro de irradiado da antena sobre o

nível médio do terrena

g )	 linha de trandissdo
- fabricante
- modelo
- 'imp aciência caracterfatica
- at 	 do (dR/1116m)
- comprinento
- eficiência

h)	 Sistema de eeeeee do

Deacrido do sistema de receado a ser eme eeeeee . além da indicado
dos seguintes 	  da antena receptora,

- fabricante

- eanhó miximo (dl)

EIRP
- EIRP mixid (W)

(EIRP máxina e 14 , x St x n).
onde,

Pt •	 potência de saída do transmissor (W)

Cit • ganho	 máximo linear	 de potência da	 antenatrandmissora com ralado à antena isotrdpica

n	 eficiência da linha de transmissdo
- EIRP dx (da)
- E/RP (W), por radial

14.14.1.2 Determinado do valor de intensidade de campo ao
limite da área de prestado do serviço da cotado, can eeeee indicadono item 14.7, p ara cada uma das 8 radiais mencionadas em 44.4.2. Em
cada radial, será considerada • altura da antena eeee e aaaaa sobre o
nível médio dessa radial.

14.14.1.3 Avaliando da cobertura efetiva da área de prestado
do serviço, levando em considerado o relevo do terreno. Para isso, o
levantamento das cotas ao longo de 8(olto) radials.nas aaaaaa diredes
daq uelas	 mencionadas em 14.4.2, deverá estender-se até 25 km. ou até
o limite da área de p restado do servi. proposta.

14.14.1.4	 Deverão ser anexados ao p roj eto de instalação,
14.14.1.4.1	 Os p erfis cor aaaaa ndentes às 8 radiais mencionados
em	 14.14.1.3.

14.12.2.3 Qualquer emissdo em fre quências superiores ou
inferioris aos limites indicados em 14.12.2.2 deverá èstar atenuadade. p elo menos, 6S d8.

14.12.3 O nível da 'p ortadora de audio deverá estar de 15 a 17 d8
abaixo do nível da p ortadora de vídeo.'

14.13 Pardmotros ou critérios técnicos diferentes daqueles
constantes da a r aaa nte Norma aaaaa ser propostos e p oderão ser aceitospelo Ministério das Comunicadas, desde que devidamente comp rovada a'eficácia dos	 	 .Nedes natos o Ministério das Comunicadas
modificará é Norma ou. adotará os p rocedimentos cair:tante. do Item 16da aaaaa nte

14.14	 PROJETO,DE INSTALACE0

14.14.1 O projeto, de instalação do sistema deverá ser elaborado porprafissional habilitado e devera a p resentar, além da Justificativa dascaracterísticas técnicas p ropostas, à seguinte,
14.14.1.1	 memdrqa	 descritiva	 do	 sistema	 proposfo,relacionando,

a)	 '	 municí p io	 e unidade	 da fed aaaa do	 Onde	 seráinstalado o sistema

h)	 área de p restando do serviço (ver item 14.14.1.4.3)

14.14.1.4.2	 Os	 di 	 	 de	 irradiado	 das	 antenastransmissora e	 receptoras. O	 dl 	 	 horizontal da	 antena
transmissora deverá indicar o Norte Verdadeiro.

14.14.1.4.3	 Plantas, em escala ade quada, indicando a área de
prestado do serviço. o 'local da estado transmi 	  e as oiti,
radiais utilizadas para o cálculo do nivel médio do terreno.

14.14.1.4.4	 A declaracdo mencionada no item 10.2 a).

15	 INFRACSES E PENALIDADES

15.1	 As p enalidades por infra/de); desta Norma e outroi
dis positivos lesais p ertinentes do,

a) multa
b) caseado

15.2	 Nas infracães em que, a critério do Ministério das
Comunicadas, ndo se justificar a a p licando de pena, o infrator poderá
ser advertido. considerando-se a advertência como agravante na
ap licação de pena. por inobservincia do mesmo ou de outro dispositivo
desta Norma. normas g erais ou especificas ap licáveis, ou de Lei.

15.3 A pena será im posta de acordo nas a infração
cometida, considerados os se guintes fatores,
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receita operacional da prestadora no mês imediatamente anterior ao da
Infração cometida, salvo se esta ocorrer no primeiro mês dc

operacão. quando será tomada por base a receita operacional do próprio

mês.

15.5 A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou

conjuntamente por infracto a qual quer dispositivo previsto nesta

Norma, em normas gerais ou es pecíficas aplicáveis, ou. ainda, quando a

pra. aaaaa 1

a) não mantiver a licença de funcionamento na estacão
transmissor. multa de 0.1% (zero vir gula um por cento),

b) não cumprir, em Prazo esti pulado. exi gência feita

Pelo Ministério das Comenicaçães s multa de 1,0% (um por cento);

c) não instalar nem fizer a devida manutencão nas

antenas receptor., conversores e decodificadores associados ao
serviço.nulta de ',OS (zero vir gula zero cinco par cento) por

receptor;

d) não cumprir. no prazo. o disposto no Item 8.4 desta

Norma . multa de 10% (dez por centol

e) utilizar equi pamento diverso do autorizado ou
Instalar estação fora das especificacães técnicas constantes da
licenca para funcionamento de estação l multa de 0.1% (zero virgula um

Par cento) por mis em que persista a infraçãor

f) utilizar equi pamento em desobediência às normas de
certificação do Ministério das Comunicaçães l multa de 1,0% (um por

cento) por mis em que persistas infração;

g )	 modificar, sem autorização corresse do Ministério

• Comunicaçães,	 característica técnica da 	 serviço	
ou aos

equi pameMbtos. em confronto com o dispatto no item 10.6 desta Norma:
multa de 5% (cinco por cento) por mis ea que persista a infractor

h) transferir direta ou indiretamente a
permissão.modificar o quadro diretivo, bem como permitir o ingresso de
novo sócio sem a prévia anuência do Ministério das Comunicaçães. ou.
ainda. Infring ir o disposto am 13.4 ou 13.4.1 desta Normal multa de
1,02 (um por cento.

I) proibir, por contrato ou qual quer outro melo, o
assinante de ter sua residência servida por outras redes ou servicos
de distribuicão de sinais . multa de 1,01 (um por cento) por assinante
ou contrato.

J) recusar acesso ao serviço, em confronto com. o
disposto em 12.1 desta Norma l multa de 1% (um por cento) por acesso;

1) não fornecer em tem po hábil as informaçães
referidas em 11.81 multa de 5% (cinco por cento), h falta do valor do
faturamento bruto o Ministério das Comunicados arbitrará o valor base
para cálculo de multas, levando em conta a evolue./ histórica do valor
desse fat aaaaa nto.

m)	 exeder of limites de inserção publicitaria: multa
de 0,1% (zero vír gula um per cento) por infração.

15.5.1 Multa aplicada por infringência de dis posição desta Norma
não prevista neste item não poderá ser superior a 0.1% (zero virgula
um par cento).

15.3.2 O aaaaaa nto da multa não exonera o Infrator do cumprimento
do dispas/Uva cuja inobservância deu ori gem à punição aplicada.

.15.6	 A pena de cassação poderá sen aplicada quando a

prest aaaaa .

a)	 operar estacão sena respectiva licença	 para

funcionamento da estação,

là) . 	 nEó Instalar o sistema autorizado no prazo indicado
pelo Ministério das Comunicaçãe.

c)	 não	 corrigir,	 no	 prazo	 estabelecido,	 as

irregularidades que motivaram a a p licação da pena de mult.

• d)	 impedir.	 por qual quer	 farma,	 que	 o agente
fiscalIzador aaaaaaa nhe sina missâof

e) não Interromper o funcionamento ,. estação, quando
assim determinada pelo Ministério das Comunicaçãest

f) retirar.	 sem	 autorização.	 lacre	 posto pelo
Ministério das Comunicaçãeae

g )	 reincidir	 na prática de infracto anteriormente
pon'ida com pena de multa,

interromper o serviço por período superior a 30
autorizacãor

iante de indicio de infração.o Ministério das
itera	 à	 prestadora	 em questão	 informaçães
a esta, um prazo ...Imo de 30 (trinta) dias para

o em 15.7 não se ap lica quando o Ministério das
evidência suficiente do cometimento da infração.

15.8	 Antes de decidir sobre a a p licacão de qual quer das

Penas previstas; o Ministério das Comunicaçães notificará a prestadora
Para exercer o direito de defesa no. prazo de 5 (cinco) dias, contados
da recebimento da notificada.

15.9 Constatada 'interferência prejudicial, a estacão

responsável poderá .ter seu serviço interrom p ido pelo Ministério das

Comunicae ges, até. no máximo, a remoção da causa da interferência.

16	 DISPENSA DE APLICAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DA PRESENTE
NORMA

16.1 Pedido de dispensa de ap licação de disposição da
presente Norma. contendo reates suficientes que a Justifi que. pode ser
deferido pelo Ministério das Comunicaçães. A dispensa não será

concedida salvo se.

a) os objetivos subJacentes à dis posição em apreso
forem contrariados ou seriam frustrados pela sua a p licacão no caso

particular, e a concessão da dispensa atender o int 	 dblico. ou

b) os fatos sin gulares e as circunstâncias de um caso
particular tornarem a ap licacâo da dis posição injusta. indevidamente
onerosa ou contrária ao interesse público. O re querente deverá mostrar
a inexistência de alternativa razoável.

O Ministério das Comunicacães realizara consulta pública antes de
decidir sobre essa dispensa, salvo em situação de evidente interesse
Público. Neste caso o Ministério das Comunicacães explicará
sucintamente. no pró prio processo, que estará aberto à Inspeção
pública, as razães que o levaram a concluir sobre o .evidente interesse

público.

16.2 O Ministério das Comunicam?ca pode. também, tomar a
iniciativa de dispensara aplicação de dis posição da premente Norma.

observando os pontos pertinentes mencionados em 16.1 a) e b).
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ANEXO II •

RELAC528 DE PROTEM ENTRE O AMOS E O
SARC E O Rara

Enquanto houver necessidade de avaliar a compatibilidade tér-
mica entre o AMOS. de as lado. e o Serviço Auxiliar de Radiodlfuaão e
Correlato. (SARC) e o Serviço Especial de Repetição de 	 leio

(RpTV). de outro, as rel ee ee de prataria dadas nas Tabelas I e II de-
veria 	

a) tiveremn antena.tranamisserwcaemparcurupdagebstrufdm
para. toda. ou. eeeee da área-de prestaelado servico do. 611011,

b) tf 	  antena receptora coa percurso desobstru(do
para a antena transmissor.. do AMOU

c) tiver*. a antena transmissor* elou rece ptora a ge km ou
menos da antena t eeeee issora do 11608.

(Of. n9 87/93)

TABELA I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
-

CANAL	 CANAL	 I	 RELAÇÃO Telecomunicações do Pará S/A
i	 CANAL I	 CANAL	 I	 RELACXO	 I
10282JA001INTERFERENTEIDE PROTEMIDESEJADOIINTERFERENTEIDE PROTECX0 C.O.C.	 04.815.411/0001-96
'	 (AMOS)	 l(SARC/RpTV)	 I	 (dg)	 ~OS)	 I(SAIRCIR pTV)	 I	 (418) Tv.Or.Moraeli 90.21 - PA CEP - 66.035-080

01 1' 22 El	 5'	 5•
81
62

l' 5•
56

Fl	 5'	 5•
22	 5'	 37 BALANÇO PATR/MONIAL ENCERRADO EM:

112 1' 5• F2	 5'	 11 Pela	 Pela
A3 1' 56 El	 6'	 • Legislação	 Legislaçio
83 i' 28 Fl	 6' .35 Societária	 Societária
A4
112'

l'
2'

2
14)

E2	 6'
F2	 6'

56
SI . ATIVO	 31.01.93	 PASSIVO	 31.01.93

( Cr$	 MIL 4	 ( Cr$	 MIL )
A3	 . 2' 48	 E3	 6' 511

83
A4
54
Ci

2'
2'
2'
2'

58
56
51
37

F3	 6'
24	 6'
23'	 7'

F3	 7'

45
28
22
51

Circulante	 276.464.337	 Circulante	 365.4412.486

Realizável a L.Prazo	 9.771.044	 Exigive/ a L.Prazo	 350.223.372
Permanente	 3.118.274.788	 PatriméniaLi quido 2.574.41.4.198

Rec.Capitalisivels	 1/4.390.113
01
A4

2'
3'

11
e	 1

24
F4 .7'

58
58 TOTAL DO ATIVO	 3.404.510.169

TOTAL DO PASSIVO	 3.404.510.169
84 3' 35 01 7' 51
Cl
Di

3'
3'

511
56

Hl
62

7'
7'

28
2 DEMONSTRAM DO RESULTADO DO EXERMIO FINDO EM:

Pela Legislarão
02. 3' 58 F4 8' societária
02 3' 45 61 8' 48 31.01.93
£3
02
02
£3

C4
64
EL

.3'
4'
4'
4'
4'
4'
4'
4'

26'
22
51
511-
56
56
28
2

H1
62
H2
03
H3
62
112
03

8'	 -
s•
8'
8'
8'
9'
9'

51.
SI
58
37
11
•

35.
511,

( Cr$ M/L )
Receita Oparacional Bruta	 86.470.788

Deducães da Receita Bruta 	 ( 16.545.799)

Receita Operacional Liquida	 69.924.989

Custo dos Serviços Prestados	 ( 53.480.737)
Lucra Bruto	 16.444.252

Deli pesas Com. e Administrativas 	 ( 24.555.623)
Despesas Financeiras	 (	 3.272.839)

03
C4
04

5'
5'
5'

II
48.
51/

H3	 9'
134.	 9'

56
58.

Receitas Financeiras	 •	 215.475

Outras Deep... Operacionais	 ( 20.376.168)

Outras Receitas Operacionais 	 3.755.386
Operacional	 ( 27.789.51Y)
) ligo Operacionais	 3.527)

Inflacionários	 ( 33.387.264)
ao Resultado	 16.705.618

Lucrol(Pre j uizo4Lie44ido do Exarcicio	 (44.474.690)

Lucrol(Preiuizo)
Receitas/(0 	
Efeitos
Deduçies/Adiçies

TABELA II
-„

CANAL CANAL ' 	I	 RELAÇÃO	 CANAL !	 CANAL'	 1	 RELACX0

' DESEJADO
(SARCI

INTERFERENTE102 PROTEMIDESEJADOIINTERFERENTEIDE PROTECX0
(MIM)	 (d8)	 (SARC1 I	 (11606)	 I	 (dg)

Preiutao por meio do capital	 CrM
CrN 1.6r11:::8723Valor Patriaoniál da açío

épTV) RpTV)	 1	 1
.-- -	 --

1
i'
l'
i' .
1'i •
1!	 •
2'
2'
2'
2'

2'
2'
3'
3 .
3'
3'
3'
3'
3'
3'
4'
4'
4'
4'
4'
4"
4 !
5'
5'

--	
Al
BI
A2
82
A3
83
A4
82
A3
53

4	 64
84
Cl
Dl
A4-
84
Cl

.	 Si
02
02'•
C3
03
CO
03

.	 02
03
C4
04
El
63
C4

-
8
19
36
36
23
14
5
5
16
27
36
26
13
7
2
12
23
3•
29
28	 .
11
1
8
19
38
311
23
14
5
5
16

5'	 !
5'
5'	 !
5'	 1
6'	 !
6'	 I
6'
6'
6'
6'
6'
6'
7'
7'

4	 7'
7'

4	 7'
7'
7'

.	 8'
. 8'
Av
8'
11•
8!

•	 8'
9'.
9'
9'
9'
9'

El
Fl
E2
F2
El
Fl

!	 E2
!	 F2
I	 E3
!	 F3
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MARCOS AUR2120 LOPES DE OLIVEIRA	 RITA DE CASSIA GUE(REIRD
Presidente	 Diretora Administrativo-Financeira

ENEDINA ALICE FERREIRA NAHLP!
Contador	 CRC/PA n9 4678

n9 55/93)

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTER/AL 119 162, DE 6 DE ABRIL DE 1993

O Ministro de Estado da ?adenda, o Miniatro 	 de'Estado.
dos Transportes, Interino, o Ministro de Estado da Indústria, do Comir
cio e do Turismo e o Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento, 07
çamento e Coordenação da Presidência da República, no uso das atribui'
çOes que lhes conferem o artigo 87 da Constituição,resolvem:

Art, le	 O constituída Comissão com a finalidadedeAd
ministrar os recursos do Fundo da Marinha Mercante - 8912,deque tina)
o Decreto-Lei no 2.404, de 23 de dezembro de 1987, 	 denominada	 Comi*

5' 04 27
•	 • sia Diretora do Fundo da Marinha Mercante, competindo-lhe 	 capeei:fia

mente:

•

~XL

14 . 41sando . o sinal dasejádo for o do MIMOS. as 	 ias de pra-
teais da Tabela 1 serio aplicadas de acordo com o item 14.9 da Norma
de 21108. meada o sinal interferente calculado para o ganho da antena
tranómisfera do 8ARC ou do Rifa nas dl 	  pontos de eeeeee ia do

61108 consideradaa.

24 . 11mande O sinal desejada for o do SARC ou 11,16. deverá 'ser
ee	 ado o-shewl. interferente dia MMDI na dirimia do centro de irra -
diacim da antena ementara dweelace.. utilizando os vaiares de ganho
das antenas nas .diredlla correspendentes..	 ^

• 3) ~ardo mer cong idarades da aistemeis de 8ARC e RpTV que.

I - Assessorar o Ministério dos Transportes na formula
Cio e execução da política para o setor de Marinha Mercante, partir
nulamente no que se refere à renovação, recuperação e ampliação da
frota mercante nacional;

II - Propor a prograMação anual dos recortes do 1146;

III - Estabelecer diretrizes e prioridades para a con
cessão de financiamento com recursos do 1142;

IV - Acompanhar as atividades dos agentes financairos
do FMMF

V - Exercer outras atribuições que forem conferidas
pelo Ministro de Estado dos Transportes.
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Art. 20 A Comissão terã a seguinte composição:

presidira,
de Produção do Ministériote., que .  

II - O Secretãrio de Político Industrial do Ministério
da Indústria, do Comércio e do Turismo;

III - O Secretário de Política' EconOmica do Ministé
rio da Fazenda)

emento e Coordenaárg.11:212I:ct:e
dn1=1: de Planejamento,

OrÇ	 a;

V - 0 ,Diretor da Área de ProjetosdeInfra-Estrutur a do
Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social - BODES;

VI - O Secretário de Planejamento do Ministério do.
Transportes.

5 15 A Comissão cera designadapeloMinistrodosTranA
porta, por indicação dos titulares das respectivas Pastas.

5 20 Os membros da Comissão serão substituído., em
sua, falta, ou impedimentos, pelos respectivos adjuntos.

5 30 A:Comiseão reunir-se-5 sempre que convocada por
seu Presidente ou por metade dos seus membros.

5 40 Reg reuniães em que forem tratados assuntos que
envolvam a formulação de políticas e diretrizes para o setor, além
daqueles relacionados no caput •do presente artigo, serão convidados
a participar, representantes dos empresiriosetrabalhadoresdosetor.

5 50 A Comissão deliberará, por maioria de votos, ca
bendo ao seu Presidente, alem do voto singular, o voto de qualidade.

5 60 O funcionamento da Comizsãoeas atribuições doo
amuo membros serão estabelecidos em Regimento Intern6, baixado pelo
Ministro dos Transporte-á.

Art. 30 A Comissão contará com o apoio técnicoeadmi
nistrativo do Departamento de Marinha Mercante da Secretaria de ProdU
ção do Ministério dos Transportes.

Art. 48 Esta Portaria entrará em vigornadatade sua
publicação, ficando revogada a Portaria Interministerial ne 807,de 20
da outubro de 1990, dos Ministérios de Infra-Estrutura e da Economia,
Fazenda • Planejamento.

FREDERICO VICTOR MORE/RA BUSSINGER
Ministro de Estado dos
Transportes, Interino

VEDA RORATO CRUSIUS
Ministra de Estado Chefe da
Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenação
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Diretor de Administração e Finanças
LUIZ EDMUNDO DE REZENDE VIEIRA
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LUIZ EDMUNDO DE REZENDE VIEIRA
Diretor de Administração e Finanças

(Of. n9 46/93)

imi.emessrell

ANTONIO CARLOS DE FIGUEIREDO
Contador CRC/RJ -023.510 -2
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Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR NO 97, DE 6 ' DE ABRIL DE 1993 •

O SECRETÁRIO DE COMERCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
DO COMÉRCIO E DO TURISMO, de acordo com o disposto no 5 85 do artigo 15
da Portaria MEFP n. 438, de 26 de maio de 1992, torna .público que,
nesta data, foi cancelado o registro especial para operar como empresa
comercial exportadora (Decreto-Lei n. 1.248, de 29 de novembro de 1972)
das empresas abaixo relacionadas, por não terem comprovado a adequação
de seu capital social ao mlnimo estabelecido no artigo 4 . da Resolução
n. 1.928, de 26 de maio de 1992, do Conselho Monetário Nacional:
- GECOM EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES S.A., CGC n.
34.012.559/0001-53, registro n. DG-3/052;

- LIBRA TRADING COMPANY S.A., CGC n . 42.596.387/0001-30, registro n.
DG-3/195;

- OURO FINO IMPORTADORA EXPORTADORA S.A., CGC n . 33.404.278/0001-83,
registro n. 50-3/178;

- POMPÉIA S.A. INDÚSTRIA E COMERCIO, CGc n . 59.775.478/0001-36,
registro n. DG-3/26B;

- SERPERY S.A. INDÚSTRIA, COMERCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO, CGC n.
51.737.195/0001-9 8 , registro n. 50-3/180.

RENATO L. R. MARQUES
(Of. 09 83/93)
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Of
Of.
Of.
Of.

112/93
097/93
896/93
094/93

- Arthur Wiaderawetz - Peixoto de Azevedo-MT
- Antonio Carlos Grimaldi - Aripuana-MT
- Mauro 2anette - Aripuana-MT
- De Jorge Min. Ltda - Santa Terezinha-MT

Of. 109/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT
Of. 109/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT'
Of. 109/93 - José FlaNsbers - Apiacas-MT
Of. 109/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT
Of. 109/93 - José Flaksberg - Aplacas-MT
Of. 109/93 - José Flãksberg - Aplacas-MT
Of. 109/93 - José Flaksberg - Aplanes-RI
Of. 109/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT
Of. 109/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT
Of. 109/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT
Of. 110/93 - José Flaksberg - APiRCRS-HT
Of. 111/93 - José Flaksberg - Ar locas-RI
Of. 111/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT
Of. 111/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT
Of. 111/93 - José Flaksber g - Aplacas-MT
Of 111/93 - José Flaksberg - Apiacas-MT

Ministério de Minas e Energia

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO AMAZONAS

Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Em 26 de março de 1993
RELA100 09 2/93

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORISACAO DE PESQUISA

íman= O REQUERIMENTO DE AUTORIEAV20 DE pESQUISA/S 19, ART. 18,DOCODI
GO DE MINEI/AC*0 - INTERFERÊNCIA TOTAL. (1.21)

880.168/91 - Daniel Admoni - ApuI/AM.
880.169/91 - Daniel Admoni - Apui/AM.
880.171/91 - Ozark Chaves Monteiro - Presidente Figueiredo/AM.
880.266/91 - Brasil Lithium Com, Ind. de Min. Ltda. - Alto Alegre/RR.
880.267/91 - Brasil Lithium Com, Ind. de Min. Ltda. - Alto Alegre/RR.
880.286/91 - /est Metais e Soldas S.A. - Caracaral/RR

• 880.025/92 - Cia. de Pesquisa de Recursos Minerais - Alvorada do Oeste,
Nova Brasilândia do Oeste/RO.

880.026/92 - Cia.. de Pesquisa de Recursos Minerais - Alvorada do Oeste,
Nova Brasilándia do Oeste/RO.

880.124/92 - Joel Soares de Oliveira - Porto Velho/RO.

HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTODOPROCESSO -
AREA LIVRE 30 (TRINTA) DIAS APÔS A PUBLICACEO. (1.57 e 1.59)

881.547/83 - Min. Rio Marmelos S.A. - Bittencourt/AM.
881.548/83 = Min. Rio Marmelos S.A. - Bittencourt/AM.
881.552/83 - Min. Rio Marmelos S.A. - Bittencourt/AM.
881.553/83 - Min. Rio Marmelos S.A. - Bittencourt/AM.
881.554/83 - Min. Rio Marmelos S.A. - Bittencourt, Iauareta/AM.
881.529/84 - Caiabi -Soc. de Min. Ltda. - Porto Velho/RO.
881.615/84 - Caiabl -Soc. de Min. Ltda. - Porto Velho/RO.
881.620/84 - Caiabi -Soc. de Min. Ltda. 	 Porto Velho, Ariquemes/RO.
881.628/84 - Caiabi -Soc. de Min. Ltda. - Porto Velho/RO.

FASE DE AUTORISACAO DE PESQUISA

.DIGOLOGA O PEDIDO DE RENONCIA/NAO INCURSO NO KRT. 23 DO C.M.-ERCA LIVRE
30 (TRINTA) DIAS APÔS A PUBLICACED. ( 2.94 e 2.03)
881.630/84 - Alvará 59 2210/90 - Caiabi -Soc. de Min. Ltda. - P.Velho/RO.
880.074/85 - Alvará' 09 2211/92. - Min. Espinheiro Ltda. - Ariquemes/RO.

.FASE DE CONCESSEO DE LAVRA

APROVA O RELATÓRIO DE REAVALIAÇAO DE RESERVAS. (4.25)

880.406/80 - Mineração. Taboca S.A. - Presidente Figueiredo/AM.
Portaria n9 455, D.O.U. de 28/04/86 - Sabei.. Cassiterita 	 •

Reserva, Medida	 Crio/itaFlaciça	 9.970.923,67 te/teor de 31,88% Na,515',
Reserva Indicada: CriolitaDisserainada. 155.154,435 t c/teores de, 3,638% 80,017,

0,781% Se
0,198% 50,0,
0,17 % 7,0,-
0,766% 100,

FASE DE LICENCIAMENTO

DETERMINA A BAIXA NO REGISTRO DE LICENCIAMENTO/ITEM XIV DA PORTARIA 89
148, De 27.10.80. (7.51)

882.095/84 - tio. 09 56/89 OS - Queiroz Corres Cerfimica Ltda. -Iramhle/AM.

FERNANDO LOPES BURGOS
(Of. n9 58/93)

DELEGACIA.00 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO MATO GROSSO,
Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Em 18 de marco de 1993
• RELACE0 89 2/93

FOME DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAM DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIOENCIA DO OFICIO QUE MENCIONA NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS (3.31)
866.223/86 - Of. *93/93 - Arthur José de A. Pereird - Cuiabi-MT
866.316/86 - Of. 892/93 - Cia Mato grossense de Mineração -Pontes e

Lacei-da-MT
866.342/88 Of. 181/93 - Michelle Mineração Comercio e Ex portação Ltda

Aripuana-MT
866.812/89 - Of. 124/93 Mineração Italia Ltda - Santo A. Lev eeeee -MT
866.812/89 - Of. 124/93 Mineracío Italia Ltda - Santo A. Leverger-MT
866.927/89 - Of. 098/93 MineracEo Terranova Ltda - Matupa-MT
866.989/89 - Of. 098/93 Mineração Terranova Ltda - Matupa-MT
864.040/98 - Of. 099/93 Sergio Vedoin Fdliato - Colider-MT
866.044/911 - Of. 103/93 Joaquim Martins Neto - /tauba-MT
866.133/98 - Of. 104/93 Sandra Maria da S Hambv - Juina-8T
866.410/94 - Of. 112/93 Arthur Wigderametz - Peixoto de Azevedo-MT
866.412/98 - Of. 112/93 Arthur Wiederawetz - Peixoto de Azevedo-MT
866.413/9* Of. 112/93 Arthur Wisderawetz - Peixoto de Azevedo-MT
866.414/90 - Of. 112/93 	 Arthur Wigderawetz - Peixoto de 'revedo-MT
866.416/90 - Si. 112/93 	 Arthur Wigderawetz - Peixoto dr Azevedo-MT
866,417/90 -06. 112/93 	 Arthur Wi gderawetz - Peixoto de Azevedo-MT
866.418/90 - Of. 112/93 . Arthur Wisderametz - Peixoto de Aze ado-MT

866 419/90 -
866.032/91 -
866.081/91 -
866.157/91 -
866.256/91 -

-
866 2b6/91 -
866.259/91 -
866.260/91 -
866.261/91 -
866.262/91 -
866.263/91 -
866.264/91 -
066.265/91 -
866.266/91 -
866.269/91 -
866 270/91 -
866.271/91 -
866.272/91 -
066 274/91 -
864 28/91 - Of. 091/93 - Cia Matogrossense de MineracEo - Nova

Xavantina-117
866.286/91 - Of. 891/93 - Cio Mato grossensé de MineracEo - Nova

Xavant1na-MT
866 369/91 Of. 114/03 - De Jorge Wineradora Ltda - Pozoréo-MT
866 993/91 - Of. 114/93 - De Jorge Mineradora Ltda - Reserva do

Cabacal-MT
866 994/91 - Of. 114/93 - De Jorge Min. Ltda - Reserva do éabacal-MT
867.019/91 - Of. 107/93
867 020/91 - Of 107/93
867.021/91 - Of. 107/93
867 022/91 - Of. 107/93
867.023/91 - Of. 107/93
867.024/91 - Of. 107/93
867.0E5/91 - Of. 107/93
867.031/91 - Of. 107/93
867.036/91 - Of. 105/93,- Luiz de Almeida - Aripu6na-117
867.037/91 - Of. 105/93 - Luiz de Almeida - Ariguana-0T
867.300/91 - Of. 095/93 - Adilson Fr. da Silva - GUarantá' do Norte=h1T.
867.301/91 - Of. 106/93 - Admir Barbosa Bania/ - Guarant5 do Norte-MT
867.336/91 - Of. 102/93 - Claudino 011v10 Gobb1 - Aripuana-MT
867.337/91 - Of. 102/93 - Claudino Olivio Gobbi - Aripuana-MT
867.338/91 - Of. 102/93 - Claudino Olivio Gobbi - Aripuana-MT
867.339/91 - Of. 101/93 - Oscar Avelino Zanella - Porto dos 900cos-)1T.
067.380/91 - Of. 105/93 - Luiz de Almeida - Aripuana-MT

HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTENCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO AREA LIVRE 30 (TRINTA) DIAS AROS A PUBLICAM (1.57 E 1.59)
866.230/87 - , MineracEo Palmeira Ltda - Santo Antonio do Leverger-ter
866.276/87 - Mineração Palmeira Ltda - Santo Antonio do Leverger-MT
866.357/87 - MineracSo Palmeira Ltda - Cuiaba-MT
866.358/87 - Minerac5o Palmeira Lida - Cuiabi-MT
866.650/91 - MineraeXo Palmeira Lida - Cuiabá-FIT

FASE DE AUTORIZAM DE PESQUISA
HOMOLOGA PEDIDO DE RENUNCIA - MOO INCURSO NO ART. 23 DO C. N. - AREA
LIVRE 31 (TRINTA) DIAS . APOS A PUBLICAM . (2.94 E 2.03)
866.547/87 - Osvaldo Ferreira - Colider-MT
866 641/88 - Osvaldo Ferreiro- Colider-MT
866.642/88 - Osvaldo Ferreira- Colider-MT

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO (7.30)
866.254/88 - Centrais Elétricas do Norte do'Brasii SIA -.Chapada dos

Gulmarães-MT Licenciamento n g 220/88 de 01-11-88-, Subst.
Areia - Prazo 85 anos.

866.254/88 - Centrais Elétricas dó Norte do, Brasi/ S/A - Chapida dos
GuimarXes-MT LIcenciimento n g 220/88 de 81-11-88- 'S(dmit.
Areia Prazo 85 anos.

866.255/88 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil SIA - Cha pada dos
Guimaries-MT Licenciamento ng 221/88 de *1-11-887 Sabat.
Areia - Prazo 05 anos.

866.256/88 - Centrais Elétricas do Nortada Brasil SIA - Cha pada dos
GuimarRes-MT Licensiamento n g 222/88 de 81-11-88- Subst.
Areia - Prazo 45 anos.

866.257/88 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil SIA = Chateada dos
Guimaraes-MT Licenciamento 02 223/88 de 01-81-88- Subst.
Areia = Prazo 85 anos.

866.258/88 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Cha pada dos
GuimarNes-MT Licenciamento no 224/88 de 01-11-88- Subst.
Areia - Prazo 05 anos.

866.259/88 - Centrais Elétrica. do Norte do Brasil SIA - Chapada dos
-	  MT Licenciamento ng 225/88 de 01-11-88- Subst.

Areia - Prazo 05 anos.
866.260/88 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Chapada 'dos

Guimarães-MT Licenciamento n g 226/88 de 01-11-88-' Subst.
Cascalho - Prazo 05 anos.

866.262/88 - Centrais Elétricas do Nafta do Brasil 8/A - Chapada dos
Guimarães-MT Licenciamento n2 227/88 de 01-11-88- Subst,
Areia - Prazo 05 anos.

866.263/88 - Centrais Elétricas do Norte do Aratil S/A - ChaPada dos
Guimarães-MT Licenciamento n2 228/88 de 01-11-88- Subst.
Areia - Prazo •5 anos.

866.264/88 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil SIA - Chapada dos
Guimarães-MT Licenciamento n2 229/88 de 81-11-8S- Subst.
Cascalho - Prazo 85 anos.

866.265/88 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil SIA - Chapada dos
Guimarães-MT Licenciamento n2 238/88 de 01-11-88- Subst.
Cascalho - Prazo 05 anos.

866 upee - Centrais Elétricas do Norte do Brasil SIA - Cha pada dos
GuimarGes-MT Licenciamento n2 231/88 de II111-88- Subst.
Cascalho - Prazo 05 anos.

DETERMINA BAIXA DO LICENCIAMENTO - ITEM IV PORT. 148 DE 27-10-80
(7.51)
966 056/85 - Drag a Monte Santo Lida - Varzea Grande-MT

- Min. Serra da Canastra Ltda	 Colider-MT
- Min. Serra da Canastra Ltda Colider-MT
- Min. Serra da Canastra Ltda Colider-MT
- Min. Serra da Canastra Lida Colider-MT
- Min. Serra da Canastra Ltda Colider-117
- Min. Serra da Canastra Lida Colider-MT
- Min. Serra da Canastra Ltda Colider-MT
- Min. Serra da Canastra Ltda Co/ider-MT

-r~
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TORNAR SEM EFEITO: na relação n2 86/92 2.0 U 30-12-92 onde se Lê: NEGA
APROVAÇÃO AO RELATORIO DE PESQUISA POR INSUFICIENCIA DOS
TRABALHOS/ART. 3e-2 DO C N. - AREA LIVRE NO 302 DIA AVOS A PUBLICAÇÃO
(2.98).
869.895/841 - Com panhia Matosrossense de Mineação - Cuiabd-MT - Chumbo

(Of. n9 58/93)
	 JOSE ANTONIO ALVES DOS SANTOS

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
EM MINAS GERAIS
Divisão de Mineração

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO NO 17/93

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA - APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA SEM
REDUÇÃO DE AREA - ART.30 -a DO C.M. (2.99)
801.683/77 -ICAL-Indústria de Calcinação S/A-Vespasiano -MG -Substância
Calcário - Alvará 09 2.466/87-Local: Fazenda do Barreiro - Calcário
CalcItico-reaerva medida: 10.053.504t com teor 54,09%CaO, 0,35% MO
1,00 0102, 0,20% 81203 - Calcário Si/icomagnesiano -reserva medida
29.870.208t com teor 41,116 CaO, 2,69 , 1 Algo, 16,97% S102, 3,47% Al 203 -
Reserva Indicada - 51.545.376t - Reserva Inferida - 13.538.880t .
830.752/79 -ICAL -Indústria de Calcinação S/A - Veapaaiano -MG - Substán -
eia: Calcãrio - Alvará nO 2.638/87 - Local: Fazenda do Barreiro - Cal-
cário ca/cItico -reserva medida: 6.054.912t com teor 54,25% COO, 0,32%
Mg0, 2,06% 5102 , 0,30% Al 203 - Ca/cirio si/icomagneeiano -reserva medi-
da. 15.989.184t com teor 40,00% CaO, 3,66 Mg0, 18,26% 5102,2,83% Al203 -
Reserva indicada: 106.655.616t - Reserva inferida: 68.476.320t .
830.023/83 -Química Industria/ Bara do Pira/ S/A-DoresOpolis/Pains/Igua
tomo-MO - Substância: Ca/ciirlo - Alvará n9 4.477/84- Local: Jatobá e
Capoeirão - Reserva medida: 57.820.264 t - Reservabxliaxla:35.100.000t.
830.131/86 -ICAL -Indústria de Calcinação S/A-Vespasiano-MG - Substância:
calcário -Alvará n9 1.519/87 - Local: Fazenda do Barreiro - Calcário
calcItico- Reserva medida, 5.712.319t com teor 54,38% COO, 0,27% Mg0,
2,19% Si02, 0,221 81203 - Calcário eilicomagnesiano - Reserva indicada:
5.060.111 t com teor 41,00% COO, 2,70% Mg0, 14,00% SiO2, 0,22% Al203 -
Reserva inferida: 3.121.502t com teor 41,004 COO, 0,27% MgO, 21,19%
5102 , 0,22% Al203.
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA - DETERMINA O CUMPRIMENTO /E
EXIGÊNCIA, DO or/cIo QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS (3.61)
813.997/76 -oo.n9 0241/93 -Fernange Pedras Decorativa. Ltda-Caetanélpolis/
Sete Lagoas-MG.
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA, DO ortwo QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 180 (CENTO E 0/TENTA) DIAS (3.61)
804.455/74 -0f.n9 0203/93-Mineradora Lapa Preta Ltda -Prudente de Moraig/
Si Gerais
830.458179 -of.n9 0583/93 -Cia.Vale do Rio Doce-CORO-Barão de Cocais-MG
831.305/80 -0f.n9 0235/93-Cia. Materiais Sulfuroaos-MATSULFUR - Montes
Claros-MG
831.130/92-0f.n9 0235/93-Cia. Materiais Sulfurosos -MATSULFUR - Montes
Claros-MO.
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS,
PARA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA (3.64)
803.961/73-0f.n9 0207/93 -Jamanxim Mineração Ltda -Arcos-MG
809.030/76 -0f.n9 0207/93 -Jamanxim Mineraçao Ltda -Arcos -MG
809.966/76 -0f.n9 0205/93 -Jamanxim Mineragao Ltda -Arcos -MG
809.967/76-0f.n9 0206/93 -Jamanxim Mlneragao Lida-Arcos-MO
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA - DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA, DO
OFÍCIO- QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS (4.70)
830.063/81 -0f.n9 0237/93-Mineração Filgueirae Ltda -Papagaios -MG
FASE DE LICENCIAMENTO - DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGENC/A, DO OFI-
CIO QUE MENCIONA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS (7.18)
832.327/87 -of.n9 0214/93-Industrial Malvina S/A-Bocaiúva-MG
830.825/88 -Of.n9 0219/93-Industrial Malvina S/A-Bocaiúva-MG
831.248/91 -0f.n2 0215/93 -Noel Joeé Afonso-Firma Individual-Conceição
doa Ouro:: -MG.

RELAÇÃO N9 18/93
.FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE DE PLANO O REQUERIMENTO DE PESQUISA- "CAPUT" ART. 17 DO CÓDI-
GO DE MINERAÇÃO (1.01)
831.689/92-Adriana Brando Vil/ela Pedra. -Coromande/-MG
HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCES
SO/AREA LIVRE 30 (TRINTA) DIAS APÔS A PUBLICAÇÃO (1.57 e 1.59)..
830.214/82 -Edina/do Augusto de Melo-São João del Rei-MG
830.215/82-Edinaldo Augusto de Mele-São João del Rei-MG
832.663/86-DE-Granitos e Mármores Lida-Medlna -MG
831:941/88-Mineração Formosa Ltds-Coromande/ -MG
832.123/91-Mineração do Sul Ltda-Cássia-MG
832.132/91-Mlneragao do Sul Ltda-Cássia-MG
832.133/81-Mineração do Sul Ltda-Cássia-MG
832.134/91-MineraçEo do Sul Ltda-Cássia-MG
832.142/01-Numeração do Sul Ltda-Passos-MG
832.143/91-Mineragao do Sul Ltda -Passos-MG
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
HOMOLOGA O PEDIDO DE RENIONCIA/00 INCURSO NO ART. 23 DO R.C./AREA LI-
VRE 30 (TRINTA) DIAS APÔS A PUBLICAÇÃO (2.94 e 2.03)
830.028/83-Alvará n9 679/90rMineragao Itájobi Ltda-Barão de Cocais /

'Santa Bárbara-MG
832.G26/56-Alvará nO 3.437/91-Breno de Melo Franco Ferreira-Entre Rios
de Minas-MG
832.368/87-Alvará n9 2.476/92-Mantiqueira MineraçãoLtda-Grão Mogo//MG
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA SEM REDUÇÃO DE AREA-ART.30-a DO COdigo
de Mineração (2.99)
830.382/82-José Ildebrando Pereira-Turmalina/Botumirlm-MG-Substáncia,
diamante industrial e minério de ouro-Alvará n9 5.697/86-Local: Peixe
Cré - Reserva medida: 274.560m3 c/0,057ct/m de diamante e 0,19g/m3 de
ouro.

830.421/83-Geraldo Ildefonso Pereira-Bocaiáva/Carbonita-MG- Substán -
eia: diamante industrial e minério de ouro-Alvará n9 4.742/84- Local:
I/ha Rio Jequitinhonha Alsvião - Reserva medida: 580.0000 . c/0,018 ct/
0. de diamante e 0,032gbm . de ouro.
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA, NO PRAZO DE,90(NOVENTA) DIAS, DO
OFICIO QUE MENCIONA (4.70)
592/53-0f.n9 0278/93-Ferrobrás Mineração Ltda - Uai:na-MG
811.759/71-0f.n2 0279/93-Ferrobrás Mineração Lida - Itatiaiu0/Mateus
Leme-MG
AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO POR DETERMINAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO PARA
APLICAÇÃO DE MULTA - PRAZO PARA DEFESA: 30 (TRINTA) DIAS (7.61)
811.759/71-A./nfração n9 03/93-SERGPM-Ferrobrás Mineração Ltda-Itatiaiu
4/Mateus Leme-MG
FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO/ARES LIVRE 30
(TRINTA) DIAS APÔS A PUBLICAÇÃO (7.81)
830.995/91-Areia Volta Grande Ltda-Uberlândia-MG
830.996/91-Areia Volta Grande Ltda-Uberlândia-MG
831.673/91-Areião Vera Cruz Ltda-Cataguases-MG.,

RELAÇÃO N9 19/93
FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
RECONSIDERA O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO oE PESQUI-
SA (1.82)
832.088/91-Mineração do Sul Ltda-Piui-MG
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA SEM REDUÇÃO DE ÁREA - ART. 30-a DO c48-
DIGO DE MINERAÇÃO (2.99)
831.936/86-Jose Ildebrando Pereira-Turmalina/Botundrim-MG-Substãncia:
diamante industrial e minério de ouro-A/verá n9 1.186/89-Local. Peixe
Cri)- Reserva medida: 92.400=3 c/0,057ct/m. de diamante e 0,19g/m3 de
ouro.
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA COM REDUÇÃO DE ÁREA - ART.30-a DO CÔDI,
GO DE MINERAÇÃO (2.91)
831.451/90-Alvará 09 3.593/92-Anselmo Ordones Lemos-DivinOpolls-MG-
Substância: gnaisse - Local: Fazenda Porto Alegrp. - Reserva-medida •
2.628.840m3 - A área foi reduzida de 900ha para 448ha. Descrição da
nova área, tem um vértice a 1.59501, no rumo verdadeiro de 08030'SE,do
Canto SE da Igreja São Vicente de Paulo, apresentando as coordenadas
geográficas: latitude.20009'34,2"S e longitude:44 .52'1"W, e os lados
a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2.800m-E, 2.600m-S, 2.200m-W, 1.000m-N, 1.4000-E, 1.100m-N, 2.000m-W
500m-N.
ARQUIVA O RELATÓRIO DE PESQUISA PELA COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE JA
ZIDA/ART.30-c DO C.M. - AREA LIVRE NO 30 0 (TRIGUIMO) DIA APÔS A PUBLY
CAÇÃO (2.97)
830.404/86-Alvará n9 1.524/87-Empresa de Caolim S/A-Belmiro Braga-MG
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PA
RA O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA DO OFICIO QUE MENCIONA (3.64)
809.965/76-0f.n2 0204-Jamanxim Mineração Lida-Arcos-MO
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA, DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS (4.70)
278/45-0f.n9 0202/93-Ãguas Minerais de Minas Gerais S/A-Hidrominas-Ti-
radentes-MG.
FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA, DO ortwo QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS (7.18)
830.571/81-0f.n9 0236/93-Pedreira Itatiaia Lida - Juiz de Fora-MG
830.582/91-0f.n9 0640/92-Francisco DaMasceno de Faria-Firma Individual
AlpinOpolis-MG
830.583/91-0f.n9 0641/92-Brita Passos Indústria e Comercio Ltda Pas-
sos-MG.
DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO (7.30)
830.882/91-Comercial Paulo Clcero-Cláudio/Carnépo/is de Minas-Licencia
mento n9 794/39Ds.- Substância: areia - Prazo: 24/06/2001
CANCELA O REGISTRO DE LICENÇA//TEM XV, PORTARIA NO 148 de 27/10/80 -
ARES LIVRE NO 30 0 (TRIGESIMO) DIA APÔS A PUBLICAÇÃO (7.99)
830.056/87-Maria Imaculada Lobato da Costa-Firma Individua/-Pompeu-MG
Registro de Licenciamento 09 630/3900.

PAULO SANTOS DOS SANTOS
Chefe Substituto

RETIFICAÇÃO
RELAÇÃO N9 5/93 - D.O.U. de 25/0//93
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Onde se lê 831.141/87 )eia-se 832.141/87.
RELAÇÃO NO 09/93 - D.O.U. de 11/03/93
FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Onde se /á 830.478/74 leia-se 830.478/84.

(Of. 09 60/93)

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica
PORTARIA 09 226, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELETRICA-DNAEE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o desposto
no Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica-RSEE, baexado pelo
Decreto Na 41.019/57 e legislação posterior, bem 'como o q ue consta do
Processo MME N . 49000.001430/93-15, resolve:

I - A p rovar os valores, abaixo es p eceficados, constantes da
Prestação Anual de Gontas-PAC do exercício de 1992 da COMPANHIA FORÇA
E LUZ DO 0.:STE - OESTE:

o

II



Ihnlr"•"" .-11•11,

N? 67 SEGUNDA-FEIRA, 12 ABR 1993
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 4621

VALORES EXPRESSOS
EM CRI MIL

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL	 22.373.094
RECEITA 00 CUSTO 00 SERVIÇO	 34.390.081

dDESPESA 00 CUSTO DO SERVIÇO	 32.152.753
REMUNERAM LEGAL(10,000) 	 2.237.308
DÉFICIT/SUPERÁVIT

•
II - Declarar que não importa esta a prova ç ã o 	 no	 reco-

nhecimento	 definitivo	 dos valores referentes	 ao	 Investimento
Remufierivel, Receita e Despesa do Serviço Público de Energia Elétrica,

, os quais poderão ter revistos a qualquer tempo, a critério deste
Departamento, de confOrmidade com o artigo 10 do Decreto Na 54.937/84
e artigos 28 e 188. do Decreto NO 41.019/57 e artigo 10 do Decreto Lei
NO 2.432/88,

III - Esta Portaria entra eco igor na data de sua publicação,

CASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTÁRIA 59 227, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E EMERGIA
.ELATOICA - GIME, no uso de suas etribuic5es, tendo em vista o que

venetedoProceaso no 29000.001700/92-58 , e 	 .

Considerando o ' que dis p õem o. Decretos nos 774,de 18 de merco
de 1893, 73,102, de 07 de novembro de 1973, 791, de 31 .cla março de

s 1993, e a Portaria ONAEE na 218 . de 05 abril de 1193, resolve:

Art. 112 Fixar os valores constantes de tabela anexa, como
'quotas referentes aos dispêndios com combustíveis do período de março
a dezembro de 1883, • serem recolhidas em 10fdez) parceles mensais.
para rádito na Cont, de Consumo de Combuativels - CCC.

Art. 22 As quotaa do referido período representem os valores
-d. Conte de Consumo de Combustíveis Fósseis do sistema interligado Sul,
Sede." e Centro-Oeste (CCB-S/SE/C0). da Conta de Consumo de
Combustíveis Fósseis da sistema interligado Norte/Nordeste (CCC-N/NE) e

' da Carita . " Consumo de CoMbustiveis dos sistema. " p iados (GCC-ISOL).

Art. 30 As "citas mensais e serem recolhidas pelou
concessionário. até o :lie 10 :dez/ do más subseqüente ao de referáno"
,do .consumo de combuativels, serio atualizadas Mensalmente pele ONAEE,
conforme p revê o Pará g rafo 32 do art. 82, da Portaria ONAEE no PIO. de
05 de abril de 1993.

Art, 42 Excepcionalmente para o ano de 1993, "'quotas anuais
"ara os referidos sistemas elétricos serio o Somatório da quotas

-."fereetee aos dia péndlos com combustíveis doe meses de jeneiro e
	 ira de 1993, constante. das Portarias MME coa 048, de 04/02/83,
057, de 15/02/93, 082, de 09/03/93 e 084, de 15/03/93 e as quot.&
referentes aos dis p êndios com combustíveis do per iodo de março à

' i elzambro de 1993, fixada* na p resente Portaria. :

)	

Adi. 52	 Os valores alua se refere o art. 10 serão
. reconhecidos	 do custo do serviço de cada	 concesilonario	 pelo

1 Oemartamento Nacional de águas e Energia Elétrica - ONACE.

BASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

ANEXO
RATEIO DAS QUOTAS DE CGG - REGICES SUL/SUDESTE/

• CENTRO-OESTE, NORTE/NOROESTE E SISTEMAS ISOLADOS
ENCAS

13619848

bataa de-referindo do parlados aarao a deatallro de 1113.

@Istmo Intui I Nfloo 1111045	 loo1.40 •

Total
CCC-3/3E/C0 CCC.N/NE •	 CCC-1541

0411 111.104.137.311.47 151.316.241.714,23 312.426.366.423.0
CATMUMILI 2.175.337.786,54 1.90.122.111.62 4.144.159.974.16
0111/PC 443.311.05.35 09.08.0747 1.253.01.872,92
110C1CA 721.145.419,11 684.141.694,72 1.416.10.593,81
IIMANTINA 1.846.642.113,54 1.753.621.720,76 3.02.04.614,32
11194111 24.286.736,75 23.371.153,33 47.455.02.48
ENCLIA 23.619.652.50,61 21.614.118.303,19 44.631.141.013,0
1447* 111024 175.214.17743 829.918.90,63 1.715.283.183,46
LINE 111.743.442.011,37 114.979.491.735,44 216.743.493.643,81
CENJ 26.711.20.837,17 25.154.797.179,71 51.931.857.917,67
CENF 1.311.736.181,43 1.149.528.841,98 2.361.267.134,53
CfIL 74.144.154.741,1l 71.481.240.335.23 114.688.911.083,42
0915900*9.0 272.544493.239,44 251.10.727.984.45 528.581.421.224,1•
MI 21.30.421.412,54 19.980.113.792M 41.297.725.214,64
0140 232.114.1049 211.747.443,27 432.944.423,66
CII 12.01.441.616.68 11.919.111.764,52 24.618.50.863,21
MEN 11.02.114.414,36 38.287.197.04.41 78.819.283.691,84
4406141186 114.044.116,24 111.03.03,33 226.449.239.57
044011 472.261.131.21 447.02.217.25 920403.248,45

4014111
I I otna. Interl I Moa Cotou.	 laoladoo

Total
Gee-e/SE/CO CCC-11/NE CCE-ISOL

CEP 43.244.123.131,51 44.541.758.383,11 13.747.882.222,15
SANTA 991/1 1.114.714.114,11 0.612.631.471,11 3.723.145.513,42
CAIU 3.352.745.534,41 3.181.50.322.15 4.533.253.152,26
J4GUAR! 651.115.154,14 D0.616.752,34 1.656.724.446,44
CRIE 1.117.428.278,45 165.572.172,71 1.03.411.151,43
SUL PAULISTA 1.177.554.637,14 1.114.10.445M 2.214.472.03,0
EEVf 2.545.416.478,68 2.434.441.514,66 4.911.452.04,14
NACIONAL 1.513.111.06,0 1.434.07.278,46 2.154.05.327,N
COMI 5.932.115.737,0 6.02.411.104.48 .	 14.1125.597.545,0
COfEL 57.712.931.00,12 54.275.119.431,17 112.10.754.721.21
COCEI. 516.423.47340 545.574.211.51 1.141.1/7.693,27
CEL. VIVIDA 11.272.155,41 57.583.22141 117.80.274,11
F.L. COM 03.112.112,43 431.143.214,94 1.214.155.48743
CLIC 71.464.131.60,7B 0.654.447.234,47 137.136.585.135,24
CMAIINNO 332.145.171,13 315.06.154,N 10.50.635,0
PANAM! 144.132.14147 137.171.03,44 261.011.53343
10114 PALHA 134.137.04,57 027.211.42141 261.336.811,0

11111110. 1.03.431.195,19 1.141.216.01.0 '	 111.161.141.425,113
CETINS 457.117.714,54 1.313.717.171,64 1.651.40.471,51
f10141 111.571.776,37 87.514.374,94 199.161.151,33
CEM . 2.353.471.01,60 2.353.471.311,11
COM 4.361.3614113,42 4.30.311.713,42
EIETIOACAE 1.129.447.514,49 1.129.467.514,49
CD1 144.471.789,48 144.471.70,0
CELPA 12.122.141.111,15 12.122.641.04.15
COA . 1.10.442.445.10 1.111.442.445,81
ELETIONMTE ' 72.303.554.033.24 72.303.358.133,0
MIM 7.721.714.457.0 .7.721.714.457,86
CELPE 27.425.451.710.14 27.425.451.711,14
COCUA 32.174.777.94442 32.874.777.144.12
CifISA 1.314.173.312,21 4.314.173.312,36
COLLCL 17.60.511.777,59 17.444.519.777.11

CORSO 1.144.874.07,53 6.144.874.07,53
1411,94 4.871.514.683,35 4.871.504.03,35
CEM 7.124.742.1114,25 7.125.742.111145
21101111 5.135.117.641,14 5.135.1111.441,0
11.4.420 614.919.187,25 114.119.117.25
CLU 1.236.151.156.47 1.334.151.154,17
CHEN 33.02.564.227,14 33.02.514.02,14

PORTARIA 89 228, DE 7 DE ABRIL DE 1983

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - /MACE, no uso de . "as •tribulçaes, tendo em ai." o que
consta do Processo nO 29000.001700/92-08 • e

Considerando o que dispõem os Decretos nos 774,de 18 'de março
de 1993, 53.102, de 07 de novembro de 1973, 791, de 31 de março de
1993, e • Portaria 'MACE n g 218. de 05 abril de 1993,

Considerando, ainda, o parágrafo 35 do artigo Ele da Portei."
MIAU na 218, de 05 de abril de 1983, resolve:

	

Art. 22 Os valores • que se refere o arr. 10 	
reconhecidos	 no custo do serviço de Rede	 concessionário	 pelo
Departrimnto Raciona) de levas • Energia Elátrica - ONAEE.

Art, 30 Esta Portaria entro em vigor na data de
Peblicaçéo.

GASTX0 LUIZ DB .ANDRADE LIMA

ANEXO

RATEIO DAS QUOTAS DE CGF - RECIOES SUL/SUDESTE/

CENTRO-OESTE, NORTE/NOROESTE E SISTEMAS ISOLADOS

MIS DE REFEFIÉNCIAt 118800/93.

DATA DE RECOLHIMENTO: 14 DE A5RIL DE 1903.

EVRAESA8

&loteou Inter11010 !Notem	 toolfiloo

Total
CCC-3/K/CO 09C.11/41 .CCC-1801.

•

CRIO 15.414.251.164,76 33.156.375.211,22 71.774.634.315.0
CATAGUAKt 244.415.52441 10.211.1049 ' 40.07.412,11
D111/PC 10.714.523,45 51.634.132,94 139.344.154,42

NOCOCA 16.526.757,84 0.821.161,31 156.347.919,11

114136151114 231.914.707,34 10.512.591,54 444.553.20,N
NIINIY 3.047.08,93 2.246.841,43 5.294.444,34

EXCELSA 6.134.779.80,02 4.819.870.551,93 11.1511.651.439.95

Art, 12 Fixar os valor" constantes da tabela anexa, como •
valores atualizados, relativos às quotas do mis de março de 1893. a
serem recolhidoi no dia 14 de abril de 1993, à Conta de Consumo de
Combwitive" Fósseis do "atem* interligado Sul, Sudeste • Centre-Reate
(LOC-S/:SE/CD), à Conta de Consumo de Gombustive" Fósseis do sistema
interligado Norte/ Nordeste (OCO-N/NE) e à Conta ' de Consumo de

Art. GO Esta Portaria entra em vigor na data de sua .	Combuativels doe aistemes "tilado. (CCG-1500.
1:H11:Uivai",

01
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0109 0/	 -9

ERREM

Ilatuas Interliimin 8151.555	 18414104

Total

Cl/C-1/8E/C0 CCC 0/K CCC-ISOL

SANTA MIA 119.01.517,69 79.794.849,34 189.623.447,93

LIINT 31.527.933.372,29 22.917.541.238,43 54.445.474.619,72

MJ 7.744.513.448,92 5.633.914.779,99 13.377.563.428,91

car 152.144.317,64 111.515.344.63 262.559.622,29

Cln.	 • 21.05.314.10,11 15.345.146.445,99 36.361.53(.342,39

0.500048.0 74.01.749.517,21 55.10.412.752,55 132.779.192.249,76

051114 319.445.04,33 232.218.131,4/ 551.684.523,94

enJ 6.1t7.e3l.,44.ft 4.381.231.411,21 11.517.173.354,26

CEM •	 27414.435,31 21.261.189.78 48.141.625,14

CE 3.571.413.40,0 2.611.974.123,79 6.181.619.484,19

CELE 11.518.295.10,91 1.40.126.267,23 19.977.222.154,15

10511111181 14.541.137.i* 11.575.653,87 25.136.698,97

VEIE 51.20.434,72 43.151.541,21 112.311.584,11

CEP 14.511.516.941,0 11.541.391.04,14 25.159.917.598,11

IMITA CIE 231.741.169,0 174.246.535,71 413.995.704,83

9.411.0 421.481.4441,44 • 30.772.976.48 724.442.784,48

011011 1114.40.02,9 77.541.147,94 184.216.1111,41

CPU 127.643.14643 92.121.13941 221.492.886,14

116. P10.180 147.755.419,11 117.375.349,42 255.131.30,93

KW 321.123.03,k 234.117.911,71 555.931.995,56

.111CIONAL 119.90.739,M 10.144.936,11 328.135.675,98

1101187 1.673.615.461.23 6.128.2115.336,82 8.541.90.699,45

C1f0. 14.511.111.421.83 12.113.524.459,11 28.523.118.479,95

CEE. 74.01.951,13 54.374412,03 129.211.174,96

CIL VIVER 7.562.789,19 5.536.437.77 13.491.746,0

I.L.10178 19.310.677,31 41.50,485,0 143.04.30,31

CIE 19.971.911.544.44 15.07.731.611,54 35.341.713:158,0

C118210* 41.744.214.95 31.351.436,48 72.114.251,63

P8110110 11.173.177,31 13.171.70.0 31.351.782,21
,
11.1,18.811. 16.111.50.24 12.238.40,35 29.157.151,59

EIDEL 2.00.134.795,77 2.217.558.343,21 4.774.385.158,98

.T1111 17.454.114,42 03.515.243,12 10.961.277,74

CEE 4.50.01.317,26 6.541.10.347,26

ILEINCE 90.10.948,0 121.04.90,41

CEP 5.482.194.143,71 5.442.114.03,71

CE 385.1172.124,76 315.172.124,76

CE.PA 4.20.478.1E018 6.20.471.816,0

C511 442.145.10,36 442.145.114,34

~ME 33.431.435.02,34 0.434.435.442,34

, CEE 1.111.421.312,49 1.1111.421.382,41

rex 5.07.111.881,0 5.917.111.881,11

COEM 7.234.521.2041 7.234.521.294,41

COM 941.171.111,E 941.90.19642

NOA 3.09.754.10.14 Ç 3451.754.03,14

meai 1.771.03.451.64 1.778.443.458,44

YES 1.514.02.739,E 1.50.112.731,12

CUL 1.556.234.421M J./2é.236.620.45

51141010 1.371.02.271,31 1.371.117.20,31

111,1291
' 39.318.NLE 59.318.411,16

EU
CEE

•
10.143.144,99

7.442.941.451,78
111.843.144,99

7.442.90.451,71

(Of. n9 132/93)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Depariamento Nacional da Producao Mineral

ALVARA NO 621, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCXWMINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi dele gada pala Portaria no 340, de 15 de
/Olho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 26 dei 	 iro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, OXFORD MINERAM

LIDA a pesquisar ARGILITO, no lugar denominado Cainbau, Distrito e
Municiai° 'de 'Rio Azul: Estado do Paraná, numa área de 1.000,00ha,.
delimitada Por um polígono que tem um vértice . 2.985m, no rumo
verdadeiro 84914'5W, da confluência de arroio Cambau com o rio Azul,
Coordenadas Geográficas: Lat. 25945'52,3 . 5 e Long. 50046'14,3 . 8 e os

lados a . partir dessa vértice, os seguintes com p rimentos e rumos
. verdadeiros: 2.000m-N, 5.000m-E, 2.000m-5, 5.000m-W.

II . A.desciracterização da titular Como empresa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidado da presente autorizacão,
bom come doi direitos minerárioi que a ....a detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, Parág rafo 10 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n$1 27.213-826.430/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA S./LOW/kC'

(Guia 5/N9 - 21110/92 - Cr$ 381.665,00)

AL IJARA N9 622, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUC50 MINERAL, no
.uso da atributa° que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de

Julho de 1912, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nO
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

. .	 I - Autorizar, Pelo Prazo de 03 (três) anos, OXFORD MINERAM
LIDA a pes quisar ARGILITO, no lu g ar denominado Palmeirinha, Distrito

e Município de Rio Azul, Estado do Paraná, numa área de 1.000.00ha,
delimitada por um poli.... que tem um vértice a 1.700m, no rumo
verdadeiro 01900'9E, da confluência do arroio Camba:, com o rio Azul,

Coordenadas G 0000 áficas: Lat. 25945'52,3 .5 e Lona. 5004614,36 e os

•

lados a partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos-,
verdadeiros: 2.0000-1, 3.0000-E, 6.000m-5, 1.000m-W, 4.000m-N,
2.000m-W.

I II - A descaracterização da titular como empresa brasileirá-'
de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizacãor
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos driL
arts. 171. inciso II • 176, parágrafo lo da Constituição Federal. 	 E •

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.213-826.431/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALOMX0

(Guia 0/No - 21/10/92 - Cr$ 381.665,00)

ALVARA NO 623, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribulei,' que lhe foi delegada pela Portaria no 340. de 15 de
julho de 1972, e de conformidade coei o art. 21, do Decreto-Lei 09
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração). resolve:

I - Autorizar, peto prazo de 03 (três) anos, OXFORD MINERACAO
LIDA a p es quisar AROILITO, no lugar denominado Cambai, Distrito e
Munici p io de' Rio Raul, Estado do Paraná, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um polígono que tem um vértice a 2.985m, no rumo
verdadeiro 8401456, da confluência do arroio Cambau com o rio Azul,
Coordenadas / Geográficas: Lat. 25045'52,3 . 5 e Long . 50046'14.39W e os
lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.000m-5, 5.000m-E,2.0000-N, 5.000m-W.

7
/ II/ - A descaracterização da titular como em p resa brasileira

de /ca p ital nacional acarretará a Invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a ....a detenha, nos termos dos
arts. 171y inciso' II e 176, parág rafo 19 da Constituicio Federal.

,	 III - Este Alvará entra em vigor na data de sua pubiicação.
(DNPS no 27.213-826.432/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALOM8D

(Guia 5/NO - 21/10/92 - Cr$ 381.665,00)

ALVARA,N9 624, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi dele gada peta Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minorado). resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, OXFORD MINERACWO
LTDA . a pes quisar ARGILITO, no lugar denomina do Arroio dos Martins.
Distrito e tillraCiPi0 de Rio Azul, Estado do Paraná, ' numa área de

800,006a, delimitada por um polí gono que tem um vértice a 3.804m, no
rumo verdadeiro 520485E, da confluência do arroio Cambau com o rio
Azul, Coordenadas Geográficas: Lat. 25945'52.3 45 . e Long . 5004614.3.W

e os lados a partir desse vértice, os seguintes comp rimentos e rumos
verdadeiros: 4.000m,N, 2.000m-E, 4.0009-5, 2.000m-W.

•

/I - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira

de cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorização,

bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
ano. 171, inciso I/ e 176. parág rafo 18 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra co, vi gor na data de sua publicação.
(DNPM nO 27.213-826.443/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOM90

(Guia 5/NO - 21/10/92 - Cr$ 381.665,00)

ALUARA 44g 625, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇãO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi dele gada pela Portaria nO 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de liberado), resolve:.

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos. ~DALIN)" 5011ZA

SERAFIM, a pes quisar ARGILA, no lugar denominado Pinhalzinho,
Distrito de Socavão, Municí p io de Castro. Estado do Paraná, numa área
de 500,00ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 3.080m.
no rumo verdadeiro 5705856, da confluência do rio Turvo com o rio do
Funil (PA-216 - Projeto Castro), Coordenadas Geográficas: Lat.

24041'54,6 . 5 e Long. 4993311,4 -W e os lados a( partir desse vértice.

os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-5. 2.500m-W.
2.000m-N, 2.500m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.213-826.314/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMãO
(Guia NO - 06076-6 - 06/04/93 - Cr$ 1.356.000,00)

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAOAO N9 65/93

Fase de Re querimento de Pesquisa
Indefere o Re querimento de Autorização de Pesquisa/ parág ra fo 19 E 34

do art. 21 do R.C.M. - Arma Livre no 300 dia a pos a publicação (1.25)

•1
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826.024/92
832.341/89
831.691/91
831.263/92
831.265/92
831.266/92
831.267/92
831.336/92
831.883/92
83/.686/92
831.708/92
831.882/92
832.286/92
832.257/92
832.265/92
Ltda-Unai
832.266.92
840.440/92
840.441/92
861.303/9/
861.304/9/
861.305/9/
861.306/91
861.307/91
866.502/90
890.421/90

Dianisio Serena Junior	 - Cerro Axui/Ja guariaiva - PR	 831.062/89	 - Re q uer/menti	 de	 Autorizado	 de	 Pes quisa	 -	 PresidenteJorge Roberto Camilo - Ouro Fino - MG 	 Olegário/MG	 (1.18)Silvaria de Almeida Soares - Ferros - MG 	 831.061/89	 - Re querimento	 de	 Autorizacão	 de	 Pes q uisa	 -	 PresidenteHauro Roberto Alvarenga - Jacinto - MG 	 Olegário/MG	 (1.18)Luiz Rogerio Ferreira Alvarenga - Jacinto - MG	 831.063/89	 - Requerimento	 de	 Autorizacão	 de	 Pes q uisa	 -	 Patos	 deCarlos Au g usto Alvarenga - Jacinto - MG	 Minas/MG	 (1.18)Jose Claudio Vieira-Jacinto - MG	 831.064/89 - Re q uerimento	 de	 Autorização	 de	 Pes q uisa	 -	 Patas	 daAntonio José da Mata - Laranjeiras 	 - MG	 Minas/MG	 (1.18)Jonacir João Mor/e- Goaratin g a/Jacinto - MG	 831.067/89	 - Re q uerimento	 de Autorização de Pesquisa - São Gancaolo	 doMarta Maria Pracedes - Formiga - MG	 Abaete/MG	 (1.16)Marcelo de Oliveira Araujo - Piau - MG 	 831.066/89	 - Req uerimento	 de Autorizacão de Pes q uisa - São Gonçalo	 cíaPe gmatito Emp resa de Mineracão Ltda - Taromirim - MG 	 Abaete/MG	 (1.18)	 •Gildazio Caetano Naves	 - Novo Cruzeiro/Ladainha-MG	 831.069/89	 - Re q uerimento	 de Autorizacão de Pes q ui ;sa - São Goncalo	 doMaria Lucia Alencar de Souia - Bom Sucesso - MG 	 Abaete/MG	 (1.18)Britacal	 -	 Ind.	 e Comercio	 de Brita ;e Calcário Brasília	 820.876/84	 -	 Alvará no	 1.941/91	 - Adrianó p olis/PR	 (2.81)MG	 820.877/84	 - Alvará n2	 1.940/91	 - Adriareó polis/PR	 (2.61)Arnaldo Bis po de Almeida - Divino das Laranjeiras-HG 	 820.879/84 - Alvará ng 1.942/91 - Adrianó p olis/PR	 (2.81)J.:animo Pereira dos Santos - Afonso Bezerra - RN 	 820.881/84 - Alvará no 1.943/91 - Adrianó polis/PR	 (2.81)José Lira das Chagas - Afonso Bezerra - RN	 820.670/87 - Alvará no 3.215/91 - Adrianó p olis/PR	 (2.81)Divino Peixoto - Paranã - TO	 820.671/87 - Alvará no 3.216/91 - Adrianóp olis/PR	 (2.81)Divino Peixoto - Paranã - TO	 820.672/87 - Alvará n2 3.187/91 - Adrianó p olls/PR	 (2.81)Divino Peixoto - Paranà - TO	 820.379/88 - Re querimento	 de Autorizacão de Pes quisa - Adrianó patis	 •Divino Peixoto - Paranã - TO	 I p oran g a/PR e SP	 (1.18)Divino Peixoto - Paranã - TO	 820.380/88 - Re q uerimento de Autorizado de Pes quisa-I p oran gaISP (1.18)Seiti Odashiro - Barra do Bugre - MT	 826.329/88	 - Alvará na 1.141/91 - Adrianó p olis/PR	 (2.81)Ai/do Zabam - Co/atina - ES	 820.152/90 - Re q uerimento de Autorização de Pes quisa-l p oran ga/SP (1.18)890.422/90 Robertson Carlos de Menezes - Pancas/Baixo Guandu-ES	 870.289/82 - Alvará 09 563/89 - Macaúbas/BA	 (2.81)890.096/92	 A// p io Flores Costa Neto - Nova Venécia - ES 	 870.296/82 - Alvará nO 599/88 - Macaóbas/BA 	 (2.61)
870.339/87	 - Alvará no 2.021/91 - ,Batuporã e Paramirim/BA	 (2.81)
870.340/87	 - Alvará no 2.022/91 - Paramirim/BA	 (2.81)RELAXCI NO 66/93 	 870.342/87	 - Alvará no 1.023/91 - Boto p orál e Paramirim/BA	 (2.81)

Fase de Re q uerimento de Autórizacão de Pesquisa 	 870.345/87 - Re q uerimento	 de	 Autorização	 de Pei quisa -	 Param/rim	 •
Notifica	 p ara -o recolhimento da taxa	 inerente a publicação do	 Alvará	 Botuporã/BA	 (1.18)
de	 Autorização	 de Pes quisas	 respectiva com p rovação no prazo	 de	 30	 870.695/87	 - Atoará 106/91	 -	 Boto p orã/BA	 (2.81)
1-trinta) dias.	 (1.38)	 870.801/89	 - RequerImento	 de	 /Autorização	 de	 Pesquisa	 -

Cafarnaum/BA	 (1.18)
809.356/75	 Fabio Eduardo Ta g ni	 Andradas - AG	 870.602/89 - Re q uerimento	 de	 Autorizacão	 de	 Pesquisa	 -
810.205/76 Alvaro Lo gola Jun q ueira - Pacas de Caldas - MG	 Cafarnaum/BA	 (1.18)
801.874/78 Ar queana de Minérios e Metais Lida - Itinga - MG 	 670.803/89 - Re q uerimento	 de	 Autorização	 de	 Pesquisa	 -
802.013178 Mineração Jad Ltda - Sete La g oas - MG	 Cafarnaum/BA	 (1.10)
850.522/86 Comp anhia Industrial Amazonense - Oriximiná/Nhamondá-PA/AM 	 870.804/89 - Re q uerimento	 de	 Autorizaclo	 de	 Pesquisa	 -
850.929/86 Comp anhia Industrial Amazonense - Aveiro - PA	 Cafarnaum/BA	 ;	 (1.18)
866.937/89 Itativio Coelho - Porto Mortinho - MS 	 Instrumentos	 da Cessão:	 Instrumento Particular de Cessão de Direitos e
866.938/89
866.939/89

natio'', Coelho - Porto Murtinho - MS 	 Instrumento	 Particular	 de	 Retificacão	 de	 Cessão	 de	 Direitos,
Italivio Coelho - Porto Murtinho - MS 	 Registrados no Re g istro de Titulas e Documentos.

866.940/89 Sonia Re g ina Oliva Coelho , Porto Murtinha - MS
866.942/89 Sonia Regina Oliva Coelho - Porto Murtinhá - MS	 ELMER PRATA SALOMÃO
888.257/84 Best-Mineracão Lida - Barcelos 	 AM	 ; 100.	 09 60/93)880.258/84
880.259/84

Best-Mineraçao Lida - Barcelos
Best-Mineracão Lida - Barcelos

AM
AM

880,260/84 Best-Mineração Ltda - Barcelos AM
880.261/84 Best-Mineracão Ltdã - Barcelos AM
880.262/84 Best-Mineração Ltda - Barcelos AM
880.263/64 8.st-1Hr:ereção Ltda	 Barcalos AM
880.264/84
880.265/84

Best-Mineracão Lida - Barcelos
Ust-Mineracão Lida	 BarceLas

AM
AM Ministério do Bem-Estar Social

880.266/84 Best-Mineracão Ltda - Barcelos AM
880.267/84 Best-Mineraçao Ltda - Barcelos/Ilha Grande - AM
880.248/84
880.269/84

Best-Mineracão Lida - Barcelos/Ilha Grande - AM
Best-Mineracão Ltda - Bancelos - AM

881:842/84
880.879/85
880.114/90

13est-Mineração Lida - Barcelos - RO,	 GABINETE DO MINISTRO
Comp anhia Industrial Amazonense - Urucará - AM PORTARIA N9 230, DE 24 DE MARÇO DE 1993Comp anhia industrial Amazonense - Labrea - AM

880.115/90 Comp anhia Industrial Amazonense - Lábrea - AM	 O MINISTRO DE ESTADO DO BEN-1STAR	 SOCIAL,	 no	 timo	 de	 suas
'880.116/90 Companhia Industrial Amazonense - Lábrea - AM 	 atribuivies legais, de acordo com o disposto na Lei n* 8.211, 	 de	 22
680.117/90 Comp anhia Industriai Amazonense - Lábrea - AM	 de julho de 1991, na Instrução Normativa/DTA n* 10, de 02 de 	 outubro1580.001/92 Acir Marcos Gorgacz - Ouro Preto Ao Oeste - RO	 de	 1991	 e	 considerando	 o	 qua	 consta	 no	 Processo	 ne890.034/90 	 Rei São Jorge Mineração Im portação e Ex p ortação Ltda -	 28000-008884 - 92 -70,resolve
Santa 7 	 '-ES
890.035/90 - Rei São Jor g e Mineração Im portação e Ex portacão. Ltda -	 I - Aprovar	 o	 Piano	 de	 Aplicação	 e	 transferir	 relcuraoaSinta T 	 -ES	 consignado. no Orçamento Gera/ da União para	 1992	 à	 Prefeitura	 de890.036/90 - Rei São Jor g e Mineraceo Im p ortação e Ex p ortação Lida -	 OUARANI/MO, CGC/MF A* 18.338.160/0001-00 eito à Praça Antonio Carlos,Santa Teresa-ES	 10, no valor de Cr$ 553.440.000,00 (QUINHENTOS 	 •	 CINQUENTA	 •	 TRU890.039/90 - Rei São Jor ge Mineracão Importação e Ex p ortação Ltda -	 MILHÕES,	 QUATROCENTOS	 •	 QUARENTA	 MIL	 CRUZEIROS),	 objetivando	 aSanta Leopoldina-E5	 construção de 30	 unidades	 habitacionais	 beneficiando	 famílias	 de890.040/90 - Rei São Jorge Mineração Im p ortação e Ex p ortação Lida -	 baixa renda, no Município de GUARANI/NO, de acordo 	 com	 o	 Plano	 deSanta Leopoldina-ES	 Trabalho, constante do processo acima mencionado.
890.042/90 - Lacas/ovo Minorado Ltda - Bom Jesus do Itabapoana-RJ

•	 /I - A consignação, o empenho da despesa e	 a	 liberação	 dos	 ff890.043/90 - Rei São Jor g e Mineração Im p ortado e Ex p ortado Lida -	 recursos a que se refere o item anterior são originário* 	 da	 DotaçãoBom Jesus do Itabapoana-RJ	 Orçamentária-Programa de	 Trabalho	 'Na	 23.101.1005703/6.1330.0348	 -
890.044/90 - Lacas/une Mineração Ltda - Bom Jesus do Itabaooana-RJ 	 "Apoio	 egi	 Habitação	 Popular/Melhoria	 das	 Condiçée.	 Habitacionais890.282/90 - Ne g Oscar Ribeiro da Silva - Rio de Janeiro - RJ	 Urbanas em GUARANI/MO',	 E/emento	 de	 Despesa	 4540.41,	 Fonte	 153,890.246/91 - João Luis Nacif - Santo Antonio de Pádua-RJ 	 consignada-ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n* 8.409, de 28

de fevereiro de 1992, Decreto	 n*	 713,	 de	 23.12.92,	 publicado	 no
D.O.U. de 24.12.92, conforme nota de Empenho n* 02642 de 23.12.92.

ROL/COO N2 67/93
Processos ONPM/MME nos 826.330/66, 831.061/89. 831.062/89, 831.063/89,
83/.064/89,	 831.067/89,	 831.068189.	 831.069/89,	 820.876/84,820.877/84,.	 820.879/84,	 820.681/84,	 820.670/87,	 820.671/87,
820.672/87,	 820.379/88,	 820.380/88,	 820.152/90,	 826.329/88,
670.296/82,	 070.289/82,	 870.339/87,	 870.340/87,	 870.342/87,
870.345/87, 870.344/87, 870.695/87, 870.601/89, 870.802/89, 870.803/89
• 870.804/89.

Nos termos do p arágrafo 30 do artigo 176. da
Constituicia Federal, e, no uso da de/coado de comp etência baixada
pala Portaria Ministeribl 00 340/92, concedo p révia anuência à atos de
cessão, e, conse quentemente, autorizo a averbação de atos de
transferencia de Requerimentos de autorização de p es quisa e Alvarás de
autorizacão de pesquisa.
Cedente: Minérios, Ferro e Metais Ltda.
Cessionária: Plumbum Mineracão e Metalurgia S/A. - Gru po Trevo
Objetos da Cessão:
826.330/86 - Alvará co 1.142/91 - Adriandloolis/PR	 (2.81)

III - Os recursos serão depositado. em conta vinculada •
específica no Banco do Brasil S/A, Agéncia 2458-9, Conta Corrente no
4595-0 não podendo ser transferidos para outra instituição
financeira, e ficando vedada a sua utilização diversa da estabelecida
no Plano de Trabalho, inclusive a aplicação no mercado financeiro.

IV - Os recursos de que trata esta Portaria serão liberado*
de conformidade com o Cronograma de Desembolso, para aplicação no
prazo de 30 (trinta dias), conforme estabelecido nd..Art. 20 do
Decreto n* 514, de 28 de abri/ de 1992.

V - Caberá à Secretaria de Habitação, ou a quem a ela
delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento das açÕes
previstas para execução do objeto indicado acima, de modo •
evidenciar a boa e regular a aplicação dos recursos transferidos.

V/- O beneficiário obriga-se a apresátar ao Ministério do
Bem-Estar Social pormenorizada Prestação de Contas e Re/atdrio de
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Execução Físico-Financeira, até 30 (trinta dias) após o término da
execução do objeto previsto no Plano de Trabalho

VII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JONIOR

PORTARIA NO 296, DE 6 DE ABRIL DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DO SEN-ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuiçõea legais, de acordo com o disposto na Lei n2 8.211, de 22
da julho de 1991, na Instrução Normativa/DTN na 10, de 02 de outubro
de 1991 e considerando o que consta no Processo na
28000-005108-92-63, resolve

I - Aprovar o Plano de Aplicação' e traneferir recursos
consignados no Orçamento Gera/ da União para 1992 à Prefeitura de
PINDANONRANGAZA/SP, CGC/MF Ne 45.226.21410001-19 sito Rua Deputado
Claro Casar, 33, no valor de Cr$ 922.400..000,00 (NOVECENTOS e VINTE
e DOIS MILHÕES e QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS), objetivando a
construção de 39 unidades habitacionais beneficiando famílias de
baixa renda, no Município de PINDAMONHANGABA/SP, de acordo com o
Plano de Trabalho, constante do processo acima mencionado.

/I - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item anterior são originários da Dotação
Orçimentária-Programa de Trabalho N 2 23.10/.100570316.1330.0397 -
"Apoio a Habitação Popular/Apoio a Habitação Popular em
PINDANONRANGABA/SP", Elemento de Despesa 4540.41, Fonte 153,
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n2 8.409, de 28
de fevereiro da 1992, Decreto na 713, de 23/12/92, publicado no D.O.0
em 24/12/92, Decreto n2 713, de 23.12.92, publicado no D.O.U. de
24.12.92, conforme nota de Empenho na 03240 de 31.12.92.

III - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica co Banco do Brasil S/A, Agência 0574, Conta Corrente na
73058-0 não podendo ser transferidos para outra instituição
financeira,m ficando Vedada a sua utilização diversa da estabelecido
rio Pleno de Trabalho, inclusive a aplicação no mercado financeiro.

IV - Os recursos de que trata esta Portaria serão liberados
de conformidade com o Cronograma de Desembolso, para aplicação no
prazo de 30 (trinta dia.), conforme estabelecido no Art. 20 do
Decreto na 514, de 28 de abri/ de 1992.

V - Caberá à Secretaria de Habitação, ou a quem a ela
delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento das ações
previstas para execução do objeto indicado acima, de modo a
evidenciar a boa e regular a aplicação dos recursos transferidos.

VI- O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Sem-Estar Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de
Execução Físico-Financeira, até 30 (trinta dias) após o término da
execução do objeto previsto no Plano de Trabalho

'VII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTHAY MAGALHAES JONIOR

PORTARIA N9 298, DE 7 DE ABRIL DE 1993
O SINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas atribuições
legai., de acordo co. o disposto na Lei no 8.211, de 22 de julho de

.1991, na Instrução Normativa/DTN na 10, de 02 de outubro de 1991 e
considerando o que consta no Processo na 004493-92-3/,resolve

j Aprovar o Plano de Aplicação e transferir recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1992 à Prefeitura de São Borja - RS,
CGC/NP Na 88.489.786/0001-01 sito à Rua Aparício Marien.e, 2751, no
valor de Cr$ 922.400.000,00 (NOVECENTOS e VINTE e DOIS MILHÕES e
QUATROCENTOS-MIL CRUZEIROS), objetivando a pavimentação na Cidade São
Borja - RS, de acordo com o Plano de Trabalho, constante do processo
acima mencionado. .

A consignação, o empenho da de%pesa e a liberação doe recursos a
que se refere o item anterior são originário. da Dotação
Orçamentdria-Programa de Trabalho 2310/.13076.0323.1345.1717 -
Infra-estrutura urbana em São Borja - RS, Elemento de Despesa 4540.41
(Tran.ferincia. a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (PINSOCIAL),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei na 08.409 de
28.02.92 e Decreto n a 677, de 06 de novembro de 1992, conforme nota de
Empenho n2 03452 de 31 de dezembro de 1992.

1./1 - O. recursos serão depositados em conta vinculada a específica no
Banco do Brasil S/A, Agência 0187-2, Conta Corrente na 7015-7 não
podendo ser transferidos para outra instituição financeira, e ficando
vedada a sua utilização diversa da estabelecido no Plano de Trabalho,
inclusive a aplicação no mercado financeiro.

IV - Os recursos de que trata esta Portaria serão liberados de
conformidade com o Cronograma de Desembolso, para aplicação no prazo de
30 (trinta dia.), conforme estabelecido no Art. 20 do Decreto na 514,
do 28 de abril de 1992.

•
V - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar, exercer a
fiscalização e o acompanhamento das ações previstas para execução do
objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação
dos recurso. transferidos.

VI- O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do Bem-Estar
Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de Execucão

Pinico-Financeira, até 30 (trinta dia.) após o término da execução "do
objeto previsto no Plano de Trabalho.

VII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTHAY MAGALHÃES JONIOR

PORTARIA N9 299, DE 7 DE ABRIL DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uoo de suas

etrlhulçlíee legais, de acordo COm o dis p osto na Lel 02 8.211, de 52 de
(olho de 1991, na inotruçáo NormetiVa/OTN no 10, de 02 de outubro de
1991 e conelderand0 o que consta do Processo no 28000.012727.92.03,ce-
solve:

1 - A p rovar O Plano de A p i1cOçáo e trantferlr Os recursos
consignados no Orçamento Gerei da Unito paro 1882 à SOCIEDADE
BENEFICENTE ACÁCIA BRASILIENSE/DF. COC/Mf 28.5/0.585/0001-00, sito à
Quadra 08 - Lote Es p elcal, n4 2 - SObradinno/OF, nO calor, da Cr$
830.120.000,00 ( Oitocentos e trinta Milbeee, cento e sessenta mil
Crutelroe>, objetivando a construção da sede da Entidade. de acord0
com o Plano de Trabalho e Projeto Básico, constante! do Processo *cima
Mencionado.

II - A consIgneçáo, o empenho da despesa e a Mereça° dos
recursos a que se refere o item anterior silo originários da Dotaelo
Orçomentéria - Pro g rame de Trabalho 23101.15081.0187.1828.0150 - APOIO
FINANCEIRO A ENTIDADES COMUNITÁRIAS/APOIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE ACÁCIA BRASIL1ENSE, Elemento 	 de	 °Musa	 155041
InvestImenteo/TransferênCies a Entidades PrIVadas/Contribuiçóes, fonte
153 - FINSOCIAL, consignado ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei
n2 8.405, de 28 de fevereiro de 1992, e Secreto n2 713, de 23 da
dezembro de 1992, conforme Nota de Em penb0 02 929E03530 , de 31 de
dezembro de 1992.

111 - Os recursos serio depositados em conta vinculado
especifica no Elenco do 015511 5/4. AlériCia n9 1228-2, conta corrente n2
80.551-0, nio p odendo ser transferidos	 p ara	 outra	 InstituiC10
financeira, e ficando vedada a sua utilitaçáo em finalidade diversa da
estabelecido no Plano de Trabalho. InclusIVe a s p ilead10 no mercado
financeiro.

IV - Os recureos de q ue trata esta Portaria serio liberados
de conformidade com o Crono g rama de Desembolso, para a p licaçéo na prazo
de 30(trInta>dlas, conforme estabelecido no artigo 20, do Decreto na
511, de 28 de abril de 1222, sujeitando-se a entidade executora Ott
dispoelçóee contida, no Decreto-lei n2 2.300, de 21 de novembro de
1500, com as alteracties Introduzida, pelos Decretes-leis 025 2.318. de
29 de Julho de 1967, e 2.380. de 18 de setembro de 1987. a demole
normas re g ulamentares que alociplinam a matéria, em es p ecial , a
inetrucilo Normativa/SFN no 03, de 27 de dezembro de 1820.

- Caberá à Secretaria da Promorilo Humana - 5P11, ou a que.
ela delegar, exercer a" fiscalizaClo e o aCom p onbamente das adiei
previstos para exectido 60 objeto Indicado acima, de modo 5 evidenelor
a boa e regular a p licação dos recursos transferido!.

VI - O beneficiário obri ga-se a a p resentar ao Ministério 40
Bem-Estar Social p ormenorizada Preatacio de Contas e Relatório de
ExeCUelo Físico-Financeira, até 30(trinta) dias após o término da
Meação dO Objeto p revisto no Piano de Trabalho.

VII - A p resente Portaria entra em vigor ne datil de sua
publiCaCio.

JUTHAY MAGALHAES JONIOR
(Of. 09 96/93)

Ministério da Ciência e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL 99 101, DE 7 DE ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA Cl/NC/A E TECNOLOGIA E O MI-
NISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhes sAo conferidas pelo art. 87, parágrafo único, in-
ciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4 2 da
Lei n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no art. 6 2 ,'5 12, do Decreto
nu 792, de 2 de abril de 1.993,resolvem:

•
Art. 12 Estabelecer que, para os efeitos do disposto

no art. 4 2 da Lei nu 8.248, de 23 de outubro de 1991, os bens de .in-
formática e automação, produzidos no Pais, possuem valor agregodo lo-
cal se atenderem o seguinte processo produtivo:

a) montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

b) montagem dae partes elétricas e mecánicas, total-
mente desagregadas, em nível básico de componente.;

c) integração das placas de circuito impresso e das
partes elétricas e mecAnicas na formação do produto final, montadas de
acordo com os itens "a" e "b" acima;

d) gestão da qualidade e produtividade do processo e
do produto final envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-pri-
mas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o
controle estatístico do processo, os ensaios e mediçóes e a qualidade
do produto final, ressalvado o atendimento ao disposto no art. 22 des-
ta Portaria.
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5 12 Ficam temporariamente dispensados da montagemoh aeguintes módulos ou subconjuntos:

a) mecanismos para impressoras do tipo não impacto
b) mecanismos para aparelhos de telefac-simile e
c) placas de circuito impresso montadas com compo-

nentes SUO eSurface Mounted Device . ) ou outras com tecnologias nãodisponíveis, para produtos definidos em ato conjunto do Ministério da
Indústria, do Comércio e do Turismo e Ministério da Ciência e Tecnolo-gia, a ser baixado em até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de
publicação desta Portaria.

5 2 9 Para o cumprimento do disposto neste artigo se-
rá admitida a utilização de subconjuntos montados no Pais, por tercei-
ros, desde que a produção dos mesmos atenda o estabelecido na. alíneas"a" e .b. do .caput".

5 32 O valor agregado local para os componentes Ele-
micondutores e dispositivos optoeletrOnicos, produzidos no Pai., será
fixado em Portaria especifica.	 .

Art. 22 As empresas produtoras de bens de informáti-
ca e automação que ueufruirem da isenção do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados deverão implantar, no prazo de 24 meses, contado da
aprovação do beneficio, sistema da qualidade baseado nas normas da Sé-
rie 19000 da Associação Brasileira de Normas Técnica. - ABNT.

Parágrafo único. Para permitir o acompanhamento da
implantação das normas técnicas da Série 19000, a que se refere o .ca-mut . deste artigo, as empresas deverão encaminhar ao Ministério da
Ciência e Tecnologia laudo técnico expedido por entidade credenciada
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização'e Qualidade Indus-
trial - /NMETRO.

Art. 39 As empresas produtoras de placas de circuito
impresio montadas-, que atenderem ao disposto. Sesta Portaria, poderão
fazer jus à isenção prevista no art. 42 da Lei n . 8.248, de 23 de ou-
tubro de 1991, Somente para as placas destinadas a bens de inforinática
e automação.

Art. 42 Caracterizada a necessidade de alteração do
processo produtivo fixado no art. 12 desta Portaria, decorrente de fa-
tores técnicos ou econômicos, devidamente comprovado., poderá ser aos-
pensa temporariamente-ou modificada a realização de sua. etapa..

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSE EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA
Ministro da Indústria, do

Comércio e do Turismo
•

PORTARIA NO 108, DE 7 DE ABRIL DE 1993
O Ministro da Estado da Ciência a Tecnologia, no uso das

atribuiçaes que lhe são conferidas pelo art. 87, paragrafo único, in-
ciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 40, para.-
grafo.único, do Decreto no 792, de 2 de abri/ de 1983,resolve:

Art. 10 O requerimento para a fruição dos incentivos pre-
vistos nos acta. 40, 60 e 70 da Lei no 8.248,, de 23 de outubro de
1991, regulamentados pelo Decreto 00 . 782/83, deverá ser formulado se-
gundo roteiro aprovado por este Ministério, o qual será fornecido pela
Secretaria de. Político de Informática e Automação - SEPIN, mediantesolicitação do interessado.

" Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
-

Art. 34 Fica revogada . a Portaria SCM/PR no 387, de 7 de ju-lho‘ de 1382.

JOSE ISRAEL VARGAS
(Of. n9 66/93)

Ministério da Integração Regional

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Departamento de Assuntos Sucroalcooleiros

Coordennio Geral dos Assuntos Sucroalcooleiros

Extinta a autarquia sucroalcooleira • face ao disposto noartigo 22, da lei 8.029, de 12/04/90, as atábuiçdes • competi:miende seus órgãos foram transferidas ao Ministério da Integração
Regional nos molde. do Decreto n e 99.288, de 06/06/90.

Assim, e nessa condição, em faca da delegação de competancia
de que trata a Portaria Ministerial n a 135, de 26 de março de 1993,
(D.O.0 de 29/03/93) passo a representar a primeira instancia
administrativa com atábuiçâo de julgar o atito de infração.

Considerando que o procedimento teve a sua instruçãoregular:menta processada • submissa A. regras légai. • regimentais;
Considerando que lnexiste dúvida acerca do comeetimento.da

infração aos dispositivos laçai. que 'estrearam a autuação;

Considerando, ainda, os pronunciamento. de Índole jurldicaconstantes dos autos;
•

Julgo procedente a autuação, condenando a autuada A.penalidades previstas na peça base, acrescidas d. juros • atualização
monetária, contados até a data da efetiva liquidação.

MANOEL GREG6R/0 MARANHÃO
Coordenador-Geral

processojdéntica decisão foi proferida, na aaaaa data, nos seguintes

Decisão 52 118/93
Processo: 26540 3000 40/86
Autuada: DISTRIBUIDORA REZENDE S.A. - COM. E INDOSTRIA
Procedéncia: RIO DE JANEIRO
Decisão n2 119/93
Processo: 26540 3000 28/86
Autuada: COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUAR/A DE MACUCO LTDA.

E CIA. USINA CANBAHVBA
Procedancia: R/0 DE JANEIRO
0.01660 n2 120/93
Processo: 26540 3000 26/86
Autuada: CARCEL CEREAIS LTDA. E CIA. USINA CAMBAHYBA
Procedlincia: RIO DE JANEIRO

Decisão ne 121/93
Processo: 26540 3000 15/86
Autuada: CIA. ENGENHO CENTRAL DE QUISSAMAN
Procadéncia: RIO DE JANEIRO

Dec11:à° n2 122/93
Processo: 26540 3000 90/85
Autuada: DISTRIBUIDORA DE CEREIAIS SANTO EDUARDO LTDA.
Procedéncia: ESPÍRITO SANTO
Decisão na 123/93

'Processo: 26540 3000 49/89
Autuada: MUNIS CEREAIS LTDA.
Procadancia: RIO DE JANEIRO

Decisão n. 124/93
Processo: 26540 3000 50/85
Autuada: JOSÉ CORREIA FILMO
Procedéncia: RIO DE JANEIRO
Decisão 112 125/93
Processo: 26540 3000 09/89
Autuada: JORGE LUIZ DOS SANTOS E comtRuo ATACADISTA

DE AçOCAR EM GERAL LTDA.
Procedéncia: RIO DE JANEIRO

Deciedo 02 126/93
Processo: 26540 3000 75/85
Autuada: ARMAZÉM SÃO VIROTE LTDA,

USINA SÃO JOÃO R. LVSANDRO E USINA DO OUTEIRO
Procadancia: RIO DE JANE/R0
Decisão 52 127/93
processo: 26540 3000 47/89
Autuada: USINA SÃO JOSÉ S.A.
Procedéncia: RIO DE JANEIRO

Decisão ne 128/93
Processo: 26540 3000 12/89
Autuada: J. FABRI CEREAIS
Procedéncia: RIO DE JANEIRO
Decisão 52 129/93
processo: 26540 3000 18/89
Autuada: UNIÃO COMERCIAL DE CEREAIS ROCHA PONTES LTDA.
Procedéncia: RIO DE JANEIRO

(.engine.);

•scanner..

publicação.

JOSÉ ISRAEL VARGAS
Ministro da Ciência e Tecnologia

10f. n9 66/93)

cação.

DECISOr. DE 7 DE ABRIL DE 1993
Decisão n2 117/93
Processo : 26540 3000 05/87
Autuada : CASA - LINHARES AGRO/NDUSTRIAL S.A.
Procedéncia: RIO DE JANE/R0

Vistos, etc;

Este processo encontrava-se sob a jurisdição administrativa
da Cominado de Conciliação • Julgamento do IRA e pendente de decisão.

Décisào nu 130/93
Processo: 26540 3000 38/87
Autuada: TRANSCOBRAS/L TRANSPORTE LTDA. •

USINA SANTA MARIA LTDA.
Procedência': SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO
Decisão n 2 131/93.
Processo: 26540 3000 40/87
Autuada: USINA SÃO JOSÉ S.A.
Procedência: RIO DE JANEIRO
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Daciallo n. 132/93	 Decisão na 152/93
Processo: 26540 3000 50/87

	
Processo: 26551 3000 10/87

Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA. 	 Autuada: DESTILARIA ÁLCOOLVERDE S.A.
Proa:Macia: RIO DE JANEIRO	 Procedência: GOIÁS

Deciaao n a 133/93
Processo: 26540 3000 54/87
Autuada: USINA SÃO JOÃO (B. LYSANDRO) S.A.
Procedência: RIO DE JANEIRO

Deciedlo na 134/93
Processo: 26540 3000 56/87
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Procedência: RIO DE JANEIRO

Decido na 135/43
Procesaa 26540 3000 61/87
Autuada: USINA SÃO JOÃO B. LYSANDRO S.A.
Procedência: RIO DE JANEIRO
Decisão 08 136/93
Procaao. 26540 3000 36/87
Autuada: USINA DO OUTEIRO
Procaahnoia: RIO DE JANEIRO

Decisao no 137/93
Procano: 26540 3000 18/87
Autuada: NERFIL - MERCADOS FERREIRA E FILHOS LTDA.
Procedência: RIO DE JANEIRO

Dscisão O 138/93
Proceeso: 26540 3000 12/87
Autuada: CIA. ENGENHO CENTRAL DE QUISSAMAN

-1:roca:ano/a: RIO DE :MEEIRO

Deciséo n a 139/93
Processo: 26540 3000 06/88
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Proa:danam RIO DE JANEIRO

abeisio na 140/93
Precate°. 265403000 28/88
:atuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Piceadincia: RIO DE JANEIRO

Beclab no 141/93
Free:asno: 26551 3000 06/86
Autuada: DESTILARIA LAGO AZUL S.A.
Precedam/ai GOIÁS

Damisao ne 142/93.
Froosesoi 26520 3000 35/88
Autuada: NOM E NOSNI LTDA.
Proodefflacia. BRASÍLIA-DF

Decialo na 143/93
Frocamo: 26520 300O 30/89
Autuada: *OSNI A NOSNI LTDA.
Procedanaa BRABIL/A-DF

Decisão na 144/83
Péocesso, 26520 3000 31/88'
Autuada: DIOTR/BU/DORA PLANALTO Dl ÓLEOS VEGETAIS LTDA.
Precedadam INEAWLIA-DF

Decisio ne 145/93
Prece:ma 26520 3000 32/88 •
~dada: COMERCIAL DE ÓLEO X AÇÚCAR 810 JIDWONINO LTDA.
Procedi:fiam GOIÁS

•
Decisão na 146/93	 .
Procedei:H 26520 3000 29/88
AltUada: SUPERCRIIITAL COMERCIAL Amamos LTDA.
Pramadancia GOIÁS

Deciadie ne 147/93
Proeemoo. 26520 3000 36/a n
Autuada: campem NUTX/ÇUCAR nacos E ~mos LTDA.
rroOedénoia: borla
Decisão ne 148/93
Promano: 26851 3000 04/89
Autuadas CONERCiAL DE amuam PIONEIRA LTDA.
Prooidencia: GOTAIO

.Daolello na 149/83
Prooiseo: 26551 3000 09/88
AMEUaal. COAVE - COOPERATIVA matohcool, DE CARRO bo

RIO VERDE
Procedancia: 00118

Decisão ne 150/93
Proceeaot 26551 3000 08/88
Autuada: DOAVA - COOPERATIVA AGROÁLCOOL DE CARMO DO

R/0 VERDE LTDA.
Procedência: GOIÁS

Deciolo •151/93
Processo: 26551 3000 20/87
Autuadai REALÇÚCAR - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Procedência: GO/18

DeC1 g80 n a 153/93
PrOCeSSO: 26551 3000 12/86
Autuada: DESTILARIA ALCOOVERDE S.A.
Procedência: GOIÁS

Decisão na 154/93
Processo: 26551 3000 03/88
Autuada: DESTILARIA VALE SÃO PATRICIO S.A.
Procedência: GOIÁS

becisào na 155/93
Processo: 26551 3000 12/87
Autuada: PITE S.A.
Procedência: GOIÁS

Decisão na 156/93
Processo: 26551 3000 04/88
Autuada: PITE S.A.	 •
Procedência: GOIÁS
Decisao na 157/93
processo: 26551 3000 08/87
Autuada: PITE S.A.
Procedência: GOIÁS

Decisao n a 158/93
Procedas: 26551 3000 03/89
Autuada: COOPERATIVA AGROÁLCOOL DE CARMO DO RIO VERDE

LTDA. - DESTILARIA COAVE
Procedência: GOIÁS

peC1810 na 159/93
'Processo: 26551 3000 10/88
Autuada: DESTILARIA LAGO AZUL S.A.
Procedência: GOIÁS

DeC1550 na 160/93
Proceseo: 26551 3000.13/87
Autuada: DESTILARIA. LAGO AZUL S.A.
Procedência: GOIÁS

peCidi0 na 161/93
Proceseo: 26551 3000 22/87
Autuada: SAGO - SOCIEDADE AÇUCAREIRA•GOIANA LTDA.
Procedência: GOIÁS

Decisao n a 162/93
Proceasa 26551 3000 06/84
Autuada: GOALCOOL - DESTILARIA SERPANOPOLIS LTDA.
Procedência: GOIÁS

Decieao n a 163/93
Processo: 26551 3000 07/88
Autuada: GOALCOOL - DESTILARIA SERRANCIPOL/S LTDA.

' Proa:Macia: GOIÁS

Decisão n a 164/93
Processo: 2654.0 3000 39/86
Autuada: INDÚSTRIA DE BEBIDAS oNOTÁVEL* LTDA.
Procedência: RIO DE JANEIRO

Decisão na 165/93
Processo: 26540 3000 20/86
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Procedência: RIO DE JANE/R0

Deciedo ne 166/93
Procaeao: 26540 3000 05/86
Autuada: TADEU DE OLIVEIRA CALVO
Procadéncia: RIO DE JANEIRO

Decisao na 167/93
Processo: 26550 3000 38/87
Autuada: CONERCIAL_PREMIER LTDA. • USINA SANTA MARIA LTDA.
Procedendia:MINAS GERAIS E RIO DE JANEIRO

Decido na 168/93'
Proaessa 26540 3000 48/85
Autuada. CASA NUNES CEREAIS LTDA.

*SUPERMERCADOS NUNES" , • ,
Procedência: RIO DE JANEIRO

Isciaao na 169/93 •
Prooasa 26540 3000 70/85
Autuada: CNEBABE CEREAIS S.A.

INDÚSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO
Procedência: RIO DE JANEIRO

Decisao na 170/93
P000esao: 26540 3000 31/89
Autuada: CIA. AOCAREIRA PARAÍSO (US.PARA/S0)
Procedência: RIO DE JANEIRO

Deciado na 171/93
Procasao: 26540 3000 38/89
Autuada: "COOPERPLAN" (COOPERATIVA MISTA DOS PLANTADORES

DE CANA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO)
Procedência: RIO DE JANEIRO

1111M---"1
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Decidia° na 172/93
Processo: 26540 3000 44/89
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Procedéncia: RIO DE JANEIRO

becisào na 173/93
Processo: 26540 3000 60/85
Autuada: CIA. USINA CAMBAHYBA
Procodancia: RIO DE JANE/RO

Decisjo na 174/93
Procasao: 26540 3000 08/89
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Procadéncia: RIO DE JANEIRO

Decisio n a 175/93
Procesao: 26540 3000 03/89
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Procadincia: RIO DE JANEIRO

Deciatio na 176/93
Proc..00. 26540 3000 02/89
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Proéedancia: RIO DE JANEIRO

Dacia8o" na 177/93
Processo: 26540 3000 40/89
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Procedéncia: RIO DE JANEIRO

Decialo he 178/93
Processo: 26540 3000 48/89
Autuada: USINA SANTA MARIA LTDA.
Procedência: RIO DE JANEIRO

Daciaio na 179/93
Processo: 26540 3000 21/89
Autuada: USINA SANTA CRUZ S.A.
Procedência: RIO DE JANEIRO

Daciaio ne 180/93
Processo: 26540 3000 09/88
Autuada: USINA SANTA CRUZ S.A.
Procedência: RIO DE JANEIRO

Decio:10 na 181/93
Processo: 26540 3000 36/09
Autuada: USINA SANTA MANIA LTDA.

' Procedência: RIO DE JANEIRO

1	

Decisio na 182/93
,:Procasso: 26540 3000 41/89 .
'Autuada: USINA 'SANTA MARIA LTDA.

Procedência: R/0 DE JANEIRO

Dadislip na 183/92
Procasso: 26540 3000 28/89	 .
Autuada: USINA 'SANTA MARIA LTDA.
Pracadénole: RIO DE JANEIRO,

Dealsko n. 184/93
Processo: 26540 3000 23/89
Autuada: USINA BARCELOS
Pracadéficia: RIO DE JANE/R0

Decislio na 185/93
Proceaso: 26540 3000 14/86
Autuada: USINA CAMBAHYBA
Procádanálaf RIO DE JANEIRO

Decisão n6 186/93
Proceaso: 26540 3000 22/89
Autuada: USINA CUPIM
Procedência: RIO DE JANEIRC,

~Soão na 187/93
Processo: 26540 300095/85
Autuada: USINA BARCELOS
Procedência: RIO DE JANEIRO

DeCisgolla 188/93
Procaseo: 26522 3000 24/89
Autuada: CIA. AGRO INDUSTRIAL SANTA HELENA
Procedência: PARA/BA
MaCilio na 189/93
Processo: 265223000 58/88
Autuada: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL SANTA HELENA
Prdeadancia: PARAÍBA'

'Rociai° na 190/93
Fracasso: 26522 3000 43/85
Autuada: UNA AGRO 'INDUSTRIAL S.A.
Procedência: 'PARAÍBA

Decisao na 191/93
.Procceso: 26522 3000 51/85
Autuada: UNA AGRO INDUSTRIAL S.A.

" Procedência: PARAÍBA

Decisao 08 192/93
Processo: 26522 3000 17/69
Autuada: 'CIA. AGRO INDUSTRIAL SANTA HELENA
Procedência: PARAÍBA

Decisào ng 193/93
Pr00e0so: 26522 3000 07/89
Autuada: CIA. AGRO INDUSTRIAL SANTA HELENA
Procedência: PARAÍBA

Decisâo na 194/93
Proceaso: 26522 3000 42/85
Autuada: UNA AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedência: PARAÍBA

Decisào na 195/93
Pr00esso: 26022 3000 46/85
Autuada: UNA AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedência: PARA/BA

Decis8o ng 196/93
Processo: 26522 3000 14/85
Autuada: UNA AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedência: PARAÍBA

DecisAo n0 197/93
Processo: 26522 3000 26/86
Autuada: UNA AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedência: PARA/BA

Decisào na 190/93
Processo: 26522 3000 54/88
Autuada: UNA AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedência: PARA/BA

Decisào na 199/93
Processo: 26522 3000 75/87
Autuada: COMERCIAL DE ESTIVAS CABRAL LTDA.
Procedência: PARA/BA
Deciaào na 200/93
Processo: 26522 3000 09/89
Autuada: S.A USINA SANTA RITA
Procadancia: PARAÍBA

Decisào na 201/93
Processo: 26522 3000 97/89
Autuada: S.A USINA SANTA RITA
Procedência: PARA/BA

Decisào na 202
Proceselo: 26522 3000 99/89
Autuada: S.A USINA SANTA RITA
Procadéncia: PARA/BA

DecisAo na 203/93
Processo: 26522 3000 76/87
Autuada: BORBORENA AGRO INDUSTRIAL LTDA.
Procadencia: PARA/BA

Decima° na 204/93
Processo: 26522 3000 39/86
Autuada: CIA. USINA SÃO JOÃO
Procedência: PARAÍBA

Decisào n a 205/93
Processo: 26522 3000 53/87
Autuada: USINA MORTE ALEGRE S.A.
Procedência: PAPA/BA

Decisào na 206/93
Processo: 26522 3000 23/89
Autuada: S.A USINA SANTA RITA
Procadancia: PARAÍBA

DIRCifi0 na 207/93
Processo: 26522 3000 61/89
Autuada: USINA SANTA RITA
Procadincia: PARA/BA

Decisão na 208/93
Processo; 26522 3000 46/86
Autuada:' S.A. USINA SANTA RITA
Procedência: PARAÍBA

Decisito no 209/93
Processo: 26522 3000 16/86
Autuada: S.A USINA SANTA RITA
Procedência: PARAÍBA

Decie8o no 210/93
Processo: 26522 3000 50/84
Autuada: S.A USINA SANTA RITA
Procedência: PARA/BA

Deciolo no 211/93
Processo: 26522 3000 52/87
Autuada: USINA MONTE ALEGRE S.A.
Procedência: PARA/BA

Paciatio na 212/93
Processo: 26522 3000 31/86
Autuada: USINA SANTANA S.A.
Procedência: PARA/BA

Decialio ng 213/93
Processo: 26522 3000 04/86
Autuada: ICER - INDUSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Procadéncia: PARAÍBA
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Decisio no 214/93
Process0 : 26522 3000 71/86
Autuada: USINA SANTANA S.A.
Procodincla: PARAÍBA
Decislo na 215/93
'processo: 26522 3000 69/86
Autuada: USINA SANTANA S.A.
Proa:da:mia: PARAÍBA
Decislo na 216/93
Procseso: 26522 3000 70/86
Autuada:- USINA SANTANA S.A.
Procadóncla: PARAÍBA
Decisio ne 217/93
PrOrmies0: 26522 3000 77/87
Autuada: TROPICAL REFRIGERANTES LTDA.
Vrocedéncia: PARAÍBA
Decielo ne 218/92
Processo: 26522 3000 15/86
Autuada: MARTINHO TEIXEIRA HAIA
PrOcadéncia: PARAÍBA .
Declslo na 219/92
Precinjo : 26522 2000 74/87
Autuadi:-C.ABRAL DANTAS LTDA.
Procedem/A: PARA/BA
Docleao na 220/93 •
PrOCeee0 : 26522 3000 07/87
'Autuada: CELSO CASTROU CIA LTDA.
Procidéncia : PARAÍBA

. Decislo, ne 221/93
Processo: 26522 2000 27/88
~nadá: SEVERINA C.ABRAL DE MELO SANTOS
Procedam:ia: PARAÍBA
Docislio ne 222/93
Procómeo : 26522 3000 55/89
Autuada: USINA SANTA MARIA S.A.
Procedencia:EARA/EA
~Info ne-223/93
Processo: 26522 3000 41/88
Autuada: FRANCISCO BARBOSA -DOS SANTOS
Procedenc1a: PARAÍBA
Decisáo na 224/93
Proceiesói 24022 3000 40/88
.Autuada: ANTÓNIO CASE DE ARRUDA NETO
Procadancia: PARA/BA
DeC1100 na 225/93
-Processo:-26522 2000 49/88
Autuada: SEBASTIÃO 'LUIZ DE MELO
ProOodéncla: PARAÍBA
Decidia° os 226/93
Processo: 26522 2000 46/89- • '
Autuada: AGRO INDÚSTRIA DO CAMARATUBA LTDA.

(DESTILARIA SANTO ANTÓNIO)
.ProcedincIA: PARA/BA
~Avio Be 227/93
Processo: 25522 3000 61/88.

• Autuada: CIA. USINA SÃO JOÃO -
-Procedência: PARAÍBA

.Decimét. ne 228/93
PrOcsiwo: 26522 300028/89
Autúadm: AGROINDOSTRIA DO CAMARATOSA LTDA.

(DESTILARIA SANTO ANTÓNIO)
Procedéncla:EARAÍSA
Dacislo n5 229/93
Proceseo: 26522 3000 37/86
AUtuadà: UNA AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedinciaí PARAÍBA
Decisio ne 230/93
Processo: 26522 3000 55/89
Autpada:13ORBORENA AGRO INDUSTRIAL LTDA.
Procodencia: , PARA/BA
Decisão ne 231/92
Processo: 24522 3000 39/89

, Autuada: AGRO/NDOSTRIA Dó CAMARATUBA LTDA.
-	 (DESTILARIA SANTO ANTÓNIO)

'Erocoodència: PARA/BA
~isolo ne 232/92
Procalhor 26522 3000 90/88
AUtOadar S.A USINA SANTA RITA
Procodeficlà: PARA/BA
Dshoislo ne 233/93
Praceamos 26521300007/89
Autuada : ~OMAR AGRO-INDUSTRIAL MARCOALHAD O S.A.
Prol-lidei...eia: RIO GRANDE DO NORTE
Dec slo ne 234/93	 •
-Processos - 2652 1 300020/85
Autuada: -COMECE - COMÉRCIO DE ESTIVAS E CEREAIS LTDA.
Prodadancla: CEARA
~Inalo na 235/93
ProClogeo: 26521 300005/86
Autuada: CONCRATEL - COMÉRCIO CRATENSE DE ESTIVAS E

CEREAIS LTDA.
Procedência: CEARA
~ Zelo na 236/93
Fracasso: 26521 300021/85
Autuada: CÍCERO BOTELHO E CIA LTDA.
Procedincia: CEARÁ
~lego os 237/93
Processo: 26521- 300004/89
Autuada:: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ARACOIABA LTDA.
Procsdinclat CEARÁ
~ Elo ne 238/93
Processo: 26521 300032/85
Autuada: RAIMUNDO GERALDO BEZERRA E CIA LTDA.
Procadincia: CURA
Decialio ns 239/93
Processo: 26521 300030/85
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Autuada: BRAÇUCAR - BRASIL AÇUCAR LTDA.
Procedência: CEARÁ
Decisào n. 240/93
Processo: 26521 300031/85
Autuada: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Prodedencia: CEARÁ
Deciséo n. 241/93
Processo: 26521 300013/86
Autuada: MÓDULOS COMERCIAL LTDA.
Procedência: CEARÁ
Dodge° n. 242/93
Processo: 26521 300039/85
Autuada: INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTOS "DICA . LTDA.
Procedência: CEARÁ
Decisém n. 243/93
Processo: 26521 300019/82
Autuada: CIA AÇUCAREIRA VALE DO CEARÁ MIRIM
Procedência: RIO GRANDE DO NORTE
Decisgo n. 244/93
Processo: 26520 300041/87
Autuada: SONILDO COSTA SANTOS
Procedincia: MARANHÃO
Decime° n. 245/93
Processo: 26520 300043/87
Autuada: ARMAZÉM CRUZEIRO DO SUL
Procedência : ARRANHÃO
Decieteo n. 246/93
Processo: 26520 300042/87
Autuada: DISTRIBUIDORA GUAMA LTDA.
Prododencia: MARANHÃO

.Decisào n . 247/93
Processo: 26521 300018/89	 •
Autuada: COSTA PINTO AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedência: MARANHÃO
Decida(' n. 248/93
Processo: 26521 300016/89
Autuada: COSTA PINTO AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedéncia: MARANHÃO
Decisào n. 249/93
Processo: 26521 300002/86
Autuada: RAIMUNDO RODRIGUES BEZERRA
Procedencia: MARANHÃO
Decisdo n. 250/93
Processo: 26521 300003/86
Autuada: OSCAR JOSÉ DE ARAÚJO
Procedencia: MARANHÃO
Decisào n. 251/93
Processo: 26521 300014/90
Autuada: COSTA PINTO AGRO INDUSTRIAL S.A.
Procedência: MARANHÃO
Decisão n. 252/93
Processo: 26521 300007/90
Autuada: COSTA PINTO AGRO INDUSTRIAL S.A.
Prodedencia: MARANHÃO
Dedsào n. 253/93
Processo: 26521 300016/86
Autuada: NERIVALDO E BEZERRA LTDA.
Procedência: PIAU/
DecisSo n. 254/93
Processo: 26521 300024/85
Autuada: DELZUITO ALVES AZEVEDO
Procedência: PIAUÍ
Decisao n. 255/93

• Processo: 26521 300027/84
Autuada: COMERCIAL LIMOEIRENSE LTDA.
Procedência: PIAUÍ
Decisâo n. 256/93
Processo: 26520 300074/84
Autuada: ADOLFO RAFAEL DA SILVA E USINA UNIÃO E

INDUSTRIA S.A.
Procedencia: PIAUÍ
Deciseo n. 257/93
Processo: 26520 300076/84
Autuada: FRANCISCO DE ASSIS MACHADO E USINA UNIÃO E

INDUSTRIA S.A.
Procedência: PIAUÍ
Deciseo n. 258/93
Processo: 26521 300022/85

• Autuada: MARIA DE JESUS MOURA E COOP. REGIONAL DOS
PRODUTORES DE AÇÚCAR DE ALAGOAS 	 -

Prodedencia: PIAUÍ E ALAGOAS
(Of. no 96/931

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
DESPACHOS:
PROCESSO 99 28680.000674/93 ,
INTERESSADO: NIRVANA CULTURAL LTDA.

Dispenso licitação para aquislçao de assinatura das publicações tecnicas "Legisla.
ção Federal e Marginalia", "Lex 3urisprudencia do Supremo Tribunal Federal" e 9 Lex

aurisprudencia do Superior Tribunal de 3Ustiça e Tribunais Regionais", junto a SIRVA
NP. CULTURAL LTDA, destinadas à Procuradoria da SUFRAMA, com fundamento no Inciso 1 do
Art. 23 do Decreto-lei n9 2.300/86, tendo em vista o constante do presente processo,
o qual foi submetido a exame da Procuradoria do ómjo, que emitiu parecer favoravel.

LOcIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQU E ,
Superintendente Adjunto de Administração

Ratifico, nos termos do Art. 24 do decreto-lei n 9 2.300/86, a dispensa de licite

ção atinente ao processo n9 28680.000674/93.

Manaus, 31 de março de 1993
MANUEL SILVA RODRIGUES

Superintendente
10E. ne 31/931

li



4.644
4.635

Per- -301,' '9041••8""

•
? 67 SEGUNDA-FEIRA, 12 ABR 1993 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 4629

INDICE DE NORMAS,
LEGISLATIVO	 8061110110 (4 EDUCACAO E CO 011110390

.4.41 0311144414 4.646, 00-04-93 	  4.559	 .83314010, 4978, 26-03-93 	  4•604
.06174010, DOM, 0544-93 	  4.404EXECUTIVO	 .703161114 355, M7, 05-04-93 	  4.604.PORTARIA 563, GD, 07-04-93 	  4.604

911113141110 PA AED0/140111A
IDESIDOICIA DA RDPUGLICA

.PCOTADI4A 250- A, 611,0631-03-93 	  4.106MEM. 171, 07-04-93 	 	 70374111 257, GN, -04-93 	.115564111 172, 0704-93 	  ‘.°	
.

0	 .70814214 262, 0.9, 07-04-93 	  4.305AMUAM 173, 07-04-93 	  4.593	 .1.011961114 263, 611, 07-04-93 	  4.406.1101361101 174, 07-04-93 	  4.590
...AM in, 994:9-93	  4.590	 111913721110 DA SADDE

MAMARIA 11 14411043.470, 071460410..g.:;2r1'2,41'2"411/,T7fUt9P-M-" 	
4.605
4.606

E =ROMA=
*010913110 00 DANAM

.96931.0C/0 3, 004/99031, 26-03-93
.0057111110,.011/11, 06-04-93 	  4.607.DESPAGO, SAT, 05-04-93 	  4.607.11011/1111 9, 031/19, 30-03-93 	  4.607

.04311310, 05-04-93 	  4.590	 .1.17611/4 10, 0A9/7E, 30-03-93 	  4.607.104744/4 21, 011/14, 10-03-93 	  4.607
10009191100* PREVIDINCIA SOCIAL

.1.71-074 1.041, 07-04-93 	  4.591	 .31800010, 111114/4434, 31-C3-93 	  4.610
.03.11 DE 3444100 611, 1113S/DAF, 19-03-93 	  4.60141111074110 DA 41191104 .	.0001 14 SERVICO 71, 11133/149, 05-04-03	  4.409.PORTAAIA 135, GR, 07-04-93 	  4,401

PCOTARIA 13, MJ, 31-09-93 	  4.592	 .70714510139- NI, 07-04-93 	  4431PIRAM 14, 14101, 05-04-93 	  4.592
/COTAM TI, MJ, 25-11-92 	  4.592	 414131111/0 DAI 10000I1A100
NOTARIA 163, 411/94414, 17-03-93 	  4.592
1047.111 144, 39f/KM, 19-03-93 	  4.592	 .1.10rArIA ire,lorA013-W91;" 	 21713NOTARIA /10, S./KM, 21-05-93 	  4.592
10414/014 214 387/901?, 3045-93 	  4.593	 RIM-01R. $001849091110

.1141(70 SM MERO, 07-01-93 	  4.589

4.590
440014014-64441. DA 411040

SECRETARIA DA 69#1413744040 94114444.

819I91E110 DA MIMA

.1.14131-0, NAII/CUN, 07-04-93 	  4.593

.1101101, MI, 030443 	  4.594

.1.0416414 E, MIN, 34-03-93 	  	  4.594

.11433.4 a, um, 51-03-93 	 	 4.5964. 	-KM, 8451, 07-04-43 	  4.594

11141474110 PA MEM
TA, Zuricu, 22-01-03	  4.603
TO 44-0.1.54110 9, 914./087, 33.05-93 	  4.600

AIO 94-04.10410 45, 3-0/0.47, 10-05-93 	  4.597
ATO DIECLAIN1*1047, 499/08111, 105-93..., 	
ATO 9111/0613410 43, 943140411, 07-0443	  :1131ATO Ii0.ARA1KI0 115, 344100*4, 304545 	  4.597
ATO 103/11744110 121, .11/003111, 06-01-93 	
70 PECL4817.10 175, 1./C06411, 04-04-93 	  417:7
TO 114-04.444110 128, 1111/406114, 36-99-93 	  4.597
~O, MC" 31-12-92 	 .	  4.601•4/1130, MAM, 31-01-93 	  4.602
1*.10, 9045- 211-172-93 	  4.602
NUM, CE, 31-01-95 	  COE4107*034 9805-98-04-18 	  4.02
DOIAM 999/1*9,.98-99-93 	  4.596
118(6540 M/0148, 05-04-13 	
1414n01 149/03117414., 04-03-15 	  t.::
991144110 1111/344, 07-04-93 	  4.603
IIMA-010 11144/340, 07-04-93 	  4498
IMACE tf= 07-04-95 	  4.600
11.111. MA. O, Kl, 01-04-93 	  4.597
MICK El, 111/01417, 0403-93 	
PORKA/A 4, 1-03/114, 02-04-93 	  :..1r7

.4.4100, 1$19, 24-02-93 	

.1041. DITEM. 162, E, 06-04-93 	

4141374110 4%401103:1,11,t,, $01001010

.11(0.96097, ICE, 06-04-93 	  4.618

41111914410 Ii NINAS E MEIA
ALMA RI, MI/0119, 07-04-93 	  4.402
NOTARIA M, $01/111240, 07-0443 	  4.620
NOTARIA 227, 101/16200, 07-04-93 	
10.4414 231, 341/411443, 07-04-03 	
1(1.0900 2, 41.40/1, 23-98-93 	  4.4111
(3941620, MU., 19-03-93	  4.419
1011000 17, 90310-014, 11-43-93 	  4..0
MAGO /9, 800/41, 07-04-93 	  4.40
KIM. C9, DOMEM, 25-01-93 	  4.03
4114410 45, 1.1/10E1, 07-04-93 	  4.422

41111.13110 10 1144-43744

.1011741113 230, 11, 24-03-93 	  4.433
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141$13 FISICANOM	 11S2030 ESINECIAL00811193 83 *8(0(90*.	 .0411411 Dl 30891001, 05-04-93 1113 1.4/941 	  4.609MEIO NAVAL.
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- 07410.4.4
MSS 4e ANOTAM De MICO. 40116763 E ERAINDEvrICO 04.66104AM0D
TM*

.FORTMIA 312, 074443 0E6 01 	

90341.14001 611104140
W102104 E 0410113011004
1*0N II 2011110119070

01171•410 012111/03 40 VEM CAVAM 4/4 -111000.
.ATO 41~.41114114 43, 10.05-4391 DEF/COSIT 	

1401413
CONDAM AMUA* •
~CACO

04010 1094.
.10E15500 27, 01-03-93 9139.1 	

•
"oittualo' 	4E:M01=
447204.03

0507400 90900..
.PCIDTADIA 2E, 0045-93 0E001 	

- 1000 anár.40
...là° 2 40 Muco li 10/02/93

.4641670 9411 Uns, 07-04-70 *511

4.596

4.549

740,63506 ADDISTEETE
04001.06400
40.0250 Moco

411440 'ACANHA DE 11/3000* 50710. E anos.
.1041A006 355, 0-04-037406 oiJi 	

4.04

- DEMAIS 1.4. 114319/4 Mo. cusSE De PE016194 40140,
•141100/C60 EDETOOS
.9016414 257, 01-0443 DNER EM 	 4.605

-055010010004£ 1511001460170
ma= Nalecolo NUIONAL
„ MISTO De IsTM10 44 DADENDA, 0000305.

.141 NaINARIA 11.444, 0744-93 LED 	

066603 DE OIRECAD 167401AL
IDE14010619010

"	 01I00559 DA ANDINDITMCDo INDIRETA
1110374414 10 04000/100*.

.9047441* 263, 07-0443001 	

4.539

4.606

• 0090.76 DE 10144
sERVID0	 $$$$$ /FADA° DE SIMIS DuLT/90410 110472441461.
DONSULTA MEXA

.1.0054210 394, 07-04-93 (1 04

1010110440.0 DE rEADD
4711105 DA METERIA ER 168
905101IA	 ER 234 *401/07/90
.001011* 410, 07-0443 Is 01 	

11
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- RATIFICA.
3001415/4111ADE *01.00112020

LU EDITORAS/A.
...CIO, 07-04-93101 5RIII/3R1 	  4.600

DISPENSA DE LICITADA°
*IND. DAS !AP. In 22111311 . DE PASSAG. DO ESTA. DO CIMA.

.DESPACNO, 31-03-93 10 111.41111/4C100E 	  4.606

• 11311/13114 DE LICITACAO
~IA WHILEERA DE 60512105 E TELEGRAFO! - ECT.

...AM, 06-04-93 Kl DRT/PR 	  4.607

4.594

8111.1114. LICITADA°
70111.134-11L	 -	 AM., £041043.

.51411A00, 0404-95 MAM *FAMA 	

0110151111415142	 LEDITACAO
HSPA001-1111.11/CCE11

mie asunwertos munam, LIDO, E 011503.
.153.010, 07-04-93 1.1 DAYI/CC. 	  4.593

51.11/SA bt 43CITADA0	 •
COMAM. DE ELETRICIDADE DE MASILIA - CEB.

.40.11A00, 05.04-93 117.46/08. 	  4.596

IMPOU Dl LICITADA*
TELEIRASILIA - TELEOMUNICACOES 5/0.

05-04-13	 0AI/0496 	  4.596

1111011. 11 1100100*
N1R9*00	 LIDA.

...PACHO, 07-04-93 MIRE SR.A. 	  4.628

II0012151411000 112 LICITAM
35451*4*000*0107101.

.115110010, 05-04-951015 0101 	

zuclainumat 11E, LIC34.0
INWITRIA1 OILLSMI SM.

.1511*00. 22-01930*1*193 	  4.604

P11,0114 L4DITACAO -
DI.PLATIR VIA5.18, /URINO 5 CAMBIO LIDA.

.1115A00, 31413-93.IFIC DG 	  4.604

31101151511.11515 	 11011000*
1115010155 NJETI000110*.3040*ES JURIDICAS LUA - ICC.

.D011/210, 07-04-31 * .117/3R7 	

DELATOR.
PESCAIISA DE 1..10
APROVADA°

1CAL - INDUSTRIA DE CÁLCINÁCAO S/A, E OUTROS.
.11ELACAO 17, 11.-93 MME CINE/110 	  4.620

- RENUNERACAD DO SEGURACO VORESARIO
PROCEDIMENTOS DE ROTINA
CONTRIB.CAO PDEVIDENCIARIA

.0511211 DE *51/4000 04, 19-0343 MIS 1103/001 	  4.604

- RENOVACAO
HABILITACAO
TRAI1SPORTE RODOVIÁRIO DE 11ERDADORIAS

TRANSPORTADO. UNHE. LTDA.
.ATO DECLARATORIO 125, 06-04-93	 SR.COANA 	  4.597

HABILITACÂO
TRANSPORTE DOWVIARIO DE NERCADORIAS

NETROPOLITAM 421/431.0E5 S/A.
.010 DE010R0005. 115, 30-01-9357 509/00104 	  4.597

- REQUERIMENTO PARA A FRUICAO DOS ...VOS .
SECRETARIA DE 50111190 01 INFO.ATICA E 	 -30700.

.PORTARIA 101, 07-04-93 501 53 	  4.021

- RESTITUICAO DE AUTCGRA105
.1211500E3 175, 07.-93 I 	  4.590

- RETIFICA.°
....ADIA 2504, 31-40-93 NUR 62	  4.606

- RETIRADA DO PROJETO DE LEI 01193030DE 1991
SOLICITA.°

....AGEM 172, 07-04-9370 	  4.550

- REUNIA° EXTRA.DIMARIA
.011, 22-01-93 MF 10/PRESI 	  4..

- SEGURADO ESPECIAL
APROVADA°
MSTRUCAO
RECOLHIMENTO OAS carranancoEs DEVIDAS A SEGURIDADE SOCIAL
PRODUTOR RURAL
PESS. FISICA

.ORDEN CE SERVICO 71, 05-04-93 MIS INSS/DAF 	  4.609

- SERVICO DE DISTNIBUICAO DE 5I00I1SU1TI701170 MULTICANAL
CONSULTA PUC.
P.OSTA DE 'ORNA

.PORTARIA 394, 0744-93 MC GR 	  4.610

- SOLICITACAO
RETIRADA DO PROJETO IE LEL NR 1910 DE 1991

.MENSAGEN 172, 07.04-9371 	  4.550

- SUSPENSA° DO UREITON Liczraa E DPITRATAR
S. T. CONSTRU.S E I.ET. LTDA.

.P.TÁRIA 4, 18.04-9331 D/11f/DS 	  4.597

- TAXA DE 0A1010
CALCULO
IMPOSTO DE 1.0.7ACAO
. .311 TAILANDES, E OUTROS•

.ATO *00625910509 *3, 07-04-9307 SRF/COSIT 	  4.600

TRANSFERENCIA DE RECURSOS
APROVADA°
PLANO DE APLICAM DE RECURSOS

PREFEITURA .E S. DORJA - RS.
.PORTARIA 296, 07-04-93 ICES GM 	  4.624

911193410 COR 101/011014
COITA *5 05110*! 001451IVE1
VALOR

...AIA 227, 07-04-931* 003/210E0 4.621

030111. DE 410310000
510 01*51

	

...AMO, 05-04-93 NI Dal 	

INE21110141.12 IS

	

07-0443 MN SM 	

twasimumaa upa
IC7ARTAN.170 115419121111 MUCNAL.

..110010, 00.04-93 ri 1162/382 	

4.594

4.6E0

4.603

RECOIN81110 05 1100.4.11

	

..1*1.01,173, 07-04-5379 	

	

4110116.4 174, 07-04-0393 	

4.550

4.590

-11110403111/11210 04.13.1711101103ES DEVIDAS A SEOURIDADE SOCIAL
P110.01314.1.
151110 *1101*
INUMO° 104121AL

' AMO/ACRO:
1112/1WCAO

.01.1111 116 IDRVIDO TI, 04-04-930113 INSS/DAF 	  4.609

. - nact‘ianearro aurao
cum aa FISIOTOMPIA .5041500

• POR304I21-1*5/.111 MS 50 A 565/93
.1431111200 5., cfr-044sa1*e a	  4.604

-	 OfIC312
11010.0.41. 14P/C01114411.1 NCS 45 A 62/93,

JOIO 414)11 PA" SUMA;
.11212400,' 01-03-93	 01f /C0813.43/1011 	  4.59e

PO4E0E0542 222/121111441101 ICS 251 104100
MIO	 *400004* 110*, E 1001..

-PA.. 15/, 06-05-13 1? 011/05540 	  4.596

- REM. ii ;LÁ..
171
.010 .0.1.70.30 47, 10-03-93 HF 359/00311 	  4.597

-.MIMA 110 1117".0 PARA ALIMENTADA° 5 1020/911
ALITORIZAM

/MI. a 41151.011 *0 0550511 LTDA.
P511000010, 50-50-93 11.1 0113/. 	  4.607

01111110
*11011015.105I001102005* In DOCUM..

MTACCO IERVICOG - IN NI001100A626 LTDA.
"RUIM 21, 25-11-92 RI .DC 	  4.592

ATM.. et MICHWILMI. OS I0011115.05
511001401500105110.

.70RiállA 14, 10-04-93 111 	  4.592

028.03.11 .1115223103
11KLUL40

CALMAR 111/211110
.ATO KC...E° 9, 0-04-9356 5511/251 	  3.3E0

MEDIAL
• ~KM COMICIAL COORTADDRA

0200E40110
1*001 051111*000 INPORTACAO E REPRESENTADOES 5/i, E amos.

.11101491 97, 06.-93 HICT *01 	  4.618

aeuctousaro
INTIDAKS DÁ AMINISTRACAO INDIRETA
Mi. DE 11112CAO IITORLAL

mmarfitio DA AERONIZTICA.
...ADIA 263, 07-04-93 DAER 1411 	  4.605

- 5E10005S-.2 1*5/513 *9 *3 A 67/93
PEIQUISA ENERIO

51.310 !EWA JUXICQ, E C.1.5.
.2E10CAO 65, 07.-93 ICE !MV.. 	  4.622

APIKNACAO
CAIO DE APLICA.. DE RECURSOS

03CIEDADE BENEFICENTE ACÁCIA BRASILIENSE DF.
....ADIA 209, 07-04-93 MS G11 	  4.624

APROVAM
PLANO IS APLICAM DE RECURS.

PREFEITURA .1.A3 -
.PORTARIA 230, 24-03-93 116E5 611 	  4.623

AP.ACAO
PUC DE MACACA° DE RECURSOS

75E1E19304 PE 710*60.16.12. - SP.
.70510500 296, 0-04-93 ME. 121 	  4.624

- TRANSPORTE 1117154131.3 DE CARGAS
OURO VERDE /RANSPORTE E LOCAM LTDA.

.ATO DECLARATORID 121, 06.04.935? SRF/CONIA 	  4.597

- TRANSPORTE RONCIARIO PE MERCADORIAS
REMVACAO
HABILITADA°

TRANSPORTADORA 50615 110*.
.ATO DECLARATORIO 1., 06-0443 111 SRF/COADA 	

RE.ACAO
HABILITADA.,

NETROPOLITÁN TONSKIRTES S/A.
.AT“ECLARATORIO 115, 30-03-93 MI 550/03.4 	  4.597

MBILITACAO
SERVOMAD TRANSPORTE E APOIO MACEM LTDA.

.ATO 1E0L0RA101110 128, 06-0443 119 CIF/COAXA 	  4.597

- VAUS
MATRICULA
CURSO DE ADAPTA.° DE MEDICO. DENTISTAS E FARMACEUTECO DA AERONÁUTICA

.PORTACA 262, 07-04-93 MED 01 	  4.605

- VALOR
PRESTA.° ANUAL DE CONTAS
AP.ACAO

-	 COMPANHIA FORCA E LUZ 00 OESTE - .STE.
.PORTAR. 226, 07-04-93 ICE 0E0/000E5 	

CONTA DE CORNO DD OXIBUSTIVEL FOSSIL
.PORTARIA 228, 07-04-93 151E SEN/DNAEE 	  4.621

COOLA
DISPENDIO . CONBUSTIVEL
CONTA DE COM.° DE CONBUSTIVEL

.PORTARIA 227, 07-04-93 NME SEN/DHAEE 	  4.621

- VALOR AGREGADO LOCAL
PROCESSO P.DUTIVO
BENS DE INFORMTICA E AUT011.0

.2054. 051ER9. 101, 07-04-93 1101 611 	 	 4.624

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 6.000,00


